
Mensagem nO 42/2013 
Aviso 124/2013 - C.Civil 

TVR N° 244, DE 2013 
(Do Pod.er Exeputivo) 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nO 
139, de 24 de maio de 2011, que autoriza a Associação de Radiodifusão de 
Afogados da Ingazeira a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Afogados 
da Ingazeira, Estado de Pernambuco. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 
54)). 
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Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nQ 1.228, de 30 de novembro' de 2010 - Associação Mato Perso de 
Comunicação, no município de Flores da Cunha - RS; . 

2 - Portaria nQ 1.230, de 30 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Água Viva - ARCA, no município de Santa Bárbara do Sul- RS; 

3 - Portaria nQ 1.235, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão e Ação Social EI Shadai, no município de Ipirá - BA; 

4 - Portaria nQ 1.236, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Alternativa Paraisopolense de Radiodifusão, no município de Paraisópolis - MG; 

5 - Portaria nQ 1.239, de 30 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
e Proteção Ambiental de Rio Azu~ no município de Rio Azul- PR; 

6 - Portaria nQ 1.241, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Getsêmani de Radiodifusão, no município de Mata Verde - MG; 

7 - Portaria nQ 1.242, de 30 de novembro de 2010 -.:. Associação Cultural e 
Artística Resgate Vida de Holambra, no município de Holambra - SP; 

8 - Portaria nQ 1.243, de 30 de novembro de 2010 - Associação Cultural 
Comunitária de Tuiuti, no município de Tuiuti - SP; 

9 - Portaria nQ 1.276, de 6 de dezembro de 2010 - Associação Comunitária Rio 
Grande, no município de Ibiraci - MG; 

10 - Portaria nQ 1.277, de 6 de dezembro de 2010 - Associação Radioronica 
Amigos de Córrego do Ouro - ARACOR, no município de Campos Gerais - MG; 

11 - Portaria nQ 1.315, de 10 de dezembro de 2010 - Associação Rádio 
Comunitária Água Limpa, no município de Água Limpa - GO; 

12 - Portaria nQ 127, de 17 de maio de 2011 - Associação Comunitária Cidade 
Nova de Jauru-ACOCINJA, no município de Jauru-MT; 

13 - Portaria nQ 136, de 24 de maio de 2011 - Associação de Radiodifusão e 
Desenvolvimento Comunitário Vale do Babaçu do Município de Cidelândia, no município de 
Cidelândia - MA; 
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14 - Portaria nº- 138, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Guarantã do Norte, no município de Guarantã do Norte - MT; 

15 - Portaria nº- 139, de 24 de maio de 2011 - Associação de Radiodifusão de 
Afogados da lngazeira, no município de Afogados da Ingazeira - PE; 

16 - Portaria nº-153, de 24ae maio de 2011 - Associação Cultural e Comunitária 
Rádio Livre Taquari FM, no município de Alto Taquari - MT; 

17 - Portaria nº- 154, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária do~ 
Moradores de Joaquim Pires, no município de Joaquim Pires - PI; .' .. ' ! 

18 - Portaria nº- 158, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária Cidadã e 
Cultural do Planalto do Sul, no município de Teodoro Sampaio - SP; 

19 - Portaria nº- 167, de 6 de junho de 2011 - Associação Rural de Rádio 
Comunitária do Assentamento do Bom Jesus, no município de Tartarugalzinho - AP; 

·20 - Portaria nº- 187, de 6 de junho de 2011 - Associação dos Cavaleiros de Bom 
Sucesso de Itararé, no município de Bom Sucesso de Itararé - SP; 

21 - Portaria nº- 203, de 6 de junho de 2011 - Associação Difusora Comunitária 
do Catete, no município do Rio de Janeiro - RJ; 

22 - Portaria nº- 231, de 13 de junho de 2011 - Associação Comunitária e 
Cultural Itatiaia FM, no município de São José do Jacuípe·....: BA; e 

23 - Portaria nº- 532, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Saldanhense de 
Desenvolvimento Comunitário, no município de Saldanha Marinho - RS. 

Brasília, 1 8 de fe ve re i ro de 2013. 



, , . , 

EM n2. 348/2011 - MC 

Brasília, 3 O de junho de 2 011. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação de Radiodifusão de Afogados da Ingazeira, no 
Município de Afogados da Ingazeira, Estado de Pernambuco, explore o serviço de radiodifusão 
comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lein2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscnçao para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui· manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filo$ofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº-53000.030207/09 que ora 
faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § J2. do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



, , , 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 

;':-\ j": /-,-::f:::;<~,:{açaO 

~:1.<~:;:<~ L.):J~·~~tj::f)~!C01 
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PORTARIANQ 139 DE 24 DE MAIO DE 2011. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.030207/09, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão de Afogados da 
Ingazeira, com sede na Rua Senador Paulo Guerra, n° 166 - Centro, Município de Afogados da 
Ingazeira, Estado de Pernambuco, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 07° 44' 58"S e longitude em 37° 38' 09"W, 
utilizando a freqüência de 87,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § J9. do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. . . 

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULOBERNARDO~ 
Ministro de Estado das Comunicações 
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FORMALIZAR 

MINISTÉRIO DAS-COMUNICAÇÕES' 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA E SERVIÇOS 
ESPLANADA -DOS 'MINISTÉRIOS"" ,- --- ..... -­
Bloco R, Anexo B - Sala 300 - CEP 70044-900 - Brasília - DF. 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

.A ASSOCIA-eÃ6- DE· RADIODIFUSÃ-o· DE' AFOGADaS DA INGAZEIRA, inscrita 
no CNPJ sob o n.o 10.921.372/0001-04 com sede na Rua Senador Paulo Guerra,166 - Centro, 
Afogados da Ingazeira, Estado Pernambuco, CEP 56800-000, Telefone 87 3838-2646, entidade sem 
fins "lucrativos, . -legalmente' constituída" 'e'devidamente'registrada no- órgão -competente,-"vem, 
respeitosamente à presença de Va Excia., em atendimento ao Aviso publicado no D.a.U. de 
12/05/2009, apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma n.O 1/24 - Norma 
Complementar-do Serviço-de . Radiodifusão Gomunitária;aprovadapela'Portaria MCn;9103, -de 23 
de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União do dia 26 subseqüente. 

Mogados da Ingazeira (PE), 22 de junho de 2009. 

~ /I-><itv;' P;; f/é'f 
Paulo André de Souza 

Diretor Presidente 

o 



li - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 
1 - Manifestação .de .. apoio. individnal.contendo o.noine~ o número ,da identidade, ,o. Sim . Não. 

. endereço do domicílio- ou 
: assinatura do declarante 

residência, o Código de Endereçamento Postal' (CEP) e a X 

. 1;1, - Soma das manifestações individuais apresentadas 10 . . 

. . . .. - .-. .. , ... - ...... 

2- Manifestação de apoio coletiva, apresentada' sob a forma'de'abaixo-assinado, Sim Não.' 
contendo, o nOme, 0.. número. da ,identidade, , o. endereço. do. domicílio. ou. residência, o, X. 
Código deEl!de!,~çall!ell:to Postlll(CEP)e a assinatura d.e'cadª declarante 

" .. - .. . - ,- . --- , .. . -, .. - . --- ~ .. ~ .. -. -- .. - . --

2 .. 1 - Sº.!!lit tlª~ ªs$h!ªf!m~~ c_o~~tª~*.s ~~~. 1J:!ª~~f~stªç~e,s ~~. ~p'ºi9. cº)e!jyª~, 10 
apresentadas sob a·forma de abaixo-assinado.· 

3 - Manifestação de apoio apresentada por- entidadesasso~iativas e comunitárias, Sim Não. 
legªlmç~te cQ~~tit~í~~~ e st,l~iª~~s ~ª !\r~ª prf,lte~~i~ll pl:m~ ~ e~eç!lçª(~ dQ S~rviço,. 
contendo· a denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede; o Código de X 
Endereçamento Po~tal (CEP).e assinatura do representante. legaL 

3~1 - SOlJla «Ias mª!lifes!açºes de al!()io «Il'lS e!1t~dildes ª~sociMivas e c~J!lUlli~ál,'iªs 01 
apresentadas 

4 '~'Maiíiféstaçãode aiioio dós~assódados da .entIdade: i-equerentecomprovada-por: ." 
: meio de assinlitllrlls cOIlst~mtes de Atll de AsseJnbléili Geral; c0!1voclld.1l espe~iªlm~nt~ 

para manifestar· apoio à iniciativa de requerer à autoriza9ão para execução do . Serviço de 

. Sirii , .' 'Não. 
X 

: RªdiQ~ü'n~ª9 Cmmmitária 

4:1""':' Soma das assinaturastmistantes' da Ata de Ássemblêia.Geral 10 

m - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso. exista, mais de. uma. entidade. concorrente. na. mesma. área, de_ senriço, a, 
req~erente declara qlle concorda em associar-se às demais entidades. Sim Não.. 

. . , . --. . ,. --
x 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do 
processôreliítivô li 'soliCífaçáô' dé 'autoriiiiçaõpáiã--execüçaó' dó' Serviço de 'RadiodIfiisáo' Comunitária:; Jillitó ao' 
Ministél"io das Comunicações, que todá a documentação descrita neste formulário está sendo apreseutada em 
original ou cópia autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar n° 1/2004, bem 
como as afirmações feitas são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

~c.67 ~fJl2T' !7~-;;- ;?J!,/Z< 
Paulo André' de Souza ' 

Diretor Presidente 

P .I 



I~RELAÇÃODOSDOCUMENTOSAPRESENTADOS 

t - Cópia .de. compr:ovankde inscrição no Cadastro Nacional dePessoás.Jurídicas. 
do Ministério da Fazenda - CNP JIMF 

. , .. - . 

.. - ~- ~. . ' - . __ .. 0_-

2 - Estatuto Social, devidamente registrado 
,---.. " .•. ".,.,. " ' " . .. --"'--, 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 
".".- _ .. - '.*. .. _ .. .. 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada 
. , '" ',. ' . 

'5,- Relàção .Contendo. onome. de' todos~os,associados.pessoasiiãturais.e,júrídicás 

6 - Prova de que seus, diretores são brasileiros natos ou naturalizados· há mais de 
dez anos, 

7 - Prova de que seus diretore$ são maiores de dezoito anos ou emancipados 
.-_ .. .. .. ' 

8. -' Declaração" assinada "ilelo r,eprestmtante, legal, especificando o endereço. 
completo da sede da entidade 

Sim Não 

.' 
X 

." .. 

Sim Não 
-- ... ~ . .... ~, .. " 

X 

Sim Não 
-- .... - ~ ... _ .. -
X 

Sim Não 
. 

X 

Sim Não 

Sim ' Não 

X 

Sim Não 
.. ... __ .,--

X 

Sim Não 

[) !! 



• • • • .- • - - • •• • • - -.": • '. .' • ~.. •••• - +. + •• li .' o •• 

9_ - Declaração, assinada _ pelo representante. legal, de que. todos. os seus_ dirIgentes 
. _ .. 

residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da Sim Não 
- localidade, conforme o caso· 

X 

1º. ~Dedª"açã(), asshú,da por todos. os dir.e.tor~s,comprQlne.teJ.dQ~se ao. fiel' 
: cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço Sim. Não 

...... -x 

1-1- - Declaração, assinada· pelo -representante legal, de que Ii- entidade não· é Sim Não 
~.J~c_~t~mte q~. q~~.qm~r.. mºc:tª!H!ª~~ d~. se.rviç9c:te r~c:t!Q~jf~~ªº,.jlçh~s~ye. cºm~º~mtj!h o~t 
de-qualquer serviço de distribuição de sinais- de-televisão mediante assinatura; bem como 
de. que. a _ entidade. não tem_ conio _ integrante. de. sen _ quadro _ diretivo_ ou. de_. associados, 
pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para 
execução dequalqiier- do~se.rviçosmencionados~· - -. -.. .. . -- -

.. 
·~X 

12 - Declaração, assinada· pelo -representante legal, c-ODstando· a· denominaç-ão de 
Sim Não-f~~t~siª _c:tª. emiss()r~, .s~. ~()ºY~r 

X 

13,- Declaração, assinada pelo representante legal; de que O local-pretendido para a 
instalação -do .sistema. ir.radiante-possibillta-o .atendimentodo -disposto ni) subitem 18.2.7.1- Sim Não 
ou tf);~;7~I.fdàl~-or~l! CO!1!plé.Dlelltàr 1Iº-11~OO4 

:x 
14~"":' Decbiração,. assbiada-por. profissiónalhabilitadóoú .por .representantldeg.ai. da. 

.. 

eJ.lti~ªc:le, confirIl!Il11.do. as co()rc:leIIac:l~sgeog~á.ficlls,l!ªp,lld.rOll~çiio GPS-SAJ)§9' 0!l W G;S Sim. Não 
84, eo -endereço proposto para illstalação do sistema . irradiante 

. 

X 

i5=-bedaraÇão,~assinada.pelo'.repres'éntaiité:tegal;de.quéa·entidade:apr.esentárlL 
Proj~to Técl!ic() de Ilco!"d() colO as elisposiç~es ela No!"ml! ü)ll\pleDlel!t3r n2 I/~004'e colO Sitn 
osdados·indícados-emseu-r-equer-imento, c-asoseja-selecionado Não 

X 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa )"elativa às despesas de cadastramento Sini Não 

X 



Endereço para correspondência: Rua Senador Paulo Guerra, nO 166, Centro, CEP: 56.800-000, 
Mogados-da·Ingazeira/PE.-- ..... _-_ .. - .--." . .. -. -. .. .' ... _-
Telefone para contato: (087) 3838-2646 
Correio eletrônico (e-mail)afogadosfm@hotmail.com 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Rua Senador Paulo Guerra n° 166-Centro 
MogadosdaIngazeira, de coordenadas geográficas: 1~75q3-o.· S· de latitudee37-;6552W·de 
longitude. 



RELAÇÃO DO:S: ASSOCIAD'oS 
DA 

ASSO:CIACÃO DE RADIODÍFUSÃODEAFOGADOS DÁ INGAZEIRÀ 

N· NOME LEGIVEL IDENTID.MJE ENDEREÇO ICEP 
° 

. . . . , . . . . _ • , I , • . , . , . ' . . - ' . . 

O José Narciso Gomes de Oliveira 4.559.148 SSPIPE Av.ManoelBoiba, nO 3:50; Afogados da: IngaZeita, CEP:. 
1 56.80b-OOO, Afogados da IngaieirarPE. 

.. .. . , . . 

'0 • Ma' do Carmu dos Santos Rocha 1.246.460 SSPIPE Pça Arruda Câ.ffiata, n° 60.:.1'eriéb, Mogadbs da fugazeira, 
2 CEF: 56;8100.;000~ Afogados da fugazeirà!PE. 

· .. . . . . , ' . . ' . - , ' . ' .. 

·0 1.720.820 SSPIPE Trav.Siqueira Campos, Mogados da Ingazeira CEP: 56.800·· 
3 Edrialdo Rodrigues de Linia dOO, Afogados da Ingaz.eira 

.. ' .. , .. , 

.0 Wellington Santas Rocha 3.768.738 SSPIPE Pça Móris.AIfredo de Arruda: Cârilara;6012° andar Afagados' 
: 4 : dil Ingazerra CEP: 56.800-000, Afogados da IngazeitaJPE. , 
~ • , 1 . . . . . . . , ' . 

! O : Ricardo Leonardo da Silva 7.509.503 SSPIPE Rua Ane ,Rainos de Souz~,s/n Afogadós da Ingazeiia: CEP: 
5 56;800-000, Afogados da Ingaieira/PE.. 

.. , ... . .. . . . ... . " . - : .. , . , . . . ' , , , ' . , . , 

'O Sunnye Rose Coelho Bezerra de Souza 4.380.879 SSPIPE Rua Cleto' Campleto,42 Afogados da Irigazeira CEP: 
6 56.890000, Afogados dá ltigazeira/PE. 

· . ... . , .. - ... •••• j • .. , , t • I ' - .. ' , . 
.0 Manoel Alves de Queíroz 7.168.565 SSPIPE Trav.Ol rio 128 São· Bras,Afogados da Ingazeira CEP: 
,7 58:441-000, Afógados da IngazeiraIPE. 

.. , .. . . - , ' , , .. . . 
o Erivania dá Silva Barros 6.576.899 SDSIPE Rua, Alfrddo Ferraz da Costa,t4 Afogadbs da Ingazeira , 
8 CEP: 56;8'00-000; Mogados d IngazeiraIPE. 

· ~ . ,_. 

CPF 

844~978J54· 
04 

091.257.014-
87 

. . . , . . . 

420.425. 77~· 
72 

. ' 

70R.841.964.:. 
53 

080.277~09~.;. 

07 

808'.916.754-
34 

T • , • , 

055.109545-
00 

. . 

05J.660~004-

08 



'0 ' Sandra Iris Alencar dos Santos 6.748.446 SSPIFE Rua, Ana Queiroz Viana,140/São Cristóvão.:. Afogados da 053.571.224;,. 
'9 Ingazeira,CEP56800-obo Mogados da Ingazeira/PE 31 
, , , , . , - . , . . , , . , , ' . , , , . , ' . ' , t , ' , •• , •• , . , • , r • , . . ' . , . , ... , ' " , ~ , ' , ' . 

, 1 José Edygar dos Santos Xavier 6.880.875 SDSIPE Rua Alfredo Ferraz da Costa,14/1o andai', Mogadbs da 069A67A54.:. 
:0 . Ingazeira, CBP: 56.800-000, Afogados d Ingazeira/PE. 00 

, , ' ' , . . - ' , . : , I • , , 

, , ' , ' , . , . , . , . , ' . , . , , ' , . , ' , ' , , ' , . . , , ' , 

, ' , ' , , . , , . 
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DECLARAÇAo \~" 

Paulo' André- de' S-ouza; na' qualidade' de representante' legal da' ASSOCIAÇÁO' DE­
RADIODIFUSÃO DE AFOGADOS DA INGAZEIRA, declaro para os devidos fms que: 

o'endereço'completo-da'sede-da' entidade 'é'na'Rua-Sena dor-Paulo-Guerra,166- na,€idade de' 
Mogados da Ingazeira, Estado de Pernambuco, CEP 56800-000. 

todos 'os dirigentes da'entidade-residem'na área'dacomunidade'a'ser'atendida'pela'estação'ou; se­
a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusiv~ 
- eomunitária; ou de "qualquer 'serviço" de' di-stribuição' de"sinais' 'de televisão' mediante'assinatura;­

bem como a entidade não tem como integrante de seu uadro diretivo ou de associados, pessoas 
que;' nessas' condições; participem de' outra entidade' detentora' de' outorga' para execução- e' 
qualquer dos serviços mencionados; 

o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será AFOGADOS FM. 
"-

o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no 
subitem 18.2.7.1.0u 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n~ 1/2004. 

~~ G9ord~n~das geQgr~fiças, llApaQnmi2;aÇ,ãp QPS-SAD(j9, são: 7;7573° d~ latitude e 37;6552 W 
de longitude e o endereço proposto para instaLação do sistema irradiante é: Rua Senador Paulo 
Guer~~, ,.1~~. na,~id~~~ .. ~,,:~o~ll"dos,~~, ~ngazei~a? ,E.~~,ado ,~a, ~e~allll)Uco,~~~_56800~~00. 

a'entidade'apresentarã-Projeto'Técnico'de'acordo'com'as disposiçãesda-Norma GomplementarnQ' 
1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, à 
- adminIstração; 'aoiiomímo;' ao-comando' ou-a' orientação de'qualquer 'outra' entidade;-em'respeito" 

ao dispõsto no art. 11 da lei 9612/98. .,. . 

Afogados da Ingazeira (PE), 22 de Junho de 2009. 

jft:l/a; (h-.J2Y";:;' p~ /~~,Ç cY7~ 
Pãulo André' de Souza 

Diretor Presidente 

fi 
li 



Endereço para correspondência: Rua Senador Paulo Guerra, n° 166, Centro, CEP: 
Mogados·dalngazeira-PE· _.-._ ... 
Telefone para contato: 87 3838-2626 
Correio eletrônico (e-mai!)afogadosfm@hotmail.com 



DECLARAÇÃO 

Nós; abaixo-assinados, na 'qualidade ,de' dirigentesda-AS-SOCIAÇÃO -DE RADIODIFUSÃO 
DE AFOGADOS DA INGAZEIRA, declaramos, para os devidos fms, que nos comprometemos ao 
fiel' cumprimento dá Lei 'nÓ 9:612/98; dó Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de 
Radiodifu<SãO Comurutária. ' 

Diretor-Presidente- - ~~~~~~~t~~/ 
CPF nO 034.612.144-02 cpF n° 024.386.564-33 

':L .' ~.~ .. ,"--/ 
Genilson-Dias'-da-Silva----- . 

Diretor de Operações 
CPF n° 030.249.604.,.14 

Endereço para correspondência: Rua Senador Paulo Guerra, nO 166, 1° Andar, Centro, CEP: 56800-
OOO",-Mogados da fngazeira/PE:" -.. - .. "-.,.-. - -- - ,. 
Telefone para contato: 87-3838-2646 
Correio eletrônico (e-mail)afogadosfm@hotmail.com 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Môni,:" da Silva Queiro~ora rt~~ deidentidadeno7598.~~' 
SSPIPE ,resIdente 'na Rua Janete Clau sL7na"'~idade de Afogados da IngazeIra, 
Estado.de.Pemambuco, CEP, 56800 .. 000, pessoa flSica, vem, nos.termos~de.que. trata. o . 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCUÇÃO DERADIODIEUSÃODEAFOGADOS.DA INGAZEIRA, que~ 
tem por interesse executar o Serviço de Ra~iodifusão Comunitária. 

Afirmo. ainda que. a,. minha residência. se situa na área pretendida para a. prestação-­
do Serviço. 

Afogados da Ingazeira (PE), 22 de Junho de 2009. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

//'/// /,,/-_./ . 

/" "". ".,,~ 

Simone. Mendes- da Silva.</portadora 9á"'~arteira de identidade n() 7.101.860,"'·//~ 
SSPIPE ,residente na Rua Ant() Alves dos &afítos,143-Centro , na cidade de Afogados 
da Ingazeira, Estado. de Pernambuco, CEP. '56800,,000, pessoa fisica, vem, nos· termos-
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE. RADIODIFUSÃO. DE AFOGADOS DA. 
INGAZElRA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

. , 

Afirmo. ainda que··aminha.residência. se .. situa na· área pretendida para· a prestação. 
do Serviço. 

Afogados da Ingazeira (PE), 22 de Junho de 2009, 

mone Mendes da Silva 
/ 

/ 

(~ 

! 

t 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~/' /' .. / 
/'- /"" 

Lúcia Aparecida Pinheito- , portadora da ~ra de. identidade. nO. 023.09.1.3}t8::'. 
88 SSP/SP ,residente na Pça Pref.Miguel de)2ampos Góes,90-Centro , na cidade de 
Afogados.. da Ingazeira, Estado. de.PernambUco, CEP.56800 .. .o00, pessoa física, vem, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, 
demonstrar. o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE- RADIODIFUSÃO DE. 
AFOGADOS DA INGAZEIRA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que.a minha residência se· situa na área pretendida. para a prestação. 
do Serviço. 

Afogados da Ingazeira (PE), 22 de Junho de 2009. 

. . // 
~ GO' / ~ (A~6VÓ~ . L~ . 

Lúcia Aparecida Pinheiro. 
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MANIFESTAÇÃO l?E APOIO INDIVIDUAL 
,,/, 

,fçr 

/ ~ 
/ / ~/ 

Adriana Pires, de· BVif:. " portadora da cou:re~identidade nO 4.397.~ 
SSPIPE, residente na Rua AntO de Oliveira,18-B~o São Sebastião, na cidade de 
Afogados- da Ingazeira, Estado. de .. Pemambuco, CEP .. 56800 ... 000, pessoa. física, vem, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Normà Complementar nº 1/2004, 
demonstrar. o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE- RADIODIFUSÃO DE, 
AFOGADOS. DA INGAZEIRA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo . ainda que. a minha residência se, situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Afogados da Ingazeira (PE), 22 de Junho de 2009. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/ 
,,// ,/ ~/' 

// ,'// ;f-;',b'''/' 

/ 1/ ,,/ 

Maria F-abiana ~9fl6rio da Gama Bertozo/< portadora da ca}téfra de-identidade nO 
8.054.939 SSPIPE ,tésidente na Rua AntO Rafael de Freitas,4z"r .. Centro , na cidade de 

" Afogados. da Ing~eira, Estado. de. Pernambuco, CEP. 56800,..-000, ' pessoa mica, vem, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, 
demonstrar. o seu total apoio. à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE- RADIODIF.US.iO. DE. 
AFOGADOS DA INGAZEIRA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, 

Afi ' d inh 'd'" . , d'd '" . ·irmo·ain a que·aro a reSI enem se·sItua na area preten i a para a prestaçao .. 
do Serviço. 

Afogados da Ingazeira (PE), 22 de Junho de 2009, 

/ 
/ 

(I d ./ 
Cjlwl!X~:: ~6tà1\A. -t· rk {; ~tít"-o 

Maria Fabiana Tenório da Gama Bertozõ ' ' 



· MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/' 
/ / 

",/r / ./ 

Eduarda ROd~~ .. dos- Sant{),~7'//: portadora da cartyif;/de. identidade n°· 
6.678.576 . SS~. ,residente na Trav.João da Cruz,413,,.ACentro , na c~dade de 
.Afog-ados .. da lrigazetra, Estado. de. Pernambuco, CEP.56800.,..oOO, pessoa mICa, vem, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, 
demonstrar. Q. seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE. RADIODIFUSÃO DE. 
AFOGADOS DA INGAZEIRA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.' 

.Afumoainda que a minha residência se· situa na área pretendida para a prestação. 
do Serviço. 

Afogados da Ingazeira (PE), 22 de Junho de 2009. 

~ ~ &J dUQ:'-'\clm. -);~. ~i)· 
~ duarda Rodrigues dos Santos 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
~//'" 

// " 

/ //" / 
/' ,/ 

Ana Clarisse. Vitorino. Silv~< portadora da -eáÍ1:eira de, identidade nO 8.124. !A ~'. 
SDSIPE, residente na Rua Prof.Geraldo Ciprj,at?o',s/n-Bairro São Bráz , na cidade de 
Afogados- da Ingazeira, Estado de Petnambrtco, CEP, 56800 ... .000, pessoa fisica, vem, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, 
demonstrar. o. seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE. RADIODIFUSÃO DE. 
AFOGADOS DA INGAZEIRA, que tem, por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo. ainda que.a minha residência se . situa na área pretendida para a prestação ... 
do Serviço. 

Afogados da Ingazeira (PE), 22 de Junho de 2009. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/' // 
-,./ .,,/ 

Fernanda Maria ~ da SilV/' portadora da carteira d 'áéntidade nO 
6.665.874 SDSIPE ":residente na Rua Rita Maria de Almeida 120 Bairro São 
Cristovão, na cidade de Afogados·da Ingazeira, Estado de Pe ambuco, CEP.56800-
000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o· seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
DE RADIODIFUSÃO DE AFOGADOS DA IN,GAZElRA, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que.a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Afogados da Ingazeira (PE), 22 de Junho de 2009. 

. /" 

-~ V7 t?t h:& J'-\c~AÁ0 9tM:tÃ () ~.~ <5i2L': 
Fernanda Maria Pereira da Silva / 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
/' 

/,,/ 
/ / / /' 

Valdete·Gonçalves-Rodrigues-' , portadora da~~, ira de-identidaden<>,.s>.217.68V 
SSPIPE ,residente na Rua 15 de Novembro,39{ 1° andar -Centro, na cidade de 
Afogados.-da Ingazeira, Estado. de. PernambucO; CEPo 56800,.,000, pessoa fisica, vem, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, 
demonstrar. o' seu total apoio. à iniciativa da ASSOCIAÇÃo DE. RADIODIFUSÃO DE. 
AFOGADOS DA INGAZEIRA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que.a minha residência se· situa na área pretendida para a prestação, 
do Serviço. 

Afogados da Ingazeira (PE), 22 de Junho de 2009. 

, 

, I' ,G~hlu) W, .~ ÁMJ' ~/ 
Valdete Gonçalves Rodrigue 

I 



MANIFESTAÇÃO DE APOiO INDIVIDUAL 

/.r-l'" 
"../ ",,.--

JaqueUne. Maria d~;is .. Queiroz-/,~ortadora da carteira <:KY/iá;ntidade. nO 
8.240.311 SSPIPE ~idente na Pça Arruda Câmara,s/n Ceoo( , na cidade de 
Âfogado~da Ing.azeira, Estado- deP.emambuco, CER 56800..ooÓ,· pessoa looca, vem, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n!! 1/2004, 
demonstrar· o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE- RADIODIFUSÃO DE 
AFOGADOS DA INGAZEIRA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que.a minha residência se· situa na área pretendida para a prestação. 
do Serviço. 

Afogados da Ingazeira (PE), 22 de Junho de 2009. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo..:assmado). 

Nós, abaixo-assinados, nos termoS de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrrunos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE AFO.GADOS DA INGAZEIRA, que tem.por iriteresse executan) Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
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AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO Dt ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

/' 
/' 

/ / / / // / 

A CDL-Câmara de Dirül~es Lojistas de .t\fogados da Ingaze' a ,Inscrita no CNPJ sob o N° 
11.463.445/0001-24 Z com sede à Av. Manoel Borba,l 11° Andar Centro na cidade de 
Afogados da Ingazeira, Estado de Pernambuco, CEP 56800... 00 entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída -ec-devidamente Tegistradano-órgão 'competente;' vem; nos termos de que trata-o' 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE-RADIODIFUS-ÃO DE-AFOGADOS--DA INOAZEIRA, quetem'por-interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na 
área pretendida para a prestação do Serviço, 

Afogados da Ingazeira (PE), 22 de junho de 200,9. 

ailma Alcântara Mendes 
.. -CPF:- ~63504:124;':OO -,--

Presidente 

ATENÇÃO:- Para ser' considerada válida; esta- declaração deverá- ser acompanhada de cópia­
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 
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NrrCACf\O 
fUliC,1BF,4/-9.IJf\b,E3C nE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 25/06/2009 

I.DOS DA INGAZEIRA 

PAL ~ 
ciativas ligadas à cultura e à arte' 

:ODIGO E Dt:"""'vr\v ~~_. _. _ iCUNDÁRIAS ./ l! '-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

!CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JUR[DICA 

I 399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

/ 
./ 

I LOGRADOURO 
R SENADOR PAULO GUERRA 

I COMPLEMENTO 

I CEP 
56,800-000/ 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I MUNICíPIO 
AFOGADOS DA INGAZEIRA 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

provado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

) no dia 26/06/2009 às 11:44:13 (data e hora de Brasília). 

L Voltar I 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

25/06/2009 

DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 
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CERTIDÃO DE REGISTRO INTEGRAL . ,,,," .. ~~ ..... ocJ' [I 

Ata de Manifestação dos Associados da Entidade - Associação de Radiodifusão de Afogados da Ingazeira PE I 

CERTIFICO que a requerimento do Presidente Paulo André de 
Souza, procedi nesta data, 25 de junho de 2009, neste cartório do Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas de Afogados da Ingazeira PE, sob minha Intervenção, na ficha 
n° 07, do Livro A-1 sob o nO 007, o registro integral do Estatuto do teor seguinte: _li 

MANIFESTAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE REQUERENTE - ATA DA 
ASSEMBlEIA GERAL - Aos 19 dias de junho de 2009, às 09:00 horas, na Rua 
Senador Paulo Guerra, 166, Centro, Afogados da Ingazeira PE,reuniram-se em 
Assembléia Extraordinária os associados da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
DE AFOGADOS DA INGAZEIRA, çom a finalidade especifica de manifestar apoio à 
iniciativa desta entidade, que pretende obter a autorização para exeetfÇão do 
Serviço de Radiodifusão COFmlnitária, na Rua Senador Paulo Guerra, 166, Centro, 
Afogados da Ingazeira IPE, CEP 56800.000, de modo a atender a toda 
comunidade envolvida, em conformidade com as determinações dispostas na Lei 
9612/98 e demais instrumentos legais e normativos, os quais passamos a leitura 
para ciência de todos aqui presentes. A presente ata, para efeito do disposto no 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 1/2004, após lida pelos associados 
presentes e em dia com as suas obrigações estatutárias, que abaixo subscrevem, 
foi aprovada por todos, que por sua vez manifestaram total apoio à iniciativa . Para 
fins de direito esta ata será inscrita e registrada no Registro de Títulos e 
Documentos do Cartório competente e, não havendo mais a tratar foi dada por 
encerrada a reunião às 120 horas do dia 19 de junho de 2009 e eu, ária 
Wellingtania dos Santos R a, na função de secretária da reunião, lavro esta ata. 
(aa) José Narciso Go de Oliveira: RG: 4.556.148 SSP/PE. CPF: 844.978.154-
04 Endereço: Av. Manoel Borba, nO 350, Afogados da Ingazeira, CPE: 56800.090, 
Afogados da Ingazeira IPE; Ma do Carmo dos S~ocha - RG: 1.246.460-
SSP/PE e CPF? 091.527.014-87 Endereço: Pca Arruda Câmara nO 60 -
Térreo,Afogados da Ingazeira, CEP: 56800,00 - Afogados da Ingazeira IPE. 
Ednaldo Rodrigues de Lima RG: 1.720.820 SSP/PE Trv. Siqueira Campos, 
Afogados da Ingazeira /PE CEP 56800.000 - Afogados da Ingazeira IPE; Wellington 
Santos Rocha - RG: 3.768.738-SSP/PE e CPF: 708.841.964-53 - Endereço: Pca. 
Mons. Alfredo de Arruda Câmara, 60/2° andar Afogados da Ingazeira IPE CEP 
56800.000 - Afogados da Ingazeira /PE; Ricardo Leonardo da Silva: RG: 7.509.503 
SSP/PE. CPF: 080.277.094-07. Endereço: Rua AntO Ramos de Souza, s/n Afogados 
da Ingazeira IPE CEP 56800.000 - Afogados da Ingazeira IPE;Sunnye Rose Coelho 
Bezerra de Souza: RG: 4.380.879-SSP/PE e CPF: 808.916.754-34 Endereço: Rua 
Cleto Campelo,42, Afogados da Ingazeira IPE CEP 56800.000 - Afogados da 
Ingazeira IPE; Manoel Alves de Queiroz - RG n° 7.168.565-SSP/PE e CPF: 
055.109.545-00. Endereço: rv. 01 n° 128 São Brás, Afogados da Ingazeira IPE; Cl;P! . ,] u j~j;';; 
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56800.000 - Afogados da lngazeira IPE; Erivania da Silva Barros: RG: 6.576.899 
SDS/PE CPF: 053.660.004-08. Sandra Iris Alencar dos Santos: RG: 6.748.446-
SSP/PE, CPF: 053.571.224-31. Endereço: Rua Ana Queiroz Viana, 140 ISão 
Cristóvão Afogados da Ingazeira IPE CEP 56800.000 - Afogados da Ingazeira IPE; 
José Edygar dos Santos Xavier: RG: 6.880.875-SDS/PE cpf: 069.467.454-00. 
Endereço: Rua Alfredo Feraz da Costa, 14/1° andar, Afogados da Ingazeira IPE 
CEP 56800.000 - Afogados da Ingazeira IPE. O presente documento me foi 
apresentado para registro integral, o que fiz por me cumprir, obedecendo fielmente 
à ortografia do original nos ditames da Lei 6-015/73; dou fé. Afogados da Ingazeira 
PE, 25 de junho de 2009. Eu, I ês Gomes de Freitas Ferreira, 
Oficial interventora. Emo\. R$ 21,33 - TSN :R 4,26 - FERC:R$ 2,13. " Nada mais 
a ser transcrito .. Do constar, extraí a sente certidão que dato e assino. 

Af.lngazeíra P , 5 e junho de 2009 
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CARTÓRIOD~ RO CiVIL DAS PESSOAS 
JURíDICAS AF fNGAZEIRA 

/ 
i 

CERTIDÃO DE REGISTRO INTEGRAL 
Ata da Assembleia Geral de Constituição da Associação de Radiodifusão de Afogados da Ingazeira 

CERTIFICO que a requerimento do Presidente Paulo André de 
Souza, proc nas ata, 25 de junho de 2009, neste cartório do Registro Civil das 
P-essoas J 'dicas de fogados da Ingazeira PE, sob minha Intervenção, na ficha 
nO 05, do ·vro A- o n° 005, o registro íntegral da ATA do teor seguinte~ " 
ATA DA ElA GERAL DE CONSTITUI ÃO DA ASSOCIA ÃO DE 
RADIODIF SÃO DE AFOGADOS DA INGAZEIRA - Aos oito (08) dias do mês de 
junho do anó\ de dois mil e nove, às 09hOOmin, reuniram-se na Rua Senador Paulo 
Guerra, 166·' Centro, Afogados da Ingazeira PE, CEP 56800.000, presente os 
membros ao final assinados da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE 
AFOGADOS OA INGAZEIRA.Tendo sido escolhido como presidente desta reunião, 
o Sr. Paulo André de Souza, brasileiro, casado, comerciante, RG 6.045.799-
SSP/PE. CPF: 034.612.744-02, residente e domiciliado Rua Cleto Campelo, 42, 
CEP: 56 .. 800-000., Afogados da Ingazeira IPE; que convidou a mim, Maria 
Wellingtania dos Santos Rocha, para secretariar e lavrar a presente Ata. O senhor 
Presidente declara aberto os trabalhos onde· restou. proclamada a fundação e 
constituição da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE AFOGADOS DA 
INGAZEIRA, com sede na Rua Senador Paulo Guerr8,166, Centro, Afogados da 
Ingazeira CEÇ 56800.000. A seguir, passou-se a deliberação das seguintes ordens 
do dia 1 a Eleição e Posse da Diretoria da Associação; 2a Apreciação, Debate e 
Votação da Minuta do Estatuto Social da Associação; 1 ° Ordem do Dia - Eleição 
da Diretoria Executiva; Fora apresentado uma única chapa para conCõrrer a 
DiretortaCõm a seguinte compôsição: Diretor Presidente: Paulo André de Souza; 
Dir~r Administrativo: Ma Wellingúi"nia dos Santos Rocha, Diretor de 
Operações: GenUson Dias da Silva; posta em votação, fora apr~vada por ""--? 

unaflimidade de votos dos presentes, sendo declarados os respectivos membros 
eleitos e empossados a partir desta data. Para a 2a Ordem do Dia - Apreciação, 
Debate e Votação da Minuta do Estatuto Social da Associação - o Presidente 
da Assembleia , solicitou a mim, Secretária, que, em voz alta, procedesse com a 
leitura da Minuta do Estatuto da Associação , artigo por artigo. Após a leitura e 
debates. Posto em votação, o Estatuto foi aprovado por unanimidade de votos dos 
participantes da Assembleia Geral. E, nada mais havendo a tratar, os trabalhos 
foram encerrados, e eu, Maria Wellingtania dos Santos Rocha, secretária desta 
Assembléia Geral de Constituição, lavrei a presente Ata, que lida e achada 
conforme, vai assinada por todos os membros e sócios fundadores presentes. 
Afogados da Ingazeira (PE), 08 de junho de 2009. (as) Paulo André de Souza -
Diretor Presidente - Maria Wellingtania dos Santos Rocha - Diretor Administrativo e 
Genilson Dias da Silva - Diretor de Operações. O presente documento me foi 
apresentado para registro integral, o que fiz por me cumprir, obedecendo fielmente 

~ :j [I k~ /"J Z i 
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Interventora 
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à ortografia do original nos ditames da Lei 6015173; dou fé. Afogados da Ingazeira 
PE, 25 de junho de 2009. Eu, Inês Gomes de Freitas Ferreira, Oficial interventora. 
Ema!. R$ 21,33 - TSNRR$ 4,26 - Ft:RG~R$ 2,13." Nada mais a ser transcrito. Do 
que para constar, extraí a presente êértidão que dato e assino. 

Af.lngazeira " de junho de 2009 
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CARTpRIO DO R GI~TRO CIVIL DAS PESSOAS 
JURIDICAS O AFOGADOS INGAZEIRA 

"~" '-- " .. / 

CERTIDÃO DE REGISTRO INTEGRAL 
Estatuto ta da Assembleia Geral de Constituição da Associação de Radiodifusão dê AfoQados da Ingazeira 

. ; .e;-,'. 

CERTIFICO que a requerimento do Presidente Paulo André de 
Souza, procedi data, 25 de junho de 2009, neste cartório do Begistro Civil das 
Pes ' cas d Afogados da Ingazeira PE, sob minha Intervençao, na ficha """"'"-
nO 06, do L" ro A-1 o o n 006, o registro íntegral do Estatuto do teor seguinte: _li 

ASSOCI - RADIODIFUSÃO DE AFOGADOS DA INGAZEIRA .. 
ESTATUTO SOCIAL .. I .. DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS_ Art.1° - A 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE AFOGADOS DA INGAZEIRA é 
uma entidade CIVil de direito privado. sem fins lucrativos. de duração 
j'Qgeterminada , de caráter cultural e social .. de gestão comunitária,composta 
Ror número ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e 
representantes de entidades da com1lnidade atendida, para. fins não 
econômicos, do Município de Afogados da Inga~eiÍ"a Esta P rnambuco, 
co n a or au o Guerra,166 Centro CEP 56800-0 . 
Parágrafo Único - A ASSOCIAÇAO DE RADIODIFUSÃO DE AFOGADOS 
DA INGAZEIRA utilizará como denominação fàntasia AFOGADOS FM e 
reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no t.erritório 
nacional. Art.2°- A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE AFOGADOS DA 
INGAZEiRA tem .. ECUTAR SERVI O DE RADIODIFUS

H 

COMUNIT ÁRIA~ bem como'. - beneficiar a comunidade com vistas a: Dar­
oportunidade a difusão de jléias, elementos de cultura, tradições e hábitos 
sociais da comunidadeXoferecer mecanismos à formação e integr~ da 
comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio social~ prestar 
serviços deutilidadepú~Ii~. integrando-se aos. serviços de defesa. civil, 
sempre que necessário~o~tribuir para o aperfeiçoamento profissional nas 
áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de conformidade com a 
legislação profissional vigente; e) permitir a capacitação dos cidadãos no 
exercício do direito de expressão da forma mais acessível possível~ 
respeitar e atender aos seguintes princípios: a) preferência das finalidades 
educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do 
desenvolvimento geral da comunidade;.bJ...promoção das ativid.ades artísticas 
e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da comunidade 
atendida; ~peito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, 
favorecendo a integração dos membros da comunidade atendida; p('não 
discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção 
político-ideológico- partidário e condição social nas relações comunitárias; 
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§1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer 
discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual. de gênero ou de 
qualquer natureza na admissão dos associados; §2° Será obrigatória a 
pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias 
polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as 
diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; §3° Qualquer cidadão 
da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar 
idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo 
apenas observar o momento adequado da programação para fazê-lo, 
mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio 
Comunitária._Art. 3° - Os diri entes e associados não responderão, nem 
mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela n I e, 
ressalvados os casos em que os dirigentes-responderão por comprovãda 
cúlEa no desemp~nho de suas Iunções._Art.46

- ,A receita da ASSO""CTA.çÃO 
DE RADIODIF O DE AFÓG DO DÃ INGAZEIRA será utilizada, única e 
e c1usivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não 
será admitidà a remuneração de seus dirigentes Relo exercício dêSiJiS 
fuiJçôes, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantag~s 
ou bonificações a qualquer dos seus associados ou .. es.ll - DOS 
A . .. rt. 5° .. Serao admitidos como associados as pessoas físicas 
e jurídicas que tenha,m preenchido formulário próprio ~ admitidas em 
Assembléia Geral,· com residência ou sede neste Distrito, desde ~e 
comprometam a respeitar e cumprir as dis osi "e· te...Estatuto._Art. 6° .. A 
A DE RADIODIFUSAO DE AFOGADOS DA INGAZEIRA será 
composta pelas seguintes categorias de associados:_1 - Fundadores -
formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação._11 -
Contribuintes ou Efetivos .. os que se escreveram após o encerramento do 
Livro de Fundação e mantenham suas contribuições e participação em dia . .J1I 
- Honorários - Cidadãos que tenham prestado ou ainda prestem relevantes 
serviços a Associação ou à comunidade, ao município e à sociedade~ .. Art.7° .. 
As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral._Art. 
8° .. ~o direitos e dever.es dos associadQs~ .... Çl) C?-direito de \LO~correr 
às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que atendam 
SÕ disposto no §2° do art. 12. b) manter sua contribuição em dia, conforme 
estipulado pela AG._c) participar das reuniões das Assembléias Gerais, 
discutindo e votando os assuntos que nelas tratarem;_d) consultar todos os 
livros e documentos da Associação, quando sentir necessidade; .. e) solicitar, a 
qualquer tempo, sob compromisso de sigilo, esclarecimentos e informações 
sobre as atividades da Associação e propor medidas que julgue de interesse 
para o aperfeiçoamento e desenvolvimento. f) convocar a Assembléia Geral e 
fazer-se nela representar, nos termos e nas condições previstas neste 
Estatuto;_g) demitir-se da Associação quando convier, através· de 
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comunicação escrita._Art. 9° - São passíveis de punição temporária ou de 
exclusão definitiva do quadro social, havendo justa causa, os associados que 
infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante 
requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, 
deverá submete-Ia à Assembléia Geral, convocada especialmente 'pata este 
fim, para deliberação fundamentada, assegurado 5> amylo direito de defesa 
do associado em questão._1II .. DOS OR~AOS E DE SEU 
FUNCIONAMENTO_Art. 10 - São órgãos da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO DE AFOGADOS DA INGAZEIRA: .. a) Assembl~ia Geral;_b) 
Diretoria;c) Conselho Comunitário Árt. 11 - A Assembléia Geral, órgão 
máximo de deliberação da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE 
AFOGADOS DA INGAZEIRA será composta por seus associados, e 
ocorrerá ordinariamente a cada ano, sempre nos 15 (quinze) primeiros dias 
do mês de janeiro para avaliação e prestação de contas da Diretoria, 
discussão e aprovação de planos. projetos e assuntos gerais. _Deverá 
ordinariamente, ocorrer a cada 04 (quatro) anos para eleição da Diretoria e 
do Conselho Comunitário e extraordinariamente pOderá ser convocada para 
destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto 
no §1°._§ 1° - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria 
da diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um 
quinto dos associados (colaboradores ou efetivos), para aJscussão e deciSã9 
relativa a assuntos de interesse geral. Quando a dellberaçao se relacionar a 
destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde 
de dois terços dos presentes à Assembléia especiálmente convocada para 
esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria 
absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações 
seguintes. §2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de 
oito dias, ãtravés de edital ou comunicado afixado na sede da ASSOCIAÇÃO 
DE RADIODIFUSÃO DE AFOGADOS DA INGAZEIRA e estúdio, bem como 
na sede das entidades que compõem o Conselho Comunitário e com 
divulgação ~através· de pelo . menos quatro· chamadas· diárias durante a 
programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da 
reunião._§3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade 
mais um dos associados aptos a votar a, em segunda convocação, trinta 
minutos após com qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas 
as disposições dispostas no §1°._§4° - A AG convocada para fins eleitorais, 
alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da entidade, deverá ser 
convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este 
estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais 
filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no 
§1°. __ Art. 12 - A Diretoria da ASSOCIAÇÃQ DE RADIODIEUSÃO~ 
AFOGADOS DA'lNGAZEIRA órgão executivo e administrativo, será 
c6mposta por um Diretor Geral, um Diretor AdrrriffiStfãlivo e um -Diretor ,ç1~ _" . 

" . . ___ -~ .. .,:L,.Q r-: iJLL -: i 
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Operações, eleit.2s em Assembléia Geral para um mandato de 04 .(C!~tr9) 
à~iitldã a reeleição._§1° - A Diretoria da ASSOCIAÇAO DE 
RADIODIFUSÃO DE AFOGÃ[)OS DA INGAZEIRA poderá ser substituída, 
para finalização do mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em 
Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no §1°. __ § 2° -
AQenas farão parte da Diretoria brasileiros natos o"y-oaturalizados h~_ de 
1 O (dez) anos . as e 18 anos ou emanci ados, cujas residênc.ias 
sejam situadas na área da comunidade atendida e ainda, ai o·i -- nteSnão 
poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegurélmunidade 
parlãmentar ou função da qual dêcorra foro especiaJ_Art.13---:- São 
atribuições:J) Da Diretoria:_a) Administrar e superintender os trabalhos e o 
patrimônio da entidade. b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais c) 
Representar a ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE AFOGADOS DA 
INGAZEIRA em atos públicos ou intern()s .. d)Realizar todos atos necessários 
ao desenvolvimento d) ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE AFOGADOS 
DA INGAZEIRA._e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do 
Balanço Patrimonial e o Relatório d~ Atividades;) Prestar as contas ao final 
de cada exerCício financeiro._g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a 
comunidade e entidades afins h) Criar e instalar serviços e Departamentos 
para a realização e desenvolvimentos das finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus. sobre bens móveis e 
imóveis mediante autorização da Assembléia Geral; 11) De cada dirigente: a) 
~o Presidente compete: representar a ASSOCIAÇÃO de RADIODIFUSÃO 
DE AFOGADOS DA - INGAZEIRA, passivá· e ativa, judíCral~- ê t ._~_ 

extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar 
contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar 
conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e 
deter o voto de desempate nas deliberações da diretorja e· em Assembléia 
Geral; praticar todos os atos necessários à administração da 
entidade,organizar seus serviços e Departamentos; participar e pr~sidir às 
reuniões àoConselho Comunitário; b) ~...o.:-Diretor AdministtatWo-GOMIle_te~ 
gerir as atividades administrativas e financeiras da entidade, dirigir e 
supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta 
conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos 
documentos concernentes a vida financeira da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO DE AFOGADOS DA I NGAZEI RA, secretariar as reuniões 
da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da 
entidade, bem como todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, 
dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e 
manter a escrituração do movimento econômico financeiro da entidade; c) Ao 
Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os 
aspectos concernentes a execuÇão do serviço de radiodifusão comunitária, 
relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e ca~ .-
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CARTÓRIO D~EGISTRO CIVIL DA~ PESS'OA~ ~~ 
JURJDICAS DE AFOGADOS DA rNGAZEIRA PE 

Q,s recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como 
. supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio conSiderado-no âmbito 
das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da 
comunidade com o serviço prestado; Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito 
em Assemb ,._, Geral ara mandato igual ao da Diretoria, será composto por, 
-no mlnfmo cinco essoas representantes de entidades da comunida'êJe local, 
tais como a ciações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, 
desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a 
programação da emissora, com vista, ao atendimento do interesse exclusivo 
da comunidade. Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar­
se através de seu regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela 
legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo 
periodicamente elaborar relatório resumido comendo a descrição da grade de 
programação, bem como sua avaliação. IV - DAS ELEIÇÔES Art. 15 - As 
chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, 
acompanhada de nominata completa e pelo devido expresso consentimento 
de seus membros bem como do referendum de, no· mínimo um décimo de 
associados aptos a votar. § 10 

- É vedada a participação de associados em 
mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou por procuração.§2° - A 
diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria 'dos votos ou de 
acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde 
que obtido o mínimo de vinte por cento dos votos validos totalizados no 
processo eleitoraL A escolha do critério para contagem será decidida no 
início da AG. V - DA PROGRAMAÇÃO Art. 16 - A programação da emissora 
deverá respeitar todos os rincípios e normas dispostas na le isla ão vi ente 
no território nacional sobre radiodifusao comum arta. Parágrafo único - Será 
Vedada a transferência da outorga e a formação de reães, -excetuaClãsas 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissbes 
õbrigatorias dos Poderes Executivo, Judiciário e Le islativo, definidas em 
I IS. am em sera vedada a cessão ou arrendamento da emissora do 
Se~rv~lç:-=:o-:d:r::e'-'R""'a-::-:diodifusão Comunitária ou cJª-JJºrári9s de sua ro ramação. VI 

E DO PATRIMONIO Art. 17 - O Patrimônio· e Receita da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE AFOGADOS DA INGAZEIRA será 
composto pelas contribuições sociais definidas peta Assembléia,Gerê;ll, pelas 
doações"auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou 'imóveis; pelas rendas 
e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de 
exercídos financeiros anteriores transferidos para a conta patrímonial, por 
valores advindos de suas atividades comunitárias, bem-como'-por aqueles 
decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. Parágrafo Único -
/Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum 
membro de seu quadro diretivo será remunerado. VII - DA REFORMA DO 
ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO Art. 18 - Este estatuto pOQer~ í$erl 

.. 'I) U !'inj !_ d 1 " 
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CARTÓRIO DO REGISTRO CIVil DAS PESSOAS 
JURíDICAS AFOGADOS DA INGAZEIRA 

reforma o, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia Geral 
Extraor inária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto 

I 

concor,de de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela 
deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, 
ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. Art. 19° - A 
dissolução da ASSOCIA ÃODE RADIODIFUSÃO DE AFOGADOS {)A­
IN EIRA ocorrerá se undo decisão de Assembléia Gerãr-e~ o 
remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade' e finS 
não economlcos congenere, definida na Assembléia. VIII - DISPOSIÇÕES~ 
FINAIS Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela 
diretoria, com recurso a AG, pelo associado que se achar prejudicado. Art. 21 
- O presente estatuto foi aprovado na AG de 08 de Junho de 2009 e entra em 
vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se 
a este registro todas as alterações por que passar. Afogados da Ingazeira, 
Pernambuco, 08 de Junho de 2009. (a a) Paulo André de Souza - Diretor 
Presidente - Maria Wellingtania dos Santos Rocha - Diretor Administrativo -
Genilson Dias da Silva - Diretor de Operações. O presente documento me foi 
apresentado para registro integral, o que fiz por me cumprir, obedecendo 
fielmente à ortografia do original que me foi apresentado nos termos do art. 
142 da Lei 6015/73; dou fé. Af. da Ingazeira, em 25 de junho de 2009. Eu, 
Inês Gomes de Freitas Ferreira, Oficial Interventora. Emo!. R$ 74,83 - TSNR 
R$ 14,96 - FERe: R$ 7 ,48~Nada mai á'se transcrito. Do que para constar, 
extraí a presente certidão que dato e assin . 

Af.lngazeira PE, junho de 2009 

Inês Ggrn rreira 
J-a Ir I I 

! nterventor 

Praça Monsenhor Alfredo de Arruda Câmara 187 - Centro Afogados da Ingazeira PE 
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ASSOCIAÇÃODE'-RADIODIFUSÃO'DEAFOGADOS'DA 
INGAZEIRA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N°. 01/2009 

Assembléia Geral Extraordinária 

o Presidente· da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE 
AFOGADOS DA INGAZEIRA, no uso de suas atribuições legais e 
estatutárias, CONVOCA, na· forma do Estatuto da· Entidade. supra, os 
membros da Assembléia Geral, para participarem da Assembléia Geral 
Extraordinária, a ser realizada no· dia 22 de junho. de· 2009, às 09hOOmin, em 
primeira convocação, às 10hOOmin, em segunda convocação, com qualquer 
número de associados interessados presentes; em sua sede· social, situada na 
Rua ,Senador~ Paulo Guerra, n°. 166, Centro, na cidade de Afogados da 
Ingazeira, Estado.de.Pemambuco, CEP:. 56800 ... 000 .'1 a fIm de deliberar 
por escrutínio secreto, sobre o seguinte: 

ORDEM DO DIA: 

a) Deliberar sobre a manifestação. de apoio de todos· os associados para a 
execução do Serviço de Rádio Comunitária, na cidade de Afogados da 
Ingazeira IPE, a ser executado pela Associação em conformidade ao 
disposto no subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004. 

Afogados da Ingazeira (PE), 22 Junho de 2009. 

~~ ./1c-0lPtÂ ;Z2h r0'vV 
Paulo André de' Souza 

Diretor Presidente 



Secretaria de Serviço8 de Comunicação Eletrônica do Minislé 
das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo .. B, Sala 300 
CEP 70044 .. 900 
Brasília .. DF. 
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; MINISTÉRIO DAS COMuNt,AÇÕE&/ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS Im"ê6MUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA E SERVIÇOS 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS 
Bloco R, Anexo B - Sala 300 - CEP 70044-900 - Brasília - DF. 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

MINIBT!i:RIO DA!!; C:OMUt·l\C,ü,I;:(JEl;; 
8RA::'[LI:l. • DF 

A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE AFOGADOS DA INGAZEIRA, inscrita 
no CNPJ sob o ri.o 10.921.372/0001-04, com sede na Rua Senador Paulo Guerra, 166, Centro, na 
cidade de Afoga90s da Ingazeira, Estado de Pernambuco, CEP 56800-000, Telefone OXX(87) 
3838-2646, entidade sem fms lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente, vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência., em atendimento ao Aviso de 
Habilitação N°. 01/2009, publicado no D.O.D. de 12/05/2009 e renovado por mais 30 (trinta) dias, 
através do Aviso'N° 2, de 30 de junho de 2009, publicado no D.a.D. de 01/0712009, apresentar a 
documentação de que trata o item 7 da Norma n.o 1/24 - Norma Complementar do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC n.o 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada 
no Diário Oficial da Dnião do dia 26 subseqüente. 

Na oportunidade, a entidade requer que o processo anteriormente encaminhado e 
protocolado sob o N°. 53000.030207/2009, juntamente com toda a sua çlocumentação, sejam 
anexados ao presente requerimento, comprovando assim o completo atendimento ao Aviso de 
Habilitação N°. 01/2009. . 

Afogados da Ingazeira, (PE), 15 de julho de 2009. 

Paulo André de Souza 
Diretor Presidente 



I-RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jnrídicas 
Sim Não do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF 

X 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado Sim Não 

X 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada Sim Não 

X 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada. Sim Não 

X 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 
Sim Não 

X 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
Sim Não dez anos 

X 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados Sim Não 

X 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço 
Sim Não completo da sede da entidade 

X 



9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da Sim Não 
localidade, conforme o caso 

X 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
Sim Não cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço 

X 

I, 
11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é Sim Não 

executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou 
de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como 
de que a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, 
pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para 
execução de qualquer dos serviços mencionados 

X 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de 
Sim Não fantasia da emissora, se houver 

X 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 Sim Não 
ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar nQ 1/2004 

X 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS Sim Não 
84, e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

X 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará 
Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 1/2004 e com Sim 
os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionado Não 

X 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento Sim Não 

X 



I 

II - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 
1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o Sim Não 

endereço do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a X 
assinatura do declarante 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 10 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, Sim Não 
contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicilio ou residência, o X 
Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de.cada declarante 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, 10 
apresentadas sob a forma de abaixo-assinado 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, Sim Não 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, 
contendo a denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de X 
Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do representante legal 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 01 
apresentadas 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por Sim Não 
meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente X 
para manifestar apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 10 

III - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de nma entidade concorrente na mesma área de serviço, a 
reqnerente declara que concorda em associar-se às demais entidades. Sim Não 

X 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do 
processo relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao 
Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em 
original ou cópia autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar n° 1/2004, bem 
como as afirmações feitas são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

~ /-v~' l?E ?~ p-y)-
Paulo André de Souza 

Diretor Presidente 
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Endereço para correspondência: Rua Senador Paulo Guerra, nO 166, 
Afogados da Ingazeira/PE. 
Telefone para contato: (087) 3838-2646 
Correio eletrônico (e-mail)afogadosfm@hotmail.com 

Centro, CEP: 56.800-000" 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Rua Senador Paulo Guerra n° 166-Centro 
Afogados da Ingazeira, de coordenadas geográficas: 07°45'26" S de latitude e 37°39'19" W de 
longitude. 

C)! 
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RELAÇÃO DO'S ASSOCIADOS 
DA 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO.DE AFOGADOS DA INGAZEIRA 

NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO/CEP 

José Narciso Gomes de Oliveira 4.559.148 SSPIPE . Av.Manoel Borba, na 3'50, Afogados da Ingazeira, CEP: 
56.800-00b, Afogados da Ingazerra/PE. 

Ma do Carmo dos Santos Rocha 1.246.460 SSPIPE Pça Arruda Câmara; na 60-Terréo, Afogados da Ingazeira, 
CEP: 56;800-000, Afogados da Ingazeira/PE. 

1.720.820 SSPIPE Trav.Siqueira Campos, Afogados da Ingazeira CEP: 56.800-
Ednaldo Rodrigues de Lima , 000, Afogados da Ingazeira 

Wellington Santos Rocha 3.768.738 SSPIPE Pça Maus. Alfredo de Arruda Câmara,60/2° andar Afogados 
da Ingazeira CEP: 56.8ÔO-000, Afogados da Ingazeira/PE. 

Ricardo Leonardo da Silva 7.509.503 SSPIPE Rua Anta Ramos de Souza,s/n Afogados da Ingazeira· CEP: 
56.800-000, Afogados da Ingazeira/PE.. 

Sunnye Rose Coelho Bezerra de Souza 4.380.879 SSPIPE Rua Cleto Campleto,42 Afogados da Ingazeira CEP: 
56.800000, Afogados da Ingazeira/PE. 

Manoel Alves de Queiroz 7.168.565 SSPIPE Trav.01 na 128 São Bras,Afogados da Ingazeira CEP: 
58.441-000, Afogados da IngazeiraIPE. 

Erivania da Silva Barros 6.576.899 SDS/PE Rua Alfredo Ferraz da Costa,14 Afogados da Ingazeira , 
CEP: 56.800-000, Afogados d Ingazeira/PE. 
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SandraIris Alencar dos Santos 
,<. 

José Edygar dos Santos Xavier 

. ; . 

, ' 

6.748.446 SSPIPE Rua Ana Queiroz Viana,140/São Cristóvãb- Afogados da 053.571.224;, 
Ingazeira,CEP 56800-000 Mogados da Ingazeira/PE 31 

6.880.875 SDSIPE Rua Alfredo Ferraz da Costa,14/1o andai', Afogados da 0690467.454-
Ingazeira, CEP: 56.800-000, Mogados d IngazeiraIPE. 00 
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DECLARAÇÃO 

Paulo André de Souza, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO DE AFOGADOS DA INGAZEIRA, declaro para os devidos frns que: 

o endereço completo da sede da entidade é na Rua Senador Paulo Guerra,166- na Cidade de 
Afogados da Ingazeira, Estado de Pernambuco, CEP 56800-000. 

todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 
a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será AFOGADOS FM. 

o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no 
subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n~ 1/2004. 

as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69,. são: 7° 45'26"S de latitude e 
37°39'19" W de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante é: Rua 
Senador Paulo Guerra, 166 na cidade de Afogados da Ingazeira, Estado da Pernambuco, 
CEP 56800-000. 

a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 
1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a suj eite à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito 
ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

Afogados da Ingazeira (PE), 15 de Julho de 2009. 

~ A--1 h17 i 72;:: /'p'Ú (Y'd.o /'MV" 
Paulo André de Souza 

Diretor Presidente 

Endereço para correspondência: Rua Senador Paulo Guerra, nO 166, Centro, CEP: 56800-000 
Afogados da Ingazeira-PE 
Telefone para contato: 87 3838-2626 
Correio eletrônico (e-mail)afogadosfm@hotmail.com 

n 



DECLARAÇÃO 

(Ifo 

0/·:· 

Nós~ abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
DE AFOGADOS DA INGAZEIRA, declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao 
fiel cumprimento da Lei n° 9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

ífi?;;t..{J ~ Jl1;c' P h C'V'-#-· 
Paulo André de Souza 

Diretor Presidente 
CPF n° 034.612.744-02 

Genilson Dias da Silva 
Diretor de Operações 

CPF n° 030.249.604-14 

!,i!:' IVtfá1;!ê/uci dtb ~0 
aria Wellingt ia dos Santos Rocha 
Diretor Administrativo 

CPF n° 024.386.564-33 

Endereço para correspondência: Rua Senador Paulo Guerra, nO 166, Centro, CEP: 56800-000-
Afogados da IngazeiralPE. 
Telefone para contato: 87-3838-2646 
Correio eletrônico (e-mail)afogados:fm@hotmail.com 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Mônica da Silva Queiroz , portadora da carteira de identidade nO. 7.598.399 
SSPIPE ,residente 'na Rua Jarrete Clair s/n ,na cidade de Afogados da Ingazeira, 
Estado.de-Pemambuco, CEP56800-000, pessoa-fisica, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE AFOGADOS DA INGAZEIRA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Ra~iodifusão Comunitária. 

Afirmo. ainda que a- minha residência se situa na- área pretendida para a prestação. 
do Serviço. 

Afogados da Ingazeira (PE), 22 de Junho de 2009. 

Mônica da Silva 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Simone Mendes. da Silva ,portadora da carteira de identidade nO 7.101.860 
SSPIPE ,residente na Rua ArrtO Alves dos Santos,143-Centro , na cidade de Afogados 
da Ingazeira, Estado de Pernambuco, CEP.56800..,000, pessoa fisica, vem, nos· termos.­
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃo DE. RADIODIFUSÃO DE. AFOGADOS DA. 
INGAZEIRA, que tem por interesse execu1A:\r o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que .. a minha residência se-situa na área· pretendida para a prestação. 
do Serviço. 

Afogados da Ingazeira (PE), 22 de Junho de 2009. 

( 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Lúcia Aparecida Pinheiro ,portadora da carteira de identidade. nO 023.091.328,,-
88· SSP/SP ,residente na Pça Pref.Miguel de Campos Góes,90-Centro , na cidade de 
Afogados- da Ingazeira, Estado- de Pernambuco, CEP- 56800,.,000, pessoa fisica, vem, 
nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIF.USÃO DE. 
AFOGADOS DA INGAZEIRA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.' 

Afirmo ainda que.a minha residência se.situa na área pretendida para a prestação. 
do Serviço. 

Afogados da Ingazeira (PE), 22 de Junho de 2009. 

~ ,A~WJk Gl-'~. 
Lúcia Aparecida Pinheiro. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Adriana Pires de Brito , portadora da carteira de identidade n° 4.397.641 
SSPIPE,residente na Rua AntO de Oliveira,18-Bairro São Sebastião, na . cidade de 
Afogados da Ingazeira, Estado de Pernambuco, CEP.56800-000, pessoa física, vem, 

. nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio. à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE 
AFOGADOS DA INGAZEIRA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.' 

Afinnoainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Afogados da Ingazeira (PE), 22 de Junho de 2009. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Maria F-abiana Tenório da Gama Bertozo ,portadora da carteira de identidade n° 
8;054;939 . SSPIPE ,residente na Rua Ante;> Rafael de Freitas;421-Centro ; na·cidade de '. 
Afogados. da Ing-azeira, Estado- de Pernambuco, CEPo 56800,..000, pessoa fisica, vem, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, 
demonstrar. o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE. RADIODIFUSÃO DE. 
AFOGADOS DA INGAZEIRA, que tem. por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que.a minha residência se.situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Afogados da Ingazeira (PE), 22 de Junho de 2009. 

[i0/lAlr A.htà1VJ,. 'i- dto G(}t1~) 
Maria Fabiana Tenório da Gama Bertozo 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eduarda Rodrigues.. dos· Santos- ,portadora da carteira de identidade nO. 
·6;678.576 SSPIPE ,residente na Trav.João daCruz,413 .. Centro· ~ na cidade de 

Afogados-.da Ingazeira, Estado- de Pernambuco, CEPo 56800.,.üOO~ pessoa fisica, vem, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, 
demonstrar- o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE­
AFOGADOS DA INGAZElRA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que-a minha residência se-situa na área pretendida para a prestação. 
do Serviço. 

Afogados da Ingazeira (PE), 22 de Junho de 2009. 

'i /] C' -IJ 
,(ov-J_U-CJ:~ dO\ .. -.~\, ~,_,kn 
""nduarda Rodrigues dos Santos 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Ana Clarisse Vitorino Silva , portadora da carteira de identidade nO 8.724.145-
". SDSIPE, residente na Rua Prof.Geraldo Cipriano;s/n-Bairro" São'Bráz , na cidade de .. 

Afogados da Ingazeira, Estado de Pernambuco, CEP 56800..,000, pessoa fisica, vem, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE. RADIODIFUSÃO DE 
AFOGADOS DA INGAZEIRA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Afogados da Ingazeira (PE), 22 de Junho de 2009. 

lL.. cL 4-' /uU V)fltWY! ~ ~ Y r> 
Ana Clarisse Vitorino Silva 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Fernanda Maria Pereira da Silva ,portadora da carteira de identidade nO 
6.665.874 SDS/PE ,residente na -Rua -Rita Maria de Almeida n° 120 Bairro São 
Cristovão , na cidade de Afogados da Ingazeira, Estado de Pernambuco, CEP 56800-
000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
DE RADIODIFUSÃO DE AFOGADOS DA INGAZEIRA, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Afogados da Ingazeira (PE), 22 de Junho de 2009. 

-~II/~hk _.t-iQh~ etA~() J~ 51)v--
Fernanda Maria Pereira da Silva 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

. )""'1) 
0/ .... 

ValdeteG<mçalves-.Rodrigues- , portadora da carteira de· identidade n° 5.217.684· 
SSPIPE ,residente na Rua 15 de .Novembro,391 l° andar -Centro, na cidade de 
Afogados- da Ing.azeira, Estado de Pernambuco, CEP 56800",000, pessoa fisica, vem, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, 
demonstrar. o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE. RADIODIFUSÃO DE. 
AFOGADOS DA INGAZEIRA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Afogados da Ingazeira (PE), 22'de Junho de 2009. 

, "-;\. JG " 
,r t ' , ' UUVlcJl U..b \Lro J ,\i\:J '1A.j'J 

Valdete Gonçalves Rodrigue~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL :".-" 

Jaqueline. Maria de- Assis. Queiroz- ,portadora da carteira de identidade n° 
.,.8.240.31L SSPIPE ,residente ,naPça Arruda -Câmara,s/n Centro , na cidade de 
Afogados. da Ingazeira, Estado. dePemambuco, CEP.56800-000, pessoa IlSÍca, vem, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, 
demonstrar. o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE. RADIODIFUSÃO DE 
AFOGADOS DA INGAZEIRA, que. tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha re~idência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Afogados da Ingazeira (PE), 22 de Junho de 2009. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo~assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE AFOGADOS DA INGAZEIRA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
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Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS -

A CDL-Câmara de Dirigentes Lojistas de Afogados da Ingazeira ,Inscrita no CNPJ sob o N° 
11.463.445/0001-24 , com sede à Av. Manoel Borba,161 /lo Andar Certtro na cidade de 
Afogados da Ingazeira, Estado de Pernambuco, CEP 56800-000 entidade sem fms lucrativos, 
legalmente constituídae--devidamente registrada no órgão -competente;- vem, nos termos de que trata o . 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFU&ÃO DE-AFOGADOS-DA INGAZE-IRA, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na 
área pretendida para a prestação do Serviço. 

Afogados da Ingazeira (PE), 22 de junho de 2009. 

ailma Alcântara Mendes 
CPF: 863~504.124':00 

Presidente 

ATENÇÃO:- Para ser - considerada válida, esta declaração deverá- ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 
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MANIFESTAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE REQUEiU:NT~...-

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL 

Aos 19 dias de junho de 2009, às 09;00 horas, na Rua Senador Pauló Guerra, 166 Centro, 
Afogados da Ingazeira/PE, reuniram-se em Assembléia Extraordinária os associados da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE AFOGADOS DA INGAZEIRA, com a finalidade 
específica de manifestar apoio à iniciativa desta entidade, que pretende obter a autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na Rua Senador Paulo Guerra, 166 Centro, 
Afogados da Ingazeira/PE, CEP 56800-000, de modo a atender a toda comunidade envolvida, em 
conformidade com as determinações dispostas.na Lei 9612/98 e demais instrumentos legais e 
normativos, os quais passamos a leitura para ciência de todos aqui presentes. . 

A presente ata, para efeito do disposto no subitem 7.2.4 da Nonna Complemen.tar nº 1/2004, 
ap6s lida pelos associados presentes e em dia com as suas obrigações estatutárias, que abaixo 
subscrevem, foi aprovada por todos, que por sua vez manifestaram total apoio à iniciativa. Para fins 
de direito esta ata será inscrita e registrada no registro de títulos e documentos do Cartório 
competente e, não havendo mais a tratar foi dada por encerrada a reunião às 12:00 horas do dia 19 de 
junho de 2009 e eu, Maria Wellingtania dos Santos Rocha, na função de secretária da reunião, lavro 
esta ata. 

José Narciso Gomes de Oliveira: ..!l.J...IJ'.L..~---!!-~~=...IJ~_~!....L..J.<!..L...l.---i\.~.l.-....).I...L-'..~=:""':::";;-l.-_ 
RG: 4.559.148 SSPIPE, CPF; 844. 8.154-04 
Endereço: Av.Manoel Borba, n° 50, Afogados da Ingazeira, CEP: 56'.800-000, Afogados da 
IngazeiraIPE. 

M" ~ Carmo dos Santos Ro~ha: J irA Mm ol-Il ~ iÍ19;:> ~ ,l,dw w'-ht7, 
RG. 1.246.460 SSPIPE, CPF. 091~57.014-87 . 
Endereço: Pça Arruda Câmara, n° 60-Terréo, Afogados da Ingazeira, CE»: 56.800-000, Afogados da 
IngazeiralPE.· . 

EdnaIdo Rodrigues de Lima_: tddro rp".oU:--~ cPv ~ 
RG~ 1.720.820 SSPIPE, CPF: 420.425.774-72 
Endereço: Ttàv.Siqueira Campo Afi gados Ingazeira CEP: 56.800-000, Afogados da Ingazeira 

Wellington Santos Rocha: -H+-h!!7b4".L1<-.!1~,-+----=--~_--":""4'---"'~-;l.L..~ _'~~_. ___ I __ ~_~_ 
RG: 3.768.738 SSPIPE, CP: 8.841.9 4-53 
Endereço: Pça Mons,Alfredo de Arruda Câmara,60/2Q andar Afogados da Ingazeira CEP: 56.800-
OOO~ Afogados da IngazeiralPE. 

Ricardo Leonardo da Silva: íloo,Jo b~o ..&OL- :5l\1x. 
RG: 7.509.503 SSPIPE, CPF: 080.277.094-07 
Endereço: Rua AntO Ramos de Souza,s/n Afogados da Ingazeira CEP: 56.800-000, Afogados da 
Ingazeira/PE .. 

1 ! 
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Sunnye Rose Coelho Bezerra de Souza: ......,0~1~:.!L..!L.!'-!U1~....D..Ll::~L...!.<~~!=L...L~~~~.!..A.<~~~4Y 
RG: 4.380.879 SSPIPE, CPF: 808.916.7 4-34 
Endereço: Rua Cleto Campleto,42 Afogados da Ingazeira CEP: 56.800000, Mogados da 
Ingazeira/PE. 

Manoel Alves de Queiroz: 411~ ~ p? ~- GZ 
RG: 7.168.565 SSPIPE, CPF: 055.109.545-00 7 i:(f 
Endereço: Trav.Ol n° 128 São Bras,Afogados da Ingazeira CEP: 58.441-000, Mogados da 
Ingazeira/PE. 

Erivania da Silva Barros: tx .'AlOJA la dov Si ~ lh, 1n'){Ãfu . 
RG: 6.576.899 SDSIPE, CPF: 053.66Õ.004-08 
Endereço: Rua Alfredo Ferraz da Costa,14 Afogados da Ingazeira , CEP: 56.800-000, Afogados d 
Ingazeira/PE. 

Sandra Íris Alencar dos Santos: ~<z?ch:cc 1//~ dvneOd ,fim z& . 
RG: 6.748.446 SSPIPE,CPF: 053.571.224-31 (7 

) Endereço: Rua Ana Queiroz Viana,140/São Cristóvão- Afogados da Ingazeira,CEP 56800-000 
Afogados da Ingazeira/PE 

José Edygar dos Santos Xavier: ~ ~ 4tn ~ 'k.;,." 
RG: 6.880.875 SDSIPE, CPF: 06~67~50 
Endereço: , Rua Alfredo Ferraz da Costa,14/1° andar, Afogados da Ingazeira , CEP: 56.800-000, 
Afogados d Ingazeira/PE. . 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

10.921.372(0001-04 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 25/06(2009 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO DE AFOGADOS DA INGAZEIRA 

TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

AFOGADOS FM 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.93-6-00 - Atividades de·organizações associativas ligadas .à cultura e à arte 

r- ,6 E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

."4.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

vÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I COMPLEMENTO lOGRADOURO 

R SENADOR PAULO GUERRA 

CEP 

56.800-000 
I BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
I MUNIClplO 

AFOGADOS DA INGAZEIRA 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
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******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 
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26/06/2009 - BANCO DO BRASIL - 13:26:13 
057017446 SEGUNDA VIA 0216 

OUVIDORIA as 0800 729 5678 

COMPROVANTE DE DEPOSITO EM CONTA CORRENTE 
EM DINHEIRO 

CLIENTE: TFT TRANSF FINANC TESOURO 
=~=====~z==========================~=========~== 
DATA 26/06/2009 
VALOR DINHEIRO 20.00 • 
VALOR TOTAL 20.00 : 
-~-----------:----------------_.-._-------... --_._---- \ 

lDf.NHFICADOR 1: 4.100.030.000,118.822 0 • 
!DENTIFICADOR 2: 10.921.372/0001 04 , 
======~=======~====~================~=~~===z~~== 
NR. AUTENTICACAO 6.7AC.tBF.4F9.DA5.E3C , 
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CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS 
JURíDICAS DE AFOGADOS DA íNGAZEiRA PE ;;- p 

reforma o, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia Geral eX 
Extraor~inária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto 
concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela 
deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, 
ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. Art. 19° - A 
dissolução da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE AFOGADOS DA 
INGAZEIRA ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o 
remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins 
não econômicos congênere, definida na Assembléia. VIII - DISPOSiÇÕES 
FINAIS Art. 20 - Os casos omissos 'neste estatuto serão resolvidos pela 
diretoria, com recurso a AG, pelo associado que se achar prejudicado. Art. 21 
- O presente estatuto foi aprovado na AG de 08 de Junho de 2009 e entra em 
vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se 
a este registro todas as alterações por que passar. Afogados da Ingazeira, 
Pernambuco, 08 de Junho de 2009. (aa) Paulo André de Souza - Diretor 
Presidente - Maria Wellingtania dos Santos Rocha - Diretor Administrativo -
Genilson Dias da Silva - Diretor de Operações. O presente documento me foi 
apresentado para registro integral, o que fiz por me, cumprir, obedecendo 
fielmente à ortografia do original que me foi apresentado nos termos do art. 
142 da Lei 6015/73; dou fé. Af. da Ingazeira, em '25 de junho de 2009. Eu, 
Inês Gomes de Freitas Ferreira, Oficial Interventora. Emo!. R$ 74,83 - TSNR . 
R$ 14,96 - FERe: R$ 7,48" Nada mai ase transcrito. Do que para constar, 
extraí a presente certidão que dato e assin . . 

ICADEP1ÉIINAMBIUr.!l.' \ Af.lngazeira PEr ~junho de 2009 
~ Inês Goml\uYtl' ~\ 

Ja 11 I 

.. nterventor 

Praça Monsenhor Alfredo de Arruda Câmara 187 - Centro Afogados da Ingazeira PE 
.... 0. ..... &:iC.flnn nnn _ r", ... "" Ir "'V' A7 _ ':tfl':tfl_ ':t':tn':t 



: leS -. e F. Ferreira 
~"llIlI1oficia' 
In erventora 

CARTÓRIO DO REGISTRO CiViL DAS PESSOAS fi .i-
JURíDICAS DE AFOGADOS DA iNGAZEIRA PE qf 

Operações, eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 04 (quatro) -
anos, permitida a reeleíção._§ 1 ° - A Diretoria da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO DE AFOGADOS DA INGAZEIRA poderá ser substituída, 
para finalização do mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em 
Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no §1° . ...:..§ 2° -
Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
1 O (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residêncjas 
sejam situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não 
poderão estar no exercício de mandato efetivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou função da qual decorra foro especial.~rt. 13 - São 
atribuições:J) Da Diretoria:_a) Administrar e superintender os trabalhos e o 
patrimônio da entidade. b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais c) 
Representar a ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE AFOGADOS DA 
INGAZEIRA em atos públicos ou internos. d) Realizar todos atos necessários 
ao desenvolvimento d) ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE AFOGADOS 
DA INGAZEIRA._e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do 
Balanço Patrimonial e o Relatório de Atividades;}) Prestar as contas ao final 
de cada exercicio financeiro._g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a 
comunidade e entidades afins_h) Criar e instalar serviÇos e Departamentos 
para a realização e desenvolvimentos das finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus ,sobre. bens móveis e 
imóveis mediante autorização da Assembléia Geral; 11) De cada dirigente: a) 
Ao Presidente compete: representar a ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
DE AFOGADOS' DA INGAZEIRA, passiva . e ativa, judicial e 
extrajudicialmente, coordenar e presid~r as reuniões da diretoria; assinar 
contratos, ajustes ou convênios de interesse da associaçãof movimentar 
conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e 
deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia 
Geral; praticar todos os atos necessários à administração da 
entidade,organizar seus serviços e Departamentos; participar.e presidir às 
reuniões do Conselho Comunitário; b) Ao Diretor Administrativo compete: 
gerir as atividades administrativas e financeiras da entidade, dirigir e 
supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta 
conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos 
documentos concernentes 'a vida financeira da ASSOCIAÇÃO ,DE 
RADIODIFUSÃO DE AFOGADOS DA INGAZEIRA, secretariar as reuniões 
da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da 
entidade, bem como todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, 
dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e 
manter a escrituração do movimento econômico financeiro da entidade;, c) Ao 
Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os 
aspectos concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, 
. relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar 

li I,;, 

Praça Monsenhor Alfredo de Arruda Câmara 187 - Centro Afogados da Ingazeira PE 
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CARTÓRIO DO REGISTRO CIViL DAS PESSOAS 
JURiDICAS DE AFOGADOS DA iNGAZEIRA PE 

§1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer 
discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de 
qualquer natureza na admissão dos associados; §2° Será obrigatória a 
pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias 
polêmicas, na programação opInativa e informativa, divulgando, sempre, as 
diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; §3° Qualquer cidadão 
da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar 
idéias, propostas, sugestões, reclarpações ou reivindicações, devendo 
apenas observar o momento adequado da programação para fazê-lo, 
mediante pedido encaminhado à direção responsável pela· Rádio 
Comunitária._Art. 3° - Os dirigentes e· associados não responderão, nem 
mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade, 
ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comprovada 
culpa no desempenho de suas funções._Art.4°- A receita da ASSOCIAÇÃO 
DE RADIODIFUSÃO DE AFOGADOS DA INGAZEIRA será utilizada, única e 
exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não 
será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas 
funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens 
ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes.ll "" DOS 
ASSOCIADOS_Art. 5° - Serão admitidos como associados as pessoas físicas 
e jurídicas que tenham preenchido formulário .. próprio e admitidas em 
Assembléia Geral, com residência ou sede neste Distrito, desde que se 
compromet~m a respeitar e cump,!r as disposições deste Estatuto._Art. 6° - A 
ASSOCIAÇAO DE RADIODIFUSAO DE AFOGADOS DA INGAZEIRA será 
composta pelas seguintes categorias de associados:_1 - Fündadores -
formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação._11 -
Contribuintes ou Efetivos - os que se escreveram após o encerramento do 
Livro de Fundação e mantenham suas contribuições e participação em dia . .J1I 
- Honorários - Cidadãos que tenham prestado ou ainda prestem relevantes 
serviços a Associação ou à comunidade-, ao município e à soeiedade._Art. 7°­
As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral._Art. 
ao -São direitos e deveres dos associados:_a) o direito de voto e de concorrer 
às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que atendam 
ao disposto no §2° do art. 12. b) manter sua contribuição em dia, conforme 
estipulado pela AG. __ c) participar das reuniões das Assembléias Gerais, 
discutindo' e votando'ds assuntos que nelas tratarem;_d) consultar todos os 
livros e documentos da Associação, quando sentir necessidade;.e) solicitar, a 
qualquer tempo, sob compromisso de sigilo,· esclarecimentos e informações 
sobre as atividades da Associação e propor medidas que julgue de interesse 
para o aperfeiçoamento e desenvolvimento. f) convocar a Assembléia Geral e 
fazer-se nela representar, nos termos e nas condições previstas neste 
Estatuto;_·g) demitir·se da Associação quando convier, atravé~ . de 
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CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS I; j 
JURíDICAS DE AFOGADOS DA INGAZEIRA PE & 

à ortografia do original nos ditames da Lei 6015173; dou fé. Afogados da Ingazeira ", 
PE, 25 de junho de 2009. Eu, Inês Gomes de Freitas Ferreira, Oficial interventora. 
Emol. R$ 21,33 - TSNRR$ 4,26 - F:.ERC:R$ 2,13." Nada mais a ser transcrito. Do 
que para constar, extraí a presente êertidão que dato e assino. 

Af.lngazeira ,de junho de 2009 

E ferreira 
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\nês Comês de r. ferreild 
Ta beliã/oficlat 
Interventora 

CART9RIO DO REGISTRO CiViL DAS PESSOA.S·· 9-p 
JURIDICAS DE AFOGADOS DA iNGAZEIRA PE. ... 

56800.000 - Afogados da Ingazeira IPE; Erivania da Silva Barros: RG: 6.576.899> ; 0':, . 
SDS/PE CPF: 053.660.004-08. Sandra Iris Alencar dos Santos: RG: 6.748.446- .,. 
SSP/PE, CPF: 053.571.224-31. Endereço: Rua Ana Queiroz Viana, 140 /São 
Cristóvão Afogados da Ingazeira /PE CEP 56800.000 - Afogados da Ingazeira IPE; 
José Edygar dos Santos Xavier: RG: 6.880.875-SDS/PE cpf: 069.467.454-00. 
Endereço: Rua Alfredo Feraz da Costa, 14/1 0 andar, Afogados da Ingazeira IPE 
CEP 56800.000 - Afogados da Ingazeira IPE. O presente documento me foi 
apresentado para registro integral, o que fiz por me cumprir, obedecendo fielmente 
à ortografia do original nos ditames da Lei 6-015/73; dou fé. Afogados da Ingazeira 
PE, 25 de junho de 2009. Eu" I ês Gomes de Freitas Ferreira, 
Oficial interventora. Emo\. R$ 21,33 - TSN :R 4,26 - FERC:R$ 2,13. li Nada mais 
a ser transcrito. Do constar, extraí a sente certidão que dato e assino. 

Af.lngazeira P , e junho de 2009 
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ATA 

Ata da Assembléia Geral de Constituição da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO DE AFOGADOS DA INGAZEIRA 

Aos oito dias do mês de Junho do ano de dois mil e nove, às 09hOOmin, 
reuniram - se na Rua Senador. Paulo Guerra, 166 - Centro - Afogados da 
Ingazeira- PE, CEP: 56.800-000, presente os membros ao final assinados da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFusÃo DE AFOGADOS DA 
INGAZEIRA. Tendo sido escolhido com presidente desta reunião, o Sr. 
Paulo André de Souza, brasileiro, casado, comerciante, RG 6.045.799 SSPIPE, 
CPF: 034.612.744-02 , residente e domiciliado Rua Cleto Campelo,42 CEP: 
56.800-000, Afogados da Ingazeira/PE; que convidou a mim, Maria 
Wellingtania dos Santos Rocha, para secretariar a lavrar a presente Ata. 
O senhor presidente declara aberto os trabalhos onde restou proclamada a 
fundação e· constituição da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE 
AFOGADOS DA INGAZEIRA, com sede e administração na Rua Senador 
Paulo Guerra,166 Centro Afogados da Ingazeira' CEP 56800-000. A seguir, 
passou-se a deliberação das seguintes ordens do dia:. la Eleição e Posse da 
Diretoria da Associação; 28 Apreciação, Debat~. e Votação da Minuta do 
Estatuto Social da Associação. . 
la Ordem do Dia - Eleição da Diretoria Executiva; Fora apresentado uma 
única chapa para concorrer a Diretoria com a seguinte composição: Diretor 
Presidente: Paulo André de Souza; Diretor Administrativo: Mil 
Wellingtania dos Santos Rocha, Diretor de Operações: Genilson Dias da 
Silva; posta em votação, fora aprovada por unanimidade de votos dos· 
presentes, sendo declarados os respectivos membros eleitos e empossados a 
partir desta data. Para a 2a Ordem do Dia ... Apreciação, Debate e Votação 
da Minuta do Estatuto Social da Associação ~ o Presidente da Assembléia, 
solicitou a mim, Secretária, que, em voz alta, procedesse com a leitura da 
Minuta do Estatuto da Associação, artigo por artigo. Após a leitura e debates. 
Posto em votação, o Estatuto foi aprovado por unanimidade de votos dos 
participantes da Assembléia Geral. E, nada mais havendo a tratar, os trabalhos 
foram encerrados, e eu, Maria Wellingtania dos Santos Rocha, secretária desta 
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Assembléia Geral de Constituição, lavrei a presente Ata, que lida e ach 
conforme, vai assinada por todos os membros e sócios fundadores presentes. 

Afogados da Ingazeira (PE), 08 de Junho de 2009. 

~ /fP Oyzp [/fi >v?L.../f 
Diretor Presidente 

"'ê:efi:iftto;qll~á nlr"'t,6rt+iIi ... A.";'; 

foie'xibido{dclUlfé~ . 
if.l>A',n'~ÍRA!PE, 13 DE 

,Op.=02·(. '. ',1') ". 

:~'t1nól"~ 1:\'$2"16 '- TSl~~!r.i! . !~ ~\·w;:'\Í<.!1·i;I[';;',.,!1t,,: :i:,'''!.!,\~ j.,'I~!t.'{, .' 

"Válidí.l!~it'?'!tO!í\-lcrseld 

" '. ~ 

:··~}l, 
,-'.' -):.Y ,. 



Associação de Radiodifusão de Mogados da Ingazeira 

ESTATUTO SOCIAL 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS '9''7. " 

Art:l° - A. ~sso~çÁ? DE RADIODIFU~ÁO DE AF~GADOS ~A INGAZE~ é uma ~c, 
entIdade cIvIl de drreIto pnvado, sem fms lucratIvos, de duraçao mdetermmada , de carater cultural. .\', 
e social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela ",';' 
união de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não 
econômicos, do Município de Afogados da Ingazeira, Estado de Pernambuco, com sede, na Rua 
Senador Paulo Guerra,166 Centro CEP 56800-000 .. 

Parágrafo Único - A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE AFOGADOS DA 
INGAZEIRA utilizará como denominação fáhtasia AFOGADOS FM e reger-se-á pelas 
disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. . 

Art.2°- A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE AFOGADOS DA INGAZEIRA tem por 
objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a: 

a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 
convívio social; , 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 
necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, 
de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível 
possível. 

TI - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio do 
desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da 
comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 
membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político­
ideológicopartidário e condição social nas relações comunitárias; 
§ 1 ° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, 
fIlosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; 

§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas, 
na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas 
aos fatos noticiados; 



. . . . ·'LJ I' 

. V~ , r.y,Q 
IB . . ~ .. -í/.CJ r 

I . '''\. {f CF j' 

: ~I)!f) I O"/~) I7c ' 1I 
§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre q 'sgu Or;êl/ 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, 
reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação 
para fazê-lo, mediante pedido encamínhado à direção responsável pela Rádio Comunitária. 

Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão porJ)ll 
comprovada culpa no desempenho de suas funções.. . J;i 
Art.4°- A receita da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE AFOGADOS DA INGAZEIRA 
será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não 
será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a 
distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus 
associados ou dirigentes. 

11 - DOS ASSOCIADOS 

Art. 5° - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham preenchido 
I formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Distrito, desde 

que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

Art. 6° - A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE AFOGADOS DA INGAZEIRA será 
composta pelas seguintes categorias de associados: 

I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
II - Contribuintes ou Efetivos - os que se escreveram após o encerramento do Livro de Fundação 
e mantenham suas contribuições e participação em dia. 
III - Honorários - Cidadãos que tenham prestado ou ainda prestem, relevantes serviços a 
Associação ou à comunidade, ao município e à sociedade. 

Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8° - São direitos e deveres dos associados: 

, a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que 
atendam ao disposto no §2° do art. 12; 
b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. 
c) participar das reuniões das Assembléias Gerais, discutindo e votando os assuntos que nelas 
tratarem; 
d) cQnsultar todos os livros e documentos da Associação, quando sentir necessidade; 
e) solicitar, a qualquer tempo, sob compromisso de sigilo, esclarecimentos e informações sobre as 
atividades da Associação e propor medidas que julgue de interesse para o aperfeiçoamento e 
desenvolvimento; . 
f) convocar· a Assembléia Geral e fazer-se nela representar, nos termos e nas condições previstas 
neste Estatuto; 
g) demitir-se da Associação quando convier, através de comunicação escrita. 

Art. 90 
- São passíveis de punição temporária ou de exclusão defInitiva do quadro social, havendo 

justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada 
mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá submete­
la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fIm, para deliberação fundamentada, 
assegUrado o amp~o direito de defesa do associado em questão. 



In .. DOS ÓRGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 10 - São órgãos da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE AFOGADOS DA 
INGAZEIRA: 

a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO DE AFOGADOS DA INGAZEIRA será composta por seus associados, e 
ocorrerá ordinariamente a cada ano, sempre nos 15 (quinze) primeiros dias do mês de janeiro para 
avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos 
gerais. 

Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 04 ( quatro) anos para eleição da Diretoria e do Conselho 
Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração 

I estatutária, respeitando-se o disposto no § 1 0. 

§ 10 - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos 
associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou efetivos), para 
discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a 
destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos 
presentes à Assembléia especialmente convocada para esse ftm, não, podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes.' 

§2° • A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital ou 
comunicado afixado na sede da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE AFOGADOS DA 
INGAZEIRA e estúdio, bem como na sede das entidades que compõem o. Conselho Comunitário e 
com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, 
devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

§3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos 
a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a 
votar, respeitadas as disposições dispostas no § 10. 

§4° - A AG convocada para fms eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da 
entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, 
mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, 
respeitadas as disposições dispostas no § 10. 

Art. 12 - A Diretoria da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE AFOGADOS DA 
INGAZElRA órgão executivo e administrativo, será composta por um Diretor Geral, um Diretor 
Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 04 
(quatro) anos, permitida a reeleição. 

§ 1 o - A Diretoria da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE AFOGADOS DA INGAZEIRA 
poderá ser substituída, para fmalização do mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em 
Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no §l.o. 
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§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de (dez :.~ 

maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área.da ·d ''de) 
atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure..-l 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 13 ~ São atribuições~ 

I) Da Diretoria: 

a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE AFOGADOS DA INGAZEIRA em 
atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
DE AFOGADOS DA INGAZEIRA. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral: acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de 
Atividades; 
f) Prestar as contas ao fmal de cada exercicio fmanceiro. 

I g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades da 
entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 
autorização da Assembléia Geral; 

11) De cada dirigente: 

a) Ao Presidente compete: representar a ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE 
AFOGADOS DA INGAZEIRA, passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir 
as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação, 
movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto 
de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia' Geral; praticar todos os atos 
necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; participar e 
presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da 
entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta conjunta ,. 
com os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos concernentes a vida 
fmanceira da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE AFOGADOS DA INGAZEIRA, 
secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da 
entidade, bem como todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar 
os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração do movimento 
econômico financeiro da entidade; 

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes 
a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, técnicos 
e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, bem 
como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito das operações 
relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade com o serviço prestado; 

Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, 
será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais 
como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
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instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista a ateIÍt:ij~~ 

interesse exclusivo da comunidade. 

'I~-I-Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regime o interno e -; I 

cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço, e radiodifusão ty 
comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de .. 
programação, bem como sua avaliação. 

IV - DAS ELEIÇÔES 

Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia 
Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo 
devido expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo um 
décimo de associados aptos a votar. 

§ 10 - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo 
ou por procuração. 
§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento 
dos votos validos. totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será 
decidida no início da AG. . 

V-DAPROGRAMAÇÃO 

Art. 16 - A programação da emissora deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes 
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

Art. 17 - O Patrimônio e Receita da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE AFOGADOS DA 
INGAZEIRA será composto pelas contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas 
doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos 
bancários e aplicação fmanceira, pelos saldos de exercícios fmanceiros anteriores transferidos para 
a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles 
decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser ~provada pela diretoria e nenhum membro de 
seu quadro diretivo será remunerado. 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de 
dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 



--i \" r . 
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Art. 19° - A disssolução da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE OGADOS DA 
INGAZEIRA ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o remanescente de seu patrimônio Okf 
líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos congênere, definida na Assembléia. i 

c/ 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a AG, pelo 
associado que se achar prejudicado. 

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 08 de Junho de 2009 e entra em vigor na data 
de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações por 
que passar .. 

Afogados da Ingazeira, Pernambuco, 08 de Junho de 2009. 

~ pl22i P7' frt# 
iretor Presldente 

Ma~ W$~ eM, Xhli::s 
Diretor Administrativo 

- /-}-j 

l 

Ú!;I!t~O llt~ 
Pçn. flÍonsenhol' Alffedo A. Camard, 187 
9Jllli.'L·.ÇJ;!;§:íl,l!QY:\!!!Ç,-~,.~.,,,~. ~'" " ... , ....... ~J' .. \!.""'"'.~ ... _ .. , ...... ~~: ...... .';~,!.!~'.él.e~\.1.~LI..,.Y..o.y;.v:!.;!~ 



ASSOCIAÇÃO DERADIODIFUSÁO DE AFOGADOS ,DA 
INGAZEIRA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N°. 0112009 

Assembléia Geral Extraordinária 

o Presidente· da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE 
AFOGADOS DA INGAZEIRA, no uso de suas atribuições legais e 
estatutárias; CONVOCA, na forma do Estatuto da Entidade supra, os 
membros da Assembléia Geral, para participarem da Assembléia Geral 
Extraordinária, a ser realizada no dia 22 de junbo de 2009, às 09bOOmin, em 
primeira convocação, às lObOOl11in, em segunda convocação, com qualquer 
número de associados interessados presentes,. em sua sede social, situada na 
Rua Senador. Paulo Guerra, nO. 166, Centro, na cidade de Afogados da 
Ingazeira, Estado de Pernambuco, CEP: 56800-000 ' , a fIm de deliberar 
por escrutínio secreto, sobre o seguinte: 

ORDEM DO DIA: 

a) Deliberar sobre a manifestação de apoio de todos os associados para a 
execução do Serviço de Rádio Comunitária, na cidade de Afogados da 
Ingazeira /PE, a ser executado pela Associação em conformidade ao 
disposto no subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004. 

Afogados da Ingazeira (PE), 22 Junho de 2009. 

~~ ./i:-0l23f']: /i;V; ('0~",L 
Paulo André de Souza 

Diretor Presidente 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

CERTIDÃO 

Certifico que este processo foi numerado a partir da folha nO () 1. até ~ ,3 ,e que até a 
presente folha não há rasura na numeração seqüencial do referido processo. 

Brasília, 1':}- de novembro de 2009. 

l~~"( ~)""~ "" .. ~~ ~~ ~~ 
PED"R(')p A1:fttJ VERANO DE SIDULÁ 

Chefe de Serviço 

'é''r;tlro ~ ':"'., . 
s r.tiÇQ ele RadioJii.!;,,' 

(',i','21"".J<? e ~. \3mas . '. 
SEVf~rmc,(:hiC 

'; . 
!. ! 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.030207/09 Localidade/UF: Afogados da Ingazeira/PE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE AFOGADOS DA INGAZEIRA 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 07S4526 07S4503 . Distância A:B 1.9100000000 
(IBGE) 

Longitude 37W3919 37W3821 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Senador Paulo Guerra, n° 166 

2.1. Endereço do Studio , 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status. 

53000.061178/06 1.960,00 EMA 

53103.000556/99 1.980,00 ARO 

53000.029511/09 2.210,00 EMA 

I 4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância Status 

18 53000.000022/03 Afogados da Ingazeira PE 2.060,00 ARO 

18 53000.007375/02 Afogados da Ingazeira PE 2.410,00 ARO 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal ACO 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02f98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02f98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 
'j fl f '. i','! . ! 

" .. 
10. Endereço da Sede Adrryinistrativa da Emissora 

Rua Senador Paulo Guerra, n° 166 C~~ ~, 
/Y 

23f02f2010 (§I/ Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.030207/09 Localidade/UF: Afogados da Ingazeira/PE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE AFOGADOS DA INGAZEIRA 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? I 
12. Conclusão da Análise ., 

A Entidade apresentou documentação referente às linhas M, N e O do numeral 7.1 da norma técnica 01/2004. 
Processo tecnicamente instruído em 1a fase. ***Entidade possui concorr~~tes. 

// / / 

v ~. 

C/ 
"':k 

l _________________ ] 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO CONTAGEM DE MANIFESTCÃO EIVI APOIO­

PARTICIPANTE DE AVISO 

Frente a análise inicial, cuja I a fase inclui a validação das manifestações em apoio apresentadas pela 
entidade requerente, em atendimento ao Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a 
entidade conta com os seguintes apoios válidos: 

I - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da Sim Não 
identidade, o endereço do domicílio ou residência e a assinatura do 
declarante. V 

Quantidade declarada 

Soma das manifestações individuais apresentadas 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e ~O 
devidamente assinadas, entendo-se que: 

- Endereçamento válido é aquele que indica o logradouro, validando-se at~ Quantidade validada 

os que apenas indicam como n° da casa o tenno sin°. 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o nome e sobrenome J(j) 
completos. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: Jo Xl 10 . 
~ -

Obs: não foram validadas as manifestações às fls , 
t 

considerando a falta de 

íJ r J ~ 

Despacho Contagem 'de manifestações em apoio 

I 
f 
\' 

o', 

.:' 

k 
I:': 



2 - Manifestação de apoio coletiva; apresentada sob a fonna de abaixo- Sim Não 
assinado, contendo o nome, o número da identidade, o endereço do 

~ domicílio ou residência e a assinatura de cada declarante 
Quantidade Declarada 

Soma das assinaturas constantes das manifestações de apolO coletivas, 
apresentadas sob a forma de abaixo-assinado ia , 

Quantidade Validada 

Obs: São válidas somente as manifestações completamente preenchidas, 
devidamente assinad"as e acompanhada do comprovante de inscrição junto 
à receita( CNPJ) e ata de eleição ou posse do representante legal que 
assinou, devidamente registrada. Entendendo-se que: 

- Endereçamento valido e aquele que indica o endereço com ou sem .lO 
numero da residência. 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter o 10 nome do declarante. 

- O CEP é opcional. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: J-Q 'XI 

.l{) OBS: Não foram validadas as manifestações as Fls , 
considerando a falta de . 

i I; . j 

Despacho de contagem de manifestação em apoio 



Sim Não 
3 -. Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e 1--------1-----­
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o 
endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do 
representante legal. 

Soma das manifestações 
. comunitárias apresentadas. 

de apoio das entidades associativas e 

Obs: São ·válidas apenas as manifestações completamente preenchidas, 
devidamente assinadas e acompanhadas do comprovante de inscrição 
juJito à Receita (CNP J) e a Ata de eleição ou posse do representante legal 
que assinou, devidamente registrada. Entendo-se que: 

Quantidade declarada 

- Endereçamento válido é aquele que indica o endereço completo da sede, I----::-__ ~-----_ 
com logradouro e complemento. Quantidade validada 

- CNPJ válido é aquele em que há a cópia impressa do site da receita e cujo 
n° é o mesmo declarado. 

- Assinatura válida pode ser a rubrica do representante ou conter aumenos o 
nome e o sobrenome completo, e cujo nome se confunda com o constante do 
tenno de posse ou Ata de eleição apresentada. 
- o CEP é opcional. 
- '0 termo de posse ou ata de eleição devem contar pelo menos com a 
indicação do regístro junto a um Cartório, não sendo obrigatória a sua cópia 
autenticada. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: 1 X5 

1 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls. ________ , considerando a falta de 

Despacho de contag,.em de manifestações em apoio 



.... 3 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente Sim Não 
comprovada por meio .de assinaturas constantes de Ata de Assembléia 
Geral, convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de 
requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão )( Comunitária. 

Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral. Quantidade declarada 

Obs:. São válidas apenas, as manifestações dos . associados que 
preencheram todos os seus dados ao final da Ata, devidamente assinadas Jb 
e cuja Ata esteja registrada. 

Quantidade validada 
- Dados válidos dos associados: Nome e assinatura, endereço, RG ou CEF; 

- Ata válida: Registrada em Cartório. (O 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: .X2 

Ob~<t foram validadas as manifestações às fls 31 · , considerando a falta de 
<t Q~~.~ 

" 

NÚMERO TOTAL DE MANIFESTAÇÕES VALIDAS: 

Total Individuais Total Coletivas Total de Total dos SOMA TOTAL DE 
Entidades Associados l\1ANIFESTAÇÕES 

VALIDADAS 

10 J.O 5 O c2s 

TI - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES INTERESSADAS 

Sim Não 
Caso exista, mais de uma entidade interessada na execução do Serviço na mesma ~ ~ -
área de interesse, a requerente declara que concorda em tentar associar-se às 
demais entídades. Cro~, 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 

I 
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Deste modo, considerando a validação das manifestações em apoio apresentadas> tão logo estejam 
definidas as áreas de execução possíveis> considerando o interesse das entidades que porventura sejam 
concorrentes ao interesse desta entidade, esta Coordenação decidirá sobre o encaminhamento de oficios d~ 
tentativa associativa, sobrestamento ou arquivamento, dependendo da caracterização das requerentes, 
frente à docllmentação apresentada, especialInente os atos constitutivos. 

Brasíli~ d~ de 20.tO 

Analista Respo ável / Siape: -~-=-r----=-..-::;:;;;:b­
llifttw de 1iÍJ-Í'.'1HJ %'Vtlm(~Jr':,_ ants 

Chefe de Serviço d(, f<adlodlfus,:,~ ",.q(1unllana 
, Mal. 1366009 

SERAC/CORAC/DEOC/SC 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.030207/09 
LOCALIDADE: Afogados da Ingazeira - PE 
ENTIDADE: Associação de Radiodifusão de Afogados da Ingazeira. 

Aviso: 28° Publicação no DOU do dia: 12/0512009 Prazo expirou em: 30/07/2009 

IDESPACHO JURÍDIcol 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

(X) está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que não tendo interesse no 
acordo com a concorrente que por contar com menos manifestações em apoio válidos, teve seu processo 
sobrestado, até que esta entidade seja ou não selecionada de forma definitiva. O outro concorrente da 
localidade teve seu processo Indeferido por não ter caráter comunitário. 

Segue abaixo quadro constando a Pontuação Ponderada de cada uma das entidades nesta 
localidade: 

N° do Processo 

53000.030207/09 

53000.029511/09 

Entidade Soma das 
Manifestações de 

apoio comprovadas 

Associação de Radiodifusão de Afogados da Ingazeira 25 Pontos 
Associação de Desenvolvimento Sustentável do Sertão do 10 Pontos 

Pajeú 

Brasflia, 24 de fevereiro de 2010. 

m.a de :.r á Umli .9l. !l)(!' rell!JI1. !f an.is 
Cttefí; di;. SG!,\litjo de R25cllJih.!süo CO!11\lnitána 

~J1at. í ~~Gl:iQü~ 
SERAC/CORACIDEOC/SC 

, I, 

Vaf - Despacho lnicial- Paliicipante de Aviso-- Processo nO 53000030207/09 - Afogados da Ingazeira - PE 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.030207/09 Localidade/U F: Afogados da 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE AFOGADOS DA INGAZEIRA 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

(fi 01) 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

,(fi 33) art, 2° 
, 
I 4, O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

A Ata de Fundação e Eleição datada em 08/06/2009 (ti 37) e o Estatuto Social (tis 33 a 35) encontram-se devidamente registrados no Livro A1 do 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei nO 9.612? Sim 

6, Comprovante de que obte\(e o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
Não se Aplica 

República? ' 

A Entidade não se situa em faixa de fronteira. 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidad,es cuja área urbana estiver 

Sim 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmadá por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicilio ou 

(fls 11 a 25) contendo manifestações válidas, 

8. 
Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

Sim 

(fi 08) "Afogados FM" 

9. 
DeClaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

" 

,fi 08) 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10, mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? . 

(fi 08) 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

(fi 26) - nO 10.921.372/0001-04 - Ativa 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 04 anos/art. 12 Validade: 08/06/2013 

Nome do Dirigente CPF Cargo 
Maioridade I 

Nacionalidade Declaracao 
Emancípação 

Paulo André de Souza 
034.612.744-02 Diretor 

Sim Sim Sim 
Presidente 

Maria Wellingtânia dos Santos Rocha 
024.386.564-33 Diretor 

Sim Sim Sim 
Administrativo 

Genilson Dias da Silva 
030.249.604-14 Diretor de 

Sim N~ • ~imi Operações ?'~ 
Fiel cumprimento das normas - (ti 10) 

, i 

Sede - (fi 08) - Rua Senador Páulo Guerra, n° 166 
C~)')'1(;\ Relação de associados - (fi 06 a 07) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.030207/09 Localidade/UF: Afogados da 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE AFOGADOS DA INGAZEIRA 

Aviso: 28 . Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

Comprovante de depósito da taxa - (fi 26) 
Declaração de que a Entidade não possii vinculos - (fi 08) 

13. I Conclusão da Análise 

A Entidade deverá cumprir a seguinte exigência: 

,r 

úf~ / 
"'0' . 

a) prova de que o Sr. Genilson Dias da Silva é brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos e maior de dezoito anos ou emancipado (cópia 
do RG ou Certidão de Casamento e CPF) , de acordo com ao subitem 7.1, alfnea "e" da Norma Complementar nO 01/2004. 

É o relatório. 
,:z... Consideração Superior. 

24/02/2010 

Vi ma Alvarenga F 

(Analista) 
..... .."..., flfi' ru:: ...... 6<' 
ru--rt"'~faJ' ft;,HfrlA1 

Chefe de Serviçl) é'·.: F!adiodifusêo Corliunitâna 
Mi:\l. 1366009 

SERAC/CORAC/DEOC/SC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílíalDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° ..z..l 51 /2010IRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
PAULO ANDRÉ DE SOUZA 
Associação de Radiodifusão de Afogados da Ingazeira 
Rua Senador Paulo Guerra, n° 166 - Centro. 
56.800-000 - Afogados da Ingazeira - PE 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, Li. de maio de 2010. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. Ó 53000.030207/09, na localidade 
de Afogados da Ingazeira - PE, no qual essa Entidade requer autorizaç~o para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documelitação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Ofício. 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) prova de que o S1'. Genilson Dias da Silva é brasileiro nato ou naturalizado há 
mais de dez anos e maior de dezoito anos ou emancipado (cópia do RG ou Certidão de Casamento 
e CPF) , de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar n° 01/2004. 

Obs: Carteira Nacional de Habilitação não supre a exigência. /ok ~ 11 O " 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, ppr uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 

vaf - DOS/SSCE-MC 



ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

n , 

- Frac. N° - RAI5COMIDOS/SSCE-MC 



ANEXO - DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

2a FASE: 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação 
pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no 
qual deverá atentar principalmente para o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE -
preencher com endereço e coordenadas geográficas corretos; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um tr:ansmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima de 
25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o correto número de 
certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto 
no subitem 18.3.1 da Norma 01/2004; 

- o item 8 - ANTENA/TORRE, infonnar fabricante da antena, modelo, ganho, alto 
em relação ao solo, alto da torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no ~ 
subitem 12.1, sub alíneas "b.1" e "b.2" da Norma Complementar 0112004, ou seja: I ~. 

b.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma 
intelTomperá imediatamente as suas transmissões até que sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocon'ência de interferências indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no prazo estipulado pela 
ANATEL. 

c) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade 
objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de 
instalação do snstema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no 
formato GGoMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro 
de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dB/l. Na planta de arruamento 
também devem estar indicados o local e endereço. tanto da sede quanto do estúdio da 
emissora, em conformidade ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma 
Complementar 0112004. 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte 
Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 01/2004. Este 
diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do formulário de infonnações 
técnicas. 

- Proc. W - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
:: 8 
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e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
'JI~IS 

do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico 
conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da 
Norma Complementar 0112004. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério 
da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de 
inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' 
da Norma Complementar 01/2004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas, técnicas em vigor aplicáveis à mesma 
e que o contorno de até 91dBJ! da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "g" da Norma Complementar 0112004. 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 01/2004; 
acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

- Prac. N° - RADCOMIDOS/SSCE-MC 



ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
DE AFOGADOS DA INGAZElRA 

CNPJ n.o 10 .. 921 .. 372/0001-04 

Afogados da Ingazeira/PE, 27 de maio de 2010. 

Sr. Diretor, 

A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE AFOGADOS DA 
INGAZEIRA, na pessoa do seu representante legal, que subscreve o 
presente, vem à presença de V.Sa. em atenção ao Ofício n.o 

2131120 1 OIRADCOMIDOS/SSCE-MC, referente ao processo n.o 
53000.030207/2009, apresentar o Projeto Técnico para a instalação da 
estação, e cópia da Certidão de Casamento do Sr. Genilson Dias da Silva, 
conforme solicitado. 

Atenciosamente, 

~ ./I-v-J);Q' l/? ,/01/9-
Paulo André de Souza 

Diretor Presidente 

limo. Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Dr. Carlos Alberto Freire Resende 
Ministério das Comunicações 
BRASÍLIA-DF 



ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
DE AFOGADOS DA INGAZEIRA 

CNPJ n.o 10.921.372/0001-04 

REF.: PROJETO TÉCNICO DA ESTAÇÃO DO SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DECLARACÃO 

A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE AFOGADOS DA 
INGAZEIRA, inscrita no CNPJIMF sob o nO 10.921.372/0001-04, no Estado 
de Pernambuco, entidade sem fins lucrativos, com o objetivo de explorar o 
Serviço de RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, legalmente e devidamente 
registrada, declara que, na ocorrência de interferências indesejáveis 
causadas pela estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela 
ANATEL, interromperá suas transmissões. 

Afogados da Ingazeira/PE, 27 de maio de 2010. 

~'" A Y--lJ ll;z{ P ~ / "f t/r 
Paulo André de Souza 

Diretor Presidente 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO ",,0, 
DE AFOGADOS DA IN GAZE IRA 

CNPJ n.O 10.921.372/0001-04 

REF.: PROJETO TÉCNICO DA ESTAÇÃO DO SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DECLARACÃO 

A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE AFOGADOS DA 
IN GAZE IRA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 10.921.372/0001-04, no Estado 
de Pernambuco, entidade sem fins lucrativos, com o objetivo de explorar o 
Serviço de RADIODIFUSÃO 'COMUNITÁRIA, legalmente e devidamente 
registrada, declara que, na ocorrência de interferências prejudiciais causadas 
pela estação, interromperá imediatamente suas transmissões até que essas 
sejam sanadas. 

Afogados da Ingazeira (PE), 27 de maio de 2010. 

e ~ 7J ]..:[" [/.c)'Ç ~ 
Paulo André de Souza 

Diretor Presidente 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 

DE AFOGADOS DA INGAZEIRA 
CNPJ n.o 10.921.372/0001-04 

REF.: PROJETO TÉCNICO DA ESTAÇÃO DO SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DECLARACÃO 

Declaro que a cota do terreno, no local de instalação do sistema 
irradiante, da Estação do Serviço de Radiodifusão Comunitária localizada na 
Rua Senador Paulo Guerra, nO 166 - Centro, na cidade de Afogados da 
Ingazeira, Estado de Pernambuco, atende as condições exigidas no item 
18.2.7.1 da norma n.o 0112004 do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

NOME DO ENGENHEIRO: MARCÍLIO DA SILVA FERREIRA 
ENDEREÇO: Av. Agamenon Magalhães, 2764/902 ~ Espinheirq 

CEP 52020-000 - Recife - PE. 
TELEFONE: (81) 34217541/32211411 
REGISTRO NO CREA: 14.115/D-PE 

Recife, 27 de maio de 2010. 

Marcílio da Silva Ferreira 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
DE AFOGADOS DA IN GAZE IRA 

CNPJ n.o 10.921.372/0001-04 

REF.: PROJETO TÉCNICO DA ESTAÇÃO DO SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DECLARACÃO 

Declaro que as instalações propostas para instalação da Estação do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária localizada na Rua Senador Paulo 
Guerra, nO 166 - Centro, na cidade de Afogados da Ingazeira, Estado de 
Pernambuco, não ferem os gabaritos de proteção aos aeródromos. 

NOME DO ENGENHEIRO: MARCÍLIO DA SILVA FERlillIRA 
ENDEREÇO: Av. Agamenon Magalhães, 2764/902 - Espinheiro 

CEP 52020-000 - Recife - PE. 
TELEFONE: (81) 34217541/32211411 
REGISTRO NO CREA: 14.115/D-PE 

Recife, 27 de maio de 2010 . 

Marcílio da Silva Ferreira 

~~J~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
,\';" 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica -Departamento de Outorga de 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 2 -REGISTRO FISTEL 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA -RadCom I I I I I I I I I I I - I 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇAo DA ENTIDADE 
DENONITNAÇÃOSOC~ 

I A I S I S lO IC·I I D I E I I R I A I D I I 101 D I I I F I u I S I Ã I O I I D I E I I A I F 101 G I A I D 101 S I 
DENONITNAÇÃOSOC~(CONT~AÇÃO) CGC 

IplAI IIINIGIAIZIEIIIRIAI 1 1 1 1 1 1 1 11101912111317121010101110141 
DENONITNAÇÃO DE FANTASIA 

I A I F 'lO I G I A I D 101 S I I F IMI I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 

J LOGRADOURO 

IRlulAI I S IEINIAIDlolRI IplAlulLlol IGIUIEIRIRIAI.1116161 
LOGRADOURO (CO~AÇÃO)' BAIRRO 

I I I I I I I I I I I I I I IclEINITIRlol I I I I I I I I I 
CIDADE . UF 

IAIFIOIGIAIDIOlsl IDIAI IIINIGI~lzIEIIIRIAI I I I 1 1 1 1 I IplEI 
CEP FONE FAX 

15161810101-1010101 1018171-13181318121612161.1 I 'I I-I I I I I I I I I 
E-MAIL 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 11 I I I I I I I I I· I I I I . ' 

5 - LOCALIZAÇAo DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE .. 
LOGRADOURO 

IRlulAI I S IEINIAIDlolRI IplAlulLlol IGIUIEIRIRJAI.1116161 I 
BAIRRO CIDADE 

IclE INIT IRlol I I I I I I I I I I I I IAIFIOIGIAIDIOI si IDIAI I I INI 
CIDADE (CONT~AÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I G I A I z I E I I I R I A I I I I I I ~ lo I 7° I 41 5' I 2 I 6" I S 1I 3 J 7° I 3 I 9' 11 I 9" I W I 
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

IRlulAI IslEINIAlnlolRJ IplAJulLlol JGlulEIRIRJAJ .111616J I II L.I I 
BAIRRO CIDADE 

~I c'-L!I E"'-LI N"-'-JI",",---T .L!CI R~I 0~1 ,...---IIL-....!.-I -,-I --LI-L-I -,--I --,-I -,-LI-L-I ....1-1 ---,-1--11---,1 I A I F I O I G I A I D I O I S I I D I A I II I N I 
CIDADE (CONT~AÇÃO) 

IGIAlzlE IIIRIAI I I I I 
7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

ITIElclLIAIRI IEIQlulll~1 IEILIEI~I ILITIDIAI I I I I I I I I I 
MODELO POTÊNCIA 

I T I E I C 11 11 13 I I I I I I I I I I I 2 I 51 . I o I Watts I 
CERTIFICAÇÃO 

101711171/10131 
8 - ANTENAlTORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

IIIDIEIAILI IAINIT.I IplRlolFlllslslllolNIAlllsl 
GANHOmax(Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

I 101.lo~B ~ 101.IOlm I 113101.IOlm 



9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE MODELO 

I K IMI p I I C I A I B 101 si' I E 'I s I p I E I C II I A II I s I I I I I IRIGICI-1211131 
COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 

I 41 O I • 101m I 41 • I 41 O IdB 

Perdas na linha (PL)=.L.AL.. 
100 

10 - POTÊNCIA EFETN A IRRADIADA (ERP) 

PERDAS NALINHA (PL) 

I It I • h 161dB 
EFICIÊNCIA DA LINHA (r}) 

101 . 16161 
:ír!J. Eficiência da linha (EF) = 10 10 

ERP (dBk)=10 log (pt. Ght. Gvt.1) ) = 10 log (0,025 x 1,0 x 1,0 x 0,66) = -17,82 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt == Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
1) = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 25 
Watts. 
11- INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBJ.t) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP( dBk) rI potência efetiva irradiada 
d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 
E(dBJ.t) = 107 + (-17,82) -20 log 1 = 89,17 (dBJ.t) 
Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBJ.t. 
12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO . 

IMIAIRlclIILlllol IDIAI ISIIILlvlAI IFIEIRIRIEIIIRIAI I I I I I I I I 
REG.CREA ENDEREÇO 

11141111151-IDI IAlvl IAIGIAIMIEINlolNI IMIAIGIAILIHIÃIE I s I, 121716141 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) 

IslLI 1910121 I I I I I I I I I I I I I 
BAIRRO 

IElslplIINIHIEIIIRlol I I I I 
CIDADE DF 

IRIElclIIFIEI 'I I I I I I I I 11 I I I I I I 11 I 1 I I LciEJ 
CEP TELEFONE FAX 

15121012101-1010101 1018111-1314121117[514111 1018111-13141211171514111 
E-MAIL 

Iml a I r Ic I i 111 i lo I@I p lo I r I t 101 z I e I r 101 . I c I o Iml· I b I r I I I I I I I I I I 
LOCAL DATA 

IRIEICIIIFIEI I I I I I I I I I I I I I I I I I I 2 I 711 I O I 5 1 1 1 2 1 O 1 1 1 O I 
ASSINATURA 

I I 



ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
DE AFOGADOS, DA INGAZEIRA 

CNP J -n-;o-10.92-1.372fOOOl-04 

REF.: PROJETO TÉCNICO DA ESTAÇÃO DO SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

PARECER CONCLUSIVO 

Atesto que a instalação proposta para a Estação do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária localizada na Rua Senador Paulo Guerra, n° 166 -
Centro, na cidade de Afogados da Ingazeira, Estado de Pernambuco, atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que 
o contorno de 91 dBf.i da emissora não fica situado a mais de um quilômetro 
de distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto 
no subitem 12.1, alínea "g" da Norma Complementar 01/2004. 

NOME DO ENGENHEIRO: MARCÍLIO DA SILVA FERREIRA 
ENDEREÇO: Av. Agamenon Magalhães, 2764/902 - Espinheiro 

CEP 52020-000 - Recife - PE. 
. TELEFONE: (81) 34217541/32211411 
REGISTRO NO CREA: 14.115/D-PE 

Recife, 27 de maio de 2010. 

Marcílio da SIlva Ferreira 



, Certificado de Homologação - Requerimento nO 0600/03 

Solicitante: 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELEC6r\i1lJt\IICAÇÕES --

Gertificado de Homologação 
(I ntransferível) 

N° 0717-03-0345 
Validade: Indeterminada 

Emissão: 23/06/2003 

Fabricante: 

TECLAR EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS L TOA. TECLAR EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA. 

Página 1 de 1 

CENTRO EMPRESARIAL PREFEITO PAULO FREDERICO DE 
TOLEDO 120 ARCO-íRIS 

CENTRO EMPRESARIAL PREFEITO PAULO FREDERICO DE 
TOLEDO 120 ARCO-IRIS 

SANTA RITA DO SAPUCAI-

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, 
aprovado pela Resolução Anatel n° 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade n° 20030526.02012 , emitido pelo 
OCO - IBRACE - Instituto Brasileiro de Certificação. Esta homologação é expedida em nome do solicitante aqui identificado e é válida 
somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação do serviço 
ou aplicação a que se destina. 

Tipo: 

Transmissor de Radiodifusão Comunitária - Categoria 11 

Modelo(s): 

TEC113 

Serviço/Aplicação: 

Serviço de Radiodifusao Comunitária 

Caracterfsticas técnicas básicas: 

Faixa de Freqüências T 
MHz 

Potência Máxima de Saída Oesignaçãô de Emissões 
W .. -

87,8 a 108,0 25,0 180KF3E -
87,8 a 108,0 25,0 --.256KF8E 

Quando do seu fornecimento, os produtos devem estar ajustados na(s)pbtência(s) e freqüência(s) autorizadas pelo órgão técnico 
competente da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel. -

Observações: 

Constitui obrigação do fornecedor do produto no Br~siÍp['ovicjênciflr a identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do 
Regulamento anexo à Resolução Anatel nO 242, em fodas aS\ljlidades comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao mercado, 
assim como observar e manter as caracterLsticas técnicas -que fundamentaram a certificação original. 

As informações constantes deste certificado de homologação podem ser confirmadas no SGCH- Sistema de Gestão de 
Certificação e Homologação, dispo'nível no port!Íl-da Anatel. (www.anatel.gov.br). 

Francisco Carlos Giacomini Soares 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 

http://sistemas.anatel.gov. br/sgch/CertificadolHomologacaoPNCC.asp ?consulta= 1 & ?Nu... 08/06/2010 



CARACTERfsTICAS TÉCNICAS 

Faixa de frequência ........................................ 87,5 - 107,9 Mhz 
Impedância de entrada ................................... 50 Ohms 
Polarização ... ..... .......... ..... ................ ..... .... ..... Vertical 
Potência máxima de entrada ........... .... ...... .... 300 Watts 
Ganho por elemento ....................................... 2,15 dBi (O dBd) 
VSWR ............................................................. < 1.1: 1 
Área exposta ................................................... 0,07 m2 

Carga ao vento. ............................................... 7 Kgf 
Peso ................................................................ 1,5 Kg 
Dimensões por elemento (A x L x P) ............... 3100mm x 1700mm x 1700mm 
Resistência a vento................................ ......... 120 Km/h 
Conectar .......................................................... UHF Fêmea 
Proteção elétrica ........ .......... ....... ..... ........... ..... Por intermédio da própda estrutura da antena 

MODELO 

PT 5/8 xxx 

'" Plano Terra • 5/8 de onda • Canal 
Conector UHF FÊmea 

* A= Altura L= Largura P= Profundidade 

* Pesos e dimensões são variáveis de acordo com a frequência de operação solicitada pelo cliente 

* As informações contidas neste documento estão sujeitas a alteração sem aviso prévio. 

; ioa f"iernan(lo !'Ferreira (Ia Silva, Salmo Sa@ta ~eGma - Roaso lxlegre -\'V1@ • 8'i55Q·OaO • !Tel.: ili66 85 34tj.g 9688 • www.iâealantenas.GomJ:ír 
iI~j& '"'~~7="''''''' ~ __ ~"" ",,"Wfli8&i='$ "'" - ~~",""""w ~)P ~~#h ~"'~ __ h = 
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~.ANOS 

Eletro-eletrônicos 

BRASIL 
Membro de Federação CISQ 

~!I~A9 
Sistema da Quandade Certificado o Vale da Eletrônica 

, ., 
O' 1 O 100.00% 90' 0,98 -0,15 96,61% 

Diagrama de Azimute 
5' 1 O 100.00% 
lO' 1 O 100.00% 

95' 0,98 -0,16 96,38% 
100' 0,98 -0,17 96,16% 

15' 1 O 100.00% lOS' 0,98 -017 96,16% 
20' 1 -0,01 99,77% 110' 0,98 -0,17 96.16% 
25' 1 -0,02 99,54% 115' 0,98 -0,18 95,94% 
30' 1 -O,Q4 99,08% 120' 0,98 -0,18 95,94% 
35' 0,99 -0,05 98,86% 125' 0,98 -0,18 95,94% 
40' 0,99 -006 98,63% 130' 0,98 -0,18 95,94% 
45' 0,99 -0,08 9817% 13S' 0,98 -0,18 95,94% 
50' 0,99 -0,09 97,95% 140' 0,98 -0,18 95,94% 
55' 099 -0,1 97,72% 145' 0,98 -0,18 95,94% 
60' 099 -0,1 97,72% 150' 0,98 -O 18 9594% 
65' 0,99 -0,11 97,50% 15S' 0,98 -0,18 95,94% 
70' 0,99 -012 9727% 160' 0,98 -0,17 98,16% 
75' 0,99 -0,13 97,05% 165' 098 -0,17 98,16% 
80' 0,98 -0,14 96,83% 170' 0,98 -0,17 96,16% 
85' 0,98 -015 98,61% 175' 0,98 -016 96,38% 

280 80 

., .' 
180' 0.98 -0,15 9661% 270' 0,98 -0,15 96,61% 
185' 0,98 -0,16 96,38% 275' 0,98 -0,15 96,61% 

260 100 190' 0,98 -017 9616% 280' 098 -014 96,83% 
195' 0,98 -0,17 96,16% 285' 0,99 -0,13 97,05% 
200' 0,98 -0,17 96,16% 290' 0,99 -0,12 97,27% 
205' 0,98 -0,18 95,94% 295' 0,99 -0,11 97,50% 
210' 0,98 -0,18 95,94% 300' 099 -0,1 97,72% 
215' 0,98 -0,18 95.94% 305' 0,99 -0,1 97,72% 

220' 0,98 -0,18 95,94% 310' 0,99 -0,09 97,95% 
225' 0,98 -0,18 95,94% 315' 0,99 -0,08 98.17% 
230' 0,98 -0,18 9S,94-% 320' 0,99 -0,06 98,63% 
235' 0,98 -0,18 95,94% ' 325' 0,99 -0,05 9886% 
240' 0,98 -0,18 95,94% 330' 1 -O,Q4 99,08% 
245' 0,98 -0,18 ' 95,94% 335' 1 -O,O:/. 99,54% 

190 180 170 250' 0,98 -0,17 96.16% 340' 1 -0,01 99,77% 
255' 0,98 -017 96,16% 345' 1 o 100,00% 
260' 0,98 . -0,17 9616% ;J50' 1 o 100.00% 
285' 0,98 -0,16 96,38% 355' 1 o 100,00% 
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PLANTA DE ARRUAMENTO 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE 

, _AFOGADOS DA INGAZEIRA . 

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO E SEDE DA ASSOCIAÇÃO; 
Rua Sei.. Paulo Guerra, 166 - Centro - Afogados da Ingazeira - PE 

ESCALA = 1 : 7.500 Marcilio da Silva Ferreira 
·" ... ",.ÇREA 14.115-DIPE 
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A A~IA ANTECIPADAMENTE AGRADECE QUALQUER COMUNICAÇÃO SOBRE FAlHAS EJOU OMISSÕES EXISTENTES NESTA CARTA. 
GCAR - TeI.33035283181m. Fax. 32220793. VIWW.condepefidem.fJe.gÓt.br T E:mail.- agencia@condepefidem.pe.gov.br 

-ESTADO DE PERNAMBUCO 

CARTA DA CIDADE '2a EDiÇÃO 
' .. ~. '" .' 

AFOGADOS DA INGAZEIRA 
Carta Planimébica produzida pela Agência 8;tadual de PlanejamenID e Pesquisas -CONDEPEIFIDEM. PROIBIDA A REPRODUÇÃO OU RE-EDIçÃO PI FINS COMERCIAIS. 

MESORREGIÃO SERTÃO 

MICRORREGIÃO PAJEÚ 

R. D. PAJEÚ 

POPULACÃO URBANA 

AlTITUDE 514 m. 

DISTÂNCIA DO RECIFE 

IEl.W.ÇAO MAG. 2001 
E cotNERG.lERDNIA 
DO CCNTRO DO J.W>A 

23.149hab. 

380 km. 

CONVENÇÕES 

'" 

~
' t«l.WJJ w.i.{;,~ MatRlANAOClJlI()ACOMUSO~ 
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AS COORIJEtW},\S UTII FORH.I OBTIJAS ~tITEmJ!.IIÇÃO GIW=r.A!lA CNrrAIb\ SImf 1:100.001. Ib\TUt SID 69 
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.011. l5!IlII. 
=================== 1 : 7.500 K= 0.99981481522 
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SEPLAN 
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Escrivão, _________ do Registro Civil 

Certidão de' Casamento 
CERTIFICO que, sob o n.o J .17.3 , às fls. 161 

de Registro de Casamentos, verifiquei constar que n~ dia 10 de j 8.ne i TO ~ à .• 
de 1 999 foi feito o casamento de GENILSON TIIAS DA SILVA· 
:FAlO E SOUZA. 

contraído perante o JUiZ::-=IJ:-:.I~'::-" ::-=A-:Il:-.:l t;:-O:::-:I1_i,O;-::-\_;-:i,8:-:.S:-:8.=:::, d=_::O_d_e~_A..:..T,~a=-t::..:i~j....::o~C.:....:::8:.:.V..::al=':::...c:::..::::a:::.TI:::...t::,:J i=-____ _ 
eastestemunhas. ____ a_s __ C_O_r_ls_~t_J_an_-_t_e_s ___ d_o ___ t_8~~~m __ o~·~rn ___________________ _ 

Ele, nascido, ___ --'S:::..' e=r..::r~a::::...._=T-=al=.:}:::1~a::;:d~a:::...·.ii......:·1:::.')::::E~_::_:__:_:~=__---....:.....-------,;;-;"""....---
_____________ aos 22 de março de 1976 
profissão locutor o'Perador ,---~-"----------

t 
::-::-:=~"i_=_:d;;-::-~=----=~:..:...::::..:.:....::..:.:...._--~· __ --~-=---------.-xssider.;-te-e- dOr-Tlioiliacclo-­

--nes'a alua. e 
José Dias da Silva e Maria Xavier da. Silva 

,filho de 

Ela, nascidQ.a ___ ...::S:..;' 8:::",=1-=g~1.:::.:i.e=-J=":..=r-:o~"'--.;' I:...J.::E:...· _---::---.,.-::-___ -:--_____ --.-.: _____ -

I A.; ... _____________________ i:\os, __ ==-:::_de Junno de. __ 1...::;.9-'.,7..::..6.L-

profissão re c e'pcio.:ni s'ta , residente e domiciliada 

nesta cidade 
~Cn):s:V';:-:a::]~.~d.-:;:O:--J:i:;O-;:B~e~· ;]d~e:-<S:!' o;;:;;-;u:;::;z;-::,g::-, -:c;;:· 'Mr,-;la:;:r;;:;;;i-;:a~d;:r;;:;-O<:sr;o~ci"i',rloC1'rii'irn;o;;;;-" -e:S"'a",mn-Lpn. Ma~i-'o"--e;"''''''S~O'''U'''''''2í''a''---' filha de 

a qual passou assinar-se JUSSARA SMIIP AIO E SOUZA DiAS 

Foram apresenta_dos os docum~ntos a Rue se refere o-art. ~O N.as ~ I ! I I~ If-
. pelO Y'eg:J..me de Comunliao 8rCJ.Etl. O.e 8ns~ 

O referido é verdade e dou fé 
Salgueiro 

(Ord. cQ4/0 )-i ... -~ 

:-CaMório Registro eiv" ~ 
MarIa elo Ftitlma CIl.VII1CIlntl GruliZ 

OFIC/M .. Ã 
O&C. ÓO.49~719/0001-~ 

li 

li 
li 

I1 

rI 

!I 
I 
I 

'I 
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r'I_. /:::7.// ç"> <; -,//;/;7 
~------~-'--------~----~----------------~'~/+/~~~~!~/-~7'~----------------------------____ ~~\0~ FI i" E /1~ ART N.001 .. 04251 7 ~,~~.~j (f" ' ~ Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura _. 

e Agronomia de ,Pernambuco F Q AC 01 02 ~ ~ L-~ __ ~"~' ~I ________ ~~ ________________ ~-=~~'~'~~'~'~ ____________________________ ~_ ~~. 

8, Logradouro -

i;;\I..l\bf\ 'V\f;"i'j()U /V 
9. Nome da Empresa Contratada 

13. Nome do Contratante 

CONTRATADO 

3. Nome do Profissional 

'Il\ f\ r;' \ i~ \ (l ,-')(~ Si L \/ (';:-0" L.;,7 \~~ \?, i; \ (~; (l 
6. E-mail 7. Telefone 

Bairro 

CONTRATANTE 

Cidade 

~?\j-.:Tê:::_ i F-' 
11. N° Visto 12. Telefone/Fax 

,-1~:..)~j)C \ (\ ((: O \3~:-' «(\ ()IODI r:;;lb(~o Ol;~ f\f, ,C:(\ J.I" 

1.14. CPF ou CNPJ 

·\0. C\2~.~,-12Ir)~()~- 0\'\ 
115. Telefone/Fax 

16. Logradouro N° Compl. 

r<\'\\~ ,_c •• ~ ''(\/ f\-'\ ) \<' ~>_~ !..,. I, l-l I..- \:'ç\\ ) L (') GUl':n~~\,~(~ \66 
Bairro ,!Cidade UF CEP 

,( 0:-'i',j,\ r< C1 ' . Í\\\~)(:-r(.\ (YF::', Df '\.f'J - ~,- \,\y,\ \) /.i:~ ·::6,1i'.(J. ,i .~' (:J\~\Ll,:. \ . ,\ 
-IDENTIFICAÇAO DA'OBRA OU SERVIÇO 

j )O'i 

17. Nome do Proprietário . 118, CPF ou CNPJ ", 

ü!~" (\r:Dc; t' 0:1,5 D'" 1.1\1 Gf\2L'\ ~\\ I,\,) ()\~2 ~. '5)-1 J~r:L\ JJ - 01.1 j::;,'~j_:,'j(, 01';" ({(".D/( )0\ v;:::' (jC; í\~(] 
19, Logradouro 

RJ \\~iN (.\ OQR P0 \JI. O (=r \, )15 0~ \< \\ 
Bairro 

,::' (:'~N\ r () 
CONTRATO 

N° Complemento" 

UF 

9/!:-' 

20: Resumo do Contrato. Descrição da Obra e / ou Descrição do Serviço contratado 

~! (;< () ~'\ 6' ro 'i C,\!\CO (/(\ \11, (\ (~ :,S:N'~;Y('\i,. í,\Cr:\\~) 0(:\ ," ç "{~Ç 010 i'=--: -.-;. ~ ,~ ~, D~J s\:--nv ( l,."i 
\ 

''''1 ,_ ' ~ ''I' .,..' 
C tJ i'Y o, ; r~~rl iiE ~.I\ 'i) , (:) \) 1'1 \j~. /\ , :) 1 .... ·'-.1 /::- , 

21a. N° do Contrato j21b, Valor da Obra, Serviço ou Contrato (R$) 121c. Valor dos Honorários (R$) 1 21d. Quantidade 121e. Unidade 
~-O:) O C), 

22. Período Previsto do Contrato 123, Referência daART 

/ / a / / I Obra O Serviço.8J Cargo / Função O 

" 

Declaro que os projetos de construção, reforma ou ampliação de edificações de uso público ou coletivo, ou. a mudança de destinação para estes tipos de 
edificação, que estejam aqui anotados, de minha responsabilidade técnica, atendem às regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas de acessIbilidade 

, daABNT; na legislação especffica e no Decreto número 5.296/2004. ' ',. 

ASSINATURAS 
24. Local e Datá 1 25. Profissional h 12q~Contratante 

:') 

-/é'<'iA:::)C. oq lU€' /2.0/0 I '-\ \). , I F J r-~-:.:·1 (~. c~r ':)í~lJ)/'L~l*' j'y"-' ... _~:;:./~-" 
- É indispensável a assinatura do profissional e do contratante c,. " 

Este documento anota perante o CREA-PE, para os efeitos legais, o contrato escrito ou verbal, realizado entre as partes. (Lei Federal 6.496177) 
ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELO PROFISSIONAL 

Objeto Class, Atividade Nivel Quantidade ' Unidade Objeto Class. Atividade 
27. 31. 
28. 32. 
29. 33. 
30, 34.' 

35. Descrição complementar da Obra / Serviço 

36. I='articipação Técnica 37. TipO de Anotação 38. Regime de Trabalho 
( ) Co-autor ~<') Normal ( ) Regularização ( ) Empregado 
( ) Co-Responsável ( ) Substituição ( ) Sub-empreitada ( ) Empregador 
V) Individual ( ) Complementação ( ) Sub-rogação ('" ) Autônomo 
( ) Equipe ( ) Empregado Empresa Pública 
40. Vinculada a ART N° 141. Do Profissional ([\)Qme oU N° do Registro) . 

-' I .. 

I 42. Esta ART regUlariza: (Marcar X na opção) 43. Valor da TaxajR$L I 
DNão se aplica DNotificaçãoDAuto de Infração I N° n< Lr' I /) .•.. " -, tí:;::> 

1.....- / ",-

.IMPORTANTE: O preenchimento desta Solicitação de Registro pe ART é de inteira responsabilidade do prófissionál. 
Vias: 1," Branca e 2" Amarela (CREA-PE); 3" Rosa (Usuário) ~Jogo20X3"Fonnulário • Revisâó: 07f02l2006 

Nível Quantidade Unidade 

39. Opção pela Entidade de Classe 

:J n f •. i i ,i ,i 

C;\,~Y\'O'~ 
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::?í J 1... 
c",;tO: .. ·· 

001 .. 9 00194.58611 21150.141154.00425.1722101 46380000003150 
Local de Pagamento 

ATÉ O VENCIMENTO PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO 

Cedente 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DE PERNAMBUCO 

Data Documento Número Documento Espécie Doc, Aceite Data Processamento 
09/06/2010 0000000000002182 DP S 

Uso da Empresa Carteira Espécie Quantidade Valor 

18 R$ 1 

NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO 

REFERENTE: ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - Art n°.425172 
REFERENTE AO PROFISSIONAL COM W de RNP:1801496072 

PROFISSIONAL: MARCILlO DA SILVA FERREIRA 
ENDEREÇO: RUA NETO CAMPELO,W 70,50.710-450 
TORRE, RECIFE - PE 

I 

Sacado ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE AFOGADOS DA INGAZEIRA 

10.921.372/0001-04 
Sacador / Avalista 

09/06/2010 

Vencimento 

19/06/2010 
Agênda I Código do Cedente 

3108-9 / 90506-2 

Nosso Número 

11501411500425172 
(=) Valor do Documento 

3150 
(-) Desconto I Abatimento 

000 
(-) Outras Deduções 

(+) Mora I Multa 

(+) Ourros Acréscimos 

000 
(=) Valor Cobrado 

3150 

00194.58611 21150.14115400425.172210146380000003150 
Local de Pagamento 

ATÉ O VENCIMENTO PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO 

Cedente 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DE PERNAMBUCO 

Data Documento Número Documento Espécie Doc. Aceite Data Processamento 

09/06/2010 0000000000002182 DP S 

"-:o da Empresa Carteira Espécie Quantidade Valor 

18 R$ 1 
Instruções de Pagamento 

NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO 

REFERENTE: ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - Art n°.425172 
REFERENTE AO PROFISSIONAL COM W de RNP:1801496072 

Sacado ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE AFOGADOS DA INGAZEIRA I 10.921.372/0001-04 
Sacador / Avalista 

I 11 11111111111 11 1111111111 111111111 

09/06/2010 

Vencimento 

19/06/2010 
Agência I Código do Cedente 

31 08-9 / 90506-2 

Nosso Número 

11501411500425172 
(=) Valor do Documento 

000 
(-) Outras Deduções 

(+) Mora I Multa 

(+) Outros Acréscimos 

000 
(=) Valor Cobrado 

31,50 

Autenticação Mecânica 

Ficha de Compensação 



# Cobrança I Títulos 

EMPRESA 

10/06/2010 
310803108 

- BANCO DO BRASIL - 13:20:43 
0008 

OUVIDORIA BB 0800 729 5678 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: PORTO ZERO CONS ASS LTDA 
AGENCIA: 3108-9 CONTA: 21. 779-4 

BANCO DO BRASIL 

00194586112115014115400425172210146380000003150 
NR. DOCUMENTO 61.012 
NOSSO NUMERO 11501411500425172 
CONVENIO 00458612 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARI 
AGENCIA/COD. CEDENTE 
DATA DE VENCIMENTO 
DATA DO PAGAMENTO 
VALOR DO DOCUMENTO 
VALOR COBRADO 

3108/00090506 
21/06/2010 
10/06/2010 

31,50 
31,50 

NR. AUTENT I CACAO D.F56.F2A.D9D.B36.307 

. ,ação efetuada com sucesso por: J3108611 MARCILlO DA SILVA FERREIRA FILHO. 

A33D10125106813202E 
10/06/201 o 13:20:4~ 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
D,EPARTAIvIENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° c213\ IO-LOIRADCOMIDOSISSCE-MC de~OS I ó6Jo . 

( ) única entidade no local ou; , _I 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído eX) ~~;y'lL~'ocJo 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

( ,I ) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . " , 
c2Ü Cumprid?-s parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
C-) Ó,nnpridas integralmente - Processo instruído (2a Fa..<;e) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações~ 

c,à'5 Cumpridas integralmente 

UI ~ ~ 01tMC4~ i 

Analista responsável:: _____ "---__ ---'Ço"'-=--+~'I_V'_~'--
i 

SIAP~ J!l{};fl1v ftl;ftuttm fjofá Júnior 
Engenh0.iro • M<':ltr.: 15.3.89:28 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: SCElRADCOM 

C-) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

* CONTINUAÇÃO - VERSO --+ 
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DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLS.-º.L :- -'--. ..l-~~c"*f~<)'Y"ÀcOc..L..L--"ç:-,-(V\_ ...... --:-.. .....:..'. _______ _ 
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1I 
li 

'1 

li 

II 

II 
li 
II 

J/-~e-::~ ~ f2-c~~~~ 
, 1I 

~ ffeaccvéD I) DENo.MINAÇÃO: ~ ~ l: '.' 
, "" 
cJ-e.- -::ç ~~~ '"'- . 

I il 

II 
ESTATUTO. SOCIAL-FLS.' 33 c-- ~~ , 

ATA DE FUNDAÇÃo./CONSrITUIçÃQ -.FLS. '6:{' 

ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIçAO DA DENOMINAÇÃO -}?LS . 

. ";/ )" E.tdó-.&.u. O~/Ob} ~q l V ~:t) 
" DIRETORIA: VÁLIDA ATÉ: O g I 661 ,ao,~ MANDATO: Dl{ ANOS -:- ART. / é2 . 

. ME:M:BROS FLS~ Cf 3 ' 

~"'D ~~ -e~ Aé)/Lc!.A . .L r1.?--~ .8mF " 

\\ lAd'YY\ ~DlAÀc- 'iA'J~c4~c:-- J.:n ~~ Rv4'e ll 

t( \~A~ - ~. ~OQ ~ S-JL-o- ,. efbE. 

Brasília, 08 I vi I àb I O 

SERAC/CORAC/DEOCfSC 
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) ;' /~'"C\)". 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - /. , 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA /? \ \ J ") 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS .,~;., . ~? 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 -BrasíliâtOF: lL ;:;: 
Fone: (61) 331l-6177-Fax: (61)311-6617 ,f.V" 

Ofício n° 3001 /2010/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, J 02.. de ~~ 

Ao Senhor 
PAULO ANDRÉ DE SOUZA 
ASSOCiAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE AFOGADOS DA INGAZEIRA 
Rua Senador Paulo Guerra, n° 166 - Centro 
56800-000 Afogados da Ingazeira / PE 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

de 2010, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.030207/09, na 
localidade de Afogados da Ingazeira - PE, no qual essa Entidade requer autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já 
apresentada pela requerente, solicitamos a V. sa que seja(m) enviado(s) o(s) seguinte(s) 
documento(s): . 

DOCUl\1ENTAÇÃO TÉCNICA: 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas (FIT), devidamente preenchido e 
assinado pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e 
operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", 
dado que as coordenadas geográficas informadas no FIT divergem das coordenadas informadas 
na planta de arruamento. 

b) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da 
localidade objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local 
de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no formato 
GGoMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBf.L Na planta de arruamento também devem 
estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em 
conformidade ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 0112004, já que 
o local indicado na planta de arruamento está a aproximadamente 2,5 km do local onde as 
coordenadas geográficas informadas apontam. Além disso as coordenadas informadas na 
planta divergem das indicadas no FIT. A Entidade deverá aferir as coordenadas geográficas. 

\ 
\ 

. " \ 

c) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação 
proposta, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 01/2001.i,_-.<"-~·""­
acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação bancária, já.que"a·qs·siriatúr~lX)O 
do representante legal diverge de todas as assinaturas encontradas nos autos,.-\~· . . .:' ' .. ' " 

L-... , 10 0 0 '1 

CG - RADCOM IDOS/SSCE-MC 



c/i \\ ;.~.~.f 
~ - (f,i. 

. f.~ / .~ ... ~) 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados f'do~ . J 

recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados novamente, pela última vez, sob pena de 
arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

CG - RADCOMIDOSISSCE-MC 
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11inisté-r.io das Con1Uniea~-ões 
Secretaria de Se:rY.íço~ d e 'Comunicação Eletrônica ' (.., 
CONFOIDI.lE PORTAlUAN°336DE 11 DE JQLBO DE;2003 . 
REQUERJ1Y.[ENTO DE vrST~ .CÓPIAS :ti .• n. r~DEJ>RO CESSOS.E D9cu:ME:t\rr0S 

. - -' - .. 
4 ~." 

Çonsjde:r:ando o.interesse em informaçõ~s r"elativas ao Processo ~e: ( ) Outorga, ( ) Pós-Ou~orga '613.'( .)" 
.ACOIppanhamento e Avaliação, S9Jidto, junto ao atJ;Ial re~ponsáYel da unidad~ na qual o ~roce.ss,o 'se 
e:pcontra: 

(:>()'YisÍ?- do Proce's~o; . . 
( ~ Cópias c1 os autos dei Processo - folhas 8S à fOnlaS ~q ; 
( ) Cerlidão do Processo; 

Processo n° ___ 5---,' 5::....,' -"!!ctO""",' ~'L.:..~Ot...=:':::..!o~~~I!J:::""""':'~---l(~J.co~=--~,,----____________ ~ 
í" j '. ~ 

){", .... aÜyo áo Sernç:o de: (~:áiIio Comunibírb / ( )R::'idio/TVEducativ'l J ( )RádioJTY.CQmerclillJ( )Rry I( ) SARe' , 

Nome do jntere.ssailp: 
. ~ ; \l/ \J ... .; .. 

~.d.'~~~~ 
;II~qr.21{.·("I. ~'~ 1-02- -]',uéiereço :~6fupleto: 

CEP:_. _~-:,-,-f)"",,'=J...:..>..:::o=-'· <2&-=c----'-a:::..~·o~Q~-"~_,..__--lJFll\1u~j.dpjo: ~, ~ f! t 

M.otfvação tia solicitação e da afinnação da qualidade, de'jl1iexessa.do:·::... _''9i~~._"l_--,=:-" :...' --'-_______ -'-

o intê.rc~s:laO 'il'eyerá assinllh:r :l sua ~u2lific:ay~.o, cO)lsid~nl))c1o os Úens :a)Jaho'~ ~ind:aJ onexá- ~QmJ>roYar li sua ~o:n-djç~o' 
por-)Jlcí o-de documento 11 ser:aneÁ.aào .:a, esta soliclt:lç.ão ,antes (Ia rC)llaa'ião ,de yj~ta~ reprodução :da c6pi;) (pmw 5 :dias) ou. : 
solicitaçãO' da -certidão (px:a;z:o 5 diáS). :Podem Tequc.r~r vista, ,ée;rúdões e' cópias de processos' e ôoc]-lmehtos interessados, :n,os: 
:<}os .. daLeí 9,784 de.1999, cQn;('oDn.e:.l1 $~,guir especificado: - . 
"",,' . . .. .' -'. .. . ,''',. 

(. ) J - }'essoas. físicas ou' jurídJ,cas, que os ten;hmn: dm1~ jm.cío cOill9. ~tul:aréS de dirótos ou interesses indiyiduais çll. :no 
exe:rdclo do direito de.representação *; . , , 

. ( ) TI - ;PÍ;ssoa'l,:fisic~ o.~jüpil:icas, ou os'sem rep:rese~t:Hltês 1.egais, que, mcsD!0:sen;t os terem .fJ?1ciac1o, possam ter dircJtos 
ou interesses afetados por dt<Cisões ncles profújdas OU.2 serem gdotadas* ; . . . ~ .' 
(, ) fi-As OrganJz2ç;ões ou as AssociaçõeS repreSentati-vas, em delesa dê dire~tos e interesses co1ctivos**;.. . __ 
( - )-TV - As pessoas' ou'as ÀsSqciações legalmente cODstif:ll1clas 'ou seus representantes 1eg:üs, em defesa de direitos e·interesses 

. difusos' **; . 

exar cópia da Identidade e Cópia de Procuração -váJjda' ou .Cópia da OAB; . 
- Anexar cópia de documento que comprove a condição de representação .do 

J)rasili 3, f.:l...,' d e __ o • .::::.o-,r~. __ ~· . , de 20tl ~ .-, 

-/ 

Em atení,50 :ã solicitação apresentada e após averiguação di). qualificação de interessado, ane:rand~ a de-v:í.da comproY'llção 
junto à esté·!.requerimento,p:ro,idenc:i'ei~ na presente data, todos os atos necessá:óos à re.,li.z1lsao do xequr::Ódo. 

Assmahiiã e'Mati'iêi.llá/Siape do Servidor :respons?y~l pela autorização do .. :r~ue:ri.Qo, 

.J 
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Serviço Público Federal 
MINJSTERTO DAS COMUNIÇCAÇÕES 

SllBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
COOIWEl'üçAo DE GI~STAo Im PI~SSOAS 
COORDENAÇ:\O DE GESTAo DE PESSOAS M !NiSTÊR/r1 DA P.' I~'OMII' • _,,' ... "" 

NI i(um DE RECllRSOS Btll\UNOS DO Me EfI'IPEUNAl\lBtlCO "".~':': .:r~,~ ',.,:;.I~',jlJ.,~, .... 'Ea 
Av, C;uurarapes n" 250 -6" andar - Sala ()02 -, Santo Antonio C:: ::: ~;~;,~ • i"::-

RedIe-- PE. 

/2010 - NRH/M C/PE 

Recife, 24 de agosto de 2010 . 

. , 
AO: DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS / Me 

DO: NUCLEO DE RECURSOS HUMANOS DO MC EM PERNAMBUCO, 

Senhor Diretor, 

Em atenção ao Ofício nO 
3001/20 1 O/RADCOM/DOS/SSCE, encaminhamos documehtações da Associação de 
Radiodifusão de Afogados da Ingazeira, para serem anexas ao processo 53~00,030207/2009, 

Atenciosamente, 



ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
DE AFOGADOS DA INGAZEIRA 

CNPJ n.o 10.921.372/0001-04 

Afogados da IngazeiralPE, 19 de agosto de 2010. 

Sr. Diretor, 

A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE AFOGADOS DA 
INGAZEIRA, em atenção ao Ofício n.o 300l/2010IRADCOMIDOS/SSCE­
MC, referente ao processo n.o 53000.030207/2009, datado de 12 de julho de 

,I 2010, na pessoa do seu representante legal, que subscreve o presente, vem à 
presença de V.Sa., apresentar novos, Formulário de Informações Técnicas e 
Planta de Arruamento, com as coordenadas geográficas devidamente 
retificadas e ART referente à instalação proposta, acompanhada de 
comprovante de pagamento, em substituição aos documentos anteriormente 
enviados. 

Atenei osamente, 

~I.{) A:.P"'Z2.~' t:::r- 12/ ~ 
Paulo André de Souza 

Diretor Presidente 

limo. Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Dr. Carlos Alberto Freire Resende 
Ministério das Comunicações 
BRASÍLIA-DF 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES :, .\ I . 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica -Departamento de Outorg;"jd~.2 .> .... 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 2 -REGISTRO FISTEL 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA -RadCom I I I I I I 1 1 1 1 I - 1 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENONITNAÇÃOSOC~ 

I A I S I S lo I C·I I D I E I I R I A I D I I lo I D I I I F I u I S I Ã I O I I n I E I I A I F lO I G I A I D 101 S I 
DENONITNAÇÃO SOC~ (CONTINUAÇÃO) CGC 

IDIAI IllNIGIAlzlEIIIRIAI I I I I I I I 11101912111317121010101110141 
DENONITNAÇÃO DE FANTASIA' 

IAIFIOIGIAlnlOlsl IFIMI I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

IRlulAI IslEINIAlnlolRI IplAlulLlol IGlu1EIRIRIAI.1116161 I I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAlltRO 

I I I I I I I I 1 1 I I I I IclEINITIRlol I I 1 I I I I I I I I 
CIDADE ill 

IAIFlolGIAlnlolsl InlAI IllNIGIAlzlEIIIRIAI I I I I I I I I IplEI 
CEP FONE FAX 

I 

Is1618101 01-lo10101 1018171-13181318121612161 I I 'I I-I I I I I I I I I. 
E-MAIL . 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 1I I I 
s - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

IRlulAI I S IEINIAlnlolRI Ip IAlulLlol IGluIEIRIRIAI.11 16161 I I I 
BAlltRO CIDADE 

IclEINITIRlol I I I I I I I I I I I I I IAIFlolGIAlnlolsl InlAI IIINI 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I G I A I z I E I I I R I A I I I I I I lRkJ I O I 70 I 4 I 4' I s I 8" I S /I 3 I 7° I 3 I 8' I O I 9" I W I 
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

IRlulAI IslEINIAIDlolRI IplAlulLlol IGlu1EIRIRIAI.1116161 I I I I I I 
BAlltRO CIDADE 

"-""I c--,-",I E,,--,-,I N"-LLIT~I R~I OLL;;I ~I----L..-I --1-1 ---,-1---,1-1--1 -,--I --,-I_I~I --,-I ---L1---11 I A I F I O I G I A I D I ois I I n I A I II I N I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

IGIAlzlE I I IRIAI I I I I lxkJ 
7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

ITIElclLIAIRI IElolulII~1 IEILIEIT.I ILITlnlAI I 
MODELO pOTÊNCIA 

I T I E I C 11 11 I 3 I I I I I I I 1 I I 12 I si . I O I Watts I 
8 - ANTENAlTORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

I IlnlEIAILI IAINIT.I IplRlolFI I I si s I I lolNIAI I I s I 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

I 101.lo~B @ 101.IOlm I 113101.IOlm 

I I I I I I I I 
CERTIFICAÇÃO 

101711171,10131 

MODELO 

Ip1Tlsl,181 1210101 

[I ,I 

ALTITUDE DO LOCAL 

I IsI1ISI.IOlm 



9 - LINHA D1E TRANSMISSÁO 
I'" ,f 

'';: ". ~ 

FABRICANTE MODELO 

IKIMlpl IclAIBlolsl IElslplElclIIAlIlsl I I I I IRIGICI-1211131 I I 
PERDAS NA LINHA (PL) COMPRIMENTO (L) ATENUA~ÃO EM 100 m (AL) 

I 4 I ° I . 101m I 4 I .141 ° IdB I 11 I . 171 61dB 
EFICIÊNCIA DA LINHA (r]) 

101 . 16161 

Perdas na linha (PL)=.L..AL.. 
100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

::írIJ. 
Eficiência da linha (EF) = 10 10 

ERP (dBk)=10 log (pt. Ght. Gvt.11) = 10 log (0,025 x 1,0 x 1,0 x 0,66) = -17,82 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
11 = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 25 
Watts. 
11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBJ.l) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP( dBk) rr potência efetiva irradiada 
d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 
E(dBJ.l) = 107 + (-17,82) -20 log 1 = 89,17 (dBJ.l) 
Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área d,e serviço será de 91 dBJ.l. 
12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

IMIAIRlclIILIIlol IDIAI IslIILlvlAI IFIEIRIRIEIIIRIAI I I I I I I I I 
REG.CREA ENDEREÇO 

11141111151-IDI IAlvl IAIGIAIMIEINIOINI IMIAIGIAILIHIÃIE I s I, 121716141 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) . 

IslLI 19101211 I 11 I I I I I I I I I 
BAIRRO 

IElslplIINIHIEIIIRlol I I I I 
CIDADE . . UF 

IRIElclIIFIEI I 1 1 1 1 I 1 I I I I I I 11 I I I 1 bJEJ 
CEP . TELEFONE FAX 

15121012101-1010101 1018111-13141211171514111 1018111-13141211171514111 
E-MAIL 

Imlalrlc lilllilol@lplolrltlolzlelrlol·lclolml·lblrl I I I I I I I I I 
LOCAL DATA 

IRIElclIIFIEI I I I I I I I I I I I I I I I I I 12171/10151/121011101 
ASSINATURA 

I I 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES / 
"" SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA~~;ê 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS lt" /I ií 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 -Bràsí1ia/DI;~ \ ~ I 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 ~~ ,J . 
• i:' . 

. Ofício nO 3001 /20 10IRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, J 2 de ~UA.l} 

Ao Senhor 
PAULO ANDRÉ DE SOUZA 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE AFOGADOS DA INGAZEIRA 
Rua Senador Paulo Guerra, n° 166 - Centro 
56800-000 Afogados da Ingazeira / PE 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

li' - -

de 2010. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.030207/09, na 
localidade de Afogados da Ingazeira - PE, no qual essa Entidade requer autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já 
apresentada pela requerente, solicitamos a V. sa que seja(m) enviado(s) o(s) seguinte(s) 
documento(s ): 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas (FIT), devidamente preenchido e 
assinado pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e 
operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", 
dado que as coordenadas geográficas informadas no FIT divergem das coordenadas informadas 
na planta de armamento. 

I 

b) Planta de armamento em escala, indicada e compatív_el,_ coIÍl' a área da 
localidade objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local 
de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas: geog~aric~s no formato 
GGoMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dB~.l. Na planta de arruamento também devem 
estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em 
conformidade ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 01/2004, já que 
o local indicado na planta de arruamento está a ajuoximadamente 2,5 km do local onde as 
coordenadas geográficas informadas apontam. Além disso as coordenadas informadas na 
planta divergem das indicadas no FIT. A Entidade deverá aferir as coordenadas geográficas. 

c) Anotação de Responsabilidade Técnica • ART referente à instalação 
proposta, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004; 
acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação bancária, já que a assinatura 
do representante legal diverge de todas as assinaturas encontradas nos autos. 

CG - RADCOM IDOS/SSCE-MC 



Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados novamente, pela última vez, sob pena de 
arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforlne determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

_~_~_ .~, __ ... 'c,'~ ,=~~~o,,' 

éiS'Ce,,:.:"·' 

'\:~'~ :~ 

__ ~ __ .,~~-:;-::::;::;,~~ ___ .:;;::...:::.....;:~;:: ~_·:~_o::,-" __ ,_. __ """,;", 



E ART N.o 01 .. 
F.Q.AC. Ol.O~2 

CONTRATADO 

.15. Telefone/Fax 

Compl. 

UF CEP 

I\. 
IDENTIFICAÇÃO DAbsRA OU SERViÇO 

. t ;"f 

20. Resumo do Contrato. Descrição da D,bra e / ou Descrição do Serviço oontratado 

21a. N° do Contrato 

. 
, I 

21 b. Valor da Obra, Serviço ou Contrato (R$) 

h I , 
'j ,-) 

21 c. Valor dos Honorários (R$) 
/' 

21d. Quantidade 21e. Unidade 

() 

Serviço D Cargo / Função D 

Declaro que os projetos de oonstrução, reforma ou ampliação de edificações de uso públioo ou ooletivo, ou a mudança de destinação para estes tipos de 
edificação, que estejam aqui anotados, de minha responsabilidade técnica, atendem às regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas de acessibilidade 
daABNT, na legislação específica e no Decreto número 5.296/2004.' 

ASSINATURAS 
25. Profissional 

- É indispensável a ass'natura do profissional e do oontratante -
Este documento anota perante o CREA-PE, ara os efeitos legais, o oontrato escrito ou verbal, realizado entre as partes. Lei Federal 6.496177 

ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELO PROFISSIONAL 
Objeto Class. Atividade Nivel Quantidade Unidade Obieto Class. Ativid<,!de 

27. 31. 

28. 32. 

29. 33. 

30. 34. 

35. Descrição oomplementar da Obra / Serviço 

36. Participação Técnica 37. l1po de Anotação 38. Reqime de Trabalho 
( ) Co-autor ( I') Normal ( ) Regularização ( ) Empregado 
( ) Co-Responsável ( ) Substituição ( ) Sub-empreitada ( ) Empregador 
( ) Individual ( ) Complementação ( ) Sub-rogação ( .) Autônomo 
( ) Equipe ( ) Empregado Empresa Pública 
40. Vinculada a ART N° .1 4.1. Do Profissional (Nome ou NÓ do Registro) 

I 
42. Esta ART requlariza: (Marcar X na opcão) 143. Valor da Taxa (R$) I 

DNão se aplica DNotificaçãoDAuto de Infração I N° 
; . 

I 
IMPORTANTE: O preenchimento desta Solicitação de Registro de ART é de inteira responsabilidade do profissional. 
Vias: 1a Branca e 2" Amarela (CREA-PE); 3a Rosa (Usuário) - Jogo 20X3."Formulário - Revisão: 07/0212006 

Nlvel Quantidade Unidade 

39. Opção pela Entidade de Classe 

él ~ í ',1 i 
., u v 

G.J:rrv\(Jo 
\,) 

-



,CREA-PE 
Conselho ~IOMI de Engenharl., Arquitetura 

. ê Agronomia de Pernambuco 

,1~~!\~~9~q,~!~~ I 001 .. 9 100194.58611 21150.14115400448.0542134 471000000031Sg 
~~', --

'{;~~1 .. 

Local de Pagamento 

ATÉ O VENCIMENTO PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO 

Cedente 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DE PERNAMBUCO 

Data Documento Número Documento Espécie Doc. Aceite Data Processamento 
20/08/2010 0000000000015366 DP S 

Uso da Empresa Carteira Espécie Quantidade Valor 

18 R$ 1 

NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO 

REFERENTE: ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - Art n°.448054 
REFERENTE AO PROFISSIONAL COM W de RNP:1801496072 

<, 

PROFISSIONAL: MARCILlO DA SILVA FERREIRA 
ENDEREÇO: RUA NETO CAMPELO,W 70,50.710-450 
TORRE, RECIFE - PE 

I 

Sacado ASSOC. DE RADIOFUSÃO DE AFOGADOS DA INGAZEIRA 

10.921.372/0001-04 
Sacador I Avalista 

20/08/2010 

Vencimento 

30/08/2010 
Agência I Código do Cedente 

3108-9 / 90506-2 

Nosso Número 

11501411500448054 
(-) Valor do Documento 

3150 
(-) Desconto I Abatimento 

000 
(-) Outras Deduções 

(+) Moral Multa 

(+) Outros Acréscimos 

000 
(=) Valor Cobrado 

3150 

t.\g~~ç~'p~;!~!f:~ I 001 .. 9 100194.58611 21150.14115400448.0542134. 47100000003150 
Local de Pagamento Vencimento 

ATÉ O VENCIMENTO PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO 30/08/2010 
Cedente Agência I Código do Cedente 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DE PERNAMBUCO 3108-9 / 90506-2 

Data Documento Número Documento Espécie Doc. Aceite Data Processamento Nosso Número 

20/08/2010 0000000000015366 DP S 20/08/2010 11501411500448054 
Uso da Empresa Carteira Espécie Quantidade Valor (=) Valor do Documento 

; 18 R$ 1 3150 
In,,; ~ções de Pagamento 1\-) uescon o I I\uaomen o 

NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO 
000 

(-) Outras Deduções 
-- - - - - -- -

REFERENTE: ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - Art n°.448054 (+) Moral Multa 
REFERENTE AO PROFISSIONAL COM W de RNP:1801496072 

(+) Outros Acréscimos 

000 
(=) Valor Cobrado 

31,50 

Sacado ASSOC. DE RADIOFUSÃO DE AFOGADOS DA INGAZEIRA 

10.921.372/0001-04 
Sacador I Avalista Autenticação Mecânica 
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50 - FUTURO HOSPrr AL REGIONAL 

PLANTA DE ARRUAMENTO. 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE 

AFOGADOSDAINGAZElRA 

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO E SEDE DA ASSOCIAÇÃO: 
lua Seno Paulo Guerra, 166 - Centro - Afogados da Ingazeira - PE. 

ESCALA = 1 : 7.500 Marcilio da Silva Ferreira 
CREA 14.115-D/PE 
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MINIST~RIO DAS COMuNICAÇÕES' 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

• ., . " J'\. 

ANALISE DE ATENDIMENTO DE EXIGENCIAS 

Referente Ofício n° --50 o .l /0 JOIRADCOMIDOSISSCE-MC de I ~ lO ~+ / éb (b , 

( ) única entidade no local ou; 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: ., 

eXJ Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) _ . 
(_), Cpmprid~s p,arcialmente, restándo a apr~sentação dê). seguinte documentação abaixo descrita: 

. ( ~rC'umpridás integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HAB~ITADA 
I 

Observações: 

Brasília, 3110 ~ I I ~ 

.~ 

An~lista responsáveI: ____ -L---=--'-I--.L<j"f-PL...:...-.f--L-__ ~-

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

Engen~eiro • Málr.: 1 f;. 9 
SCEJAADCOM . / 

(kJ Cumpridas integralmente . 
C-) Cumpridas patci~lmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

I, : .~. 

~. :.~ >!~ :~~;\.' 

* CONTINUAÇÃO - yE~~ ~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.030207/09 Localidade/UF: Afogados da Ingazeira/PE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE AFOGADOS DA INGAZEIRA 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 07S4458 07S4503 
Distância A:B 0.4 

(IBGE) 
Longitude 37W3809 37W3821 " 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Senador Paulo Guerra, n° 166 - Centro 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Senador Paulo Guerra, nO 166 - Centro 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53103.000556/99 350,00 ARO 

53000.061178/06 400,00 ARO 

53000.029511/09 410,00 SOB 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância Status 

18 53000.007375/02 Afogados da Ingazeira PE 140,00 ARO 

18 53000.000022/03 Afogados da Ingazeira PE 280,00 ARO 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Senador Paulo Guerra, nO 166 - Centro 

;í l: ' It'l 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.030207/09 Localidade/UF: Afogados da Ingazeira/PE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE AFOGADOS DA INGAZEIRA 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

A Entidade apresentou documentação referente às linhas M,.N e O do numeral 7.1 da norma técnica 01/2004. 
Processo tecnicamente instruído em 1 a fase. 

30/09/2010 Página 2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOIVf 

Identificação do Processo 

Número: 53000.030207/09 Localidade/UF: Afogados da Ingazeira/PE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE AFOGADOS DA INGAZEIRA 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUL/RADCOM 02? Sim ., 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

07/08/987 b. Sim 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema Irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Sim 

segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 
111 item 6.11\ 

Apresentou diagrama de Irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização circular ou eliptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nO IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o,item Sim 
14.2.7.1.1? (nO V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Sim 

instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nO VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalaçao proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contomo de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (nO VIII, item 6.11) Sim 

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

a. Ganho Maximo: O I b. Fabricante: Ideal Ind. e Com. de Anlenas Ltda c. Modelo: PT-5/8 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? AIIura: 30 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: Teclar Equipamentos Eletrônicos IbM di' 
Ltda ' o e o. TEc113 I C. Categoria: 2H I d. Certificado: 0717030345 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso' que torna público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise 

A Entidade encaminhou a documentação referente ao projeto técnico na sua totalidade. Processo tecnicamente 
instruído em segunda fase. A Entidade alterou as coordenadas geográficas inicialmente cadastradas. Não há registro 
de entidades não outorgadas na localidade de acordo com o RADAR. 

.túH 
E . - . 15:'*'928 j 
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ADVOCACiA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAjURíDICAjUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

. ,'I 

COTA Nº 261/201O/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
ASSUNTO: Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da fam(lja. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que ele livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2º que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demais disposições legais. 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade d'a comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividflde de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter intuitu personae. ' 

CONSIDERANDO a necessidade de verificàção da idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para solicitar a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas, a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residência, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco " 
Telefones: (61) 3311-6535/331 -624B 

os processos relativos à outorga para 
, em trâmite nesta Coordenação-Geral 
ez que apenas será conferido regular 
sugeridas. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890 -Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO 
~. I 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE AFOGADOS DA INGAZEIRA 
Localidade: AFOGADOS DA INGAZEIRA UF: PE 

Processo: 53000.030207/09 

Em atendimento à Cota nO 261120l0/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à 
folha 133 dos autos, informo o que se segue: . 

Não há registro de entidades não outorgadas na localid~de, de acordo com o 
Sistema de Fiscalização RADAR. 

Brasília, 10 de dezembro de 2010. 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES" '.!:. Fls.~_ ~t 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA -t {~ 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS ~RubricaL " I 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasíli~ ~ 
. Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61)311-6617 '~ .... ~.1 , 

12010IRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
PAULO ANDRÉ DE SOUZA 
Associação de Radiodifusão de Afogados da Ingazeira 
Rua Senador Paulo Guerra, n° 166 - Centro. 
56800-000 - Afogados da Ingazeira 1 PE 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, 4 ~ de outubro de 2010. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.030207/09, na localidade 
de Afogados da Ingazeira - PE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) Em atenção à COTA N° 261/2010IDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação 
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05(cinco) anos 
do local de residência, de todos os diretores ou cargos simila:res. ,,/ {) \{; ~ ) bOi O\, '1 Y li . 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

ANACLE ORDEIRO 

vaf - DOS/SSCE-MC 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
COORDENAÇÃO - gERAL DE ~ESTÃO DE PESSOAS~ ~~S C~ 

COORDENAÇAO DE GESTAO DE PESSOAS , ~G'-
NÚCLEO DE RECURSOS HUMANOS DO MC EM PERNAMBUCO ~ F~: l'2>p '2., 

Avenida Guararapes na 250 - 6° andar - Sala 602 - Santo Antonio : \ F;u))ik.ct g; 
Recife - PE \).> ~~') 

() ,-' >~ 

IL-
()'& S' 

Memo: nO. b'30 /201O-NRH/MC/PE 

Recife, 23 de novembro de 2010. 

AO: DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA E SERVIÇOS / MC 

DO: NÚCLEO DE RECURSOS HUMANOS DO MC EM PERNAMBUCO 

M lf-.iiBTéRIO CI,Ü, 8 C:OM Ut·HC:lJ. ç:;}EB 

BR.u. 8fLLü ... DF 

Senhor Diretor, 

Em anexo, encaminhamos a Vossa Senhoria documentos da Associação de 
Radiodifusão de Afogados da Ingazeira, referente ao processo n° 53000.030207/2009. 

DOCUMENTO ANEXADO 
. NESTA DATA 

03 IIL I iJ-O)O ~.LJ ' ..... ''' ... , .. '.' ........... L"'''''''''''''' 

.: ~'. 



Ilustríssimo Senhor Diretor, 

Processo: 53000.030207/2009 
Assunto: Radiodifusão Comunitária 

", ..,L-- .. , ,'. 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE AFOGADOS DA INGAZEIRA, 
pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no Ministério da Fazenda com o 
CNPJ sob o nO. 10.921.372/0001-04, com sede na Rua Senador Paulo Guerra, nO 166, centro, 
Afogados da Ingazeira-PE, CEP 56.800-000, vem, por seu engenheiro projetista, em atenção ao 
Ofício N°. 5911/2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC, datado de 01 de outubro de 2010, encaminhar, 
em anexo, Certidão de feitó criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05 (cinco) anos 
do local de residência, de todos os diretores, todos para sérem juntados ao processo de nO 
53000.030207/2009. 

Atenciosamente, 

Marcilio da Silva Ferreira 

lImo. Sr. 
Dr.: ANACLETO RODRIGUES CORDEIRO 
BrasílialDF 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônicado Ministério das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Edf. Anexo, sala 300 - Oeste. 
CEP.: 70.044-900.- Brasília - DF 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO E.LETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Bsplanada dos Mini&iérios -Bloco "R" _. 3° andar - anexo Oeste - llaJá 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 --Fax: (61)311-6617 

/2010IRADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
]f' AULO ANDRÉ DE SOUZA 
Associação de Radiodifusão de Afogados da lngazeira 
Rua Senador Paulo Guerra, n" 166 - Centro. 
56800-000 - Afogados da Ingazeíra / PE 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, 4 ~ de. o~tubro de 2010. 

Tendo em vista a anáiise realizada no ptoeesso n.o 53000,030207/09, nalocaUdade 
de Afogados da Ingazeira - PE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a v. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDíCA: 

1) Em atenvão à COTA N° 261/2010/UPF/CGCE/CON;JUR-MC/AGU, que 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das. eI\tidaQes 
que forem consideradas aptas à execúção do serviço de radiodifusão comul1i~áda, essa Associação 
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes aSsociativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05 (cinco ) anos 
do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares, . 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
~·ecebiment(l deste ofício que eGl:a sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
l;lpresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo pod~rá ser prorrogado, por uma úfiica 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação fannal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
sei aprcscnmda no original ou em cópia autenticada, conforme determÍnação dispósta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, /. ~?t'\.J' '1 

V '1fJL ~ ANACLEió~omu~u~ -êORDEIRO 
Diretor do Departamento de Outorg e Serviços - Sul:;>stituto 

vaf-DOS/SSCE-MC 



E.lado de Pemambru:o 

Estado de Pernambuco 
Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Pesquisa das Varas Criminais 

Dados Pesquisados 

Comarca: Afogados da lngazeira 
Nome: PAULOANDRÉ DE SOUZA 
Documento: 034.612.744-02 
Filiação: JOSÉ PA ULO DE SOUZA 

MARIA NOEMIA DE SOUZA 
Data de nascimento: 

Detalhes 

Período da pesquisa: 19/10/2005 até 19/10/2010 
Maioridade penal do requerente: 

Dados Localizados 

Processos 

Nada consta no oficio de distribuição Criminal 

Data/Hora da Pesquisa: Afogados da Ingazeira, 19/10/2010 09:20 

~,ilJfukg 
Sandra Veruska de A Sousa 

realizou a pesquisa no si ema 

asa 
Chefe Distribuição do Interior - Distribui ar/Contador de Afogados da Ing 

Página 001 

:1 
li r, 
ii 
II 

11 

I 
I 
I 
1 

il 

1I 
! 



Untitled Document 

Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 

N° 2010823804 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal 

Página 1 de 1 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, 
ATÉ A PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

PAULO ANDRE DE SOUZA 

CPF: 034.612.744-02 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 1 a Instância, Seção Judiciária do Estado de Pernambuco. 

Observações: 

1 - Esta certidão NÃO abrange processos eletrônicos de competência de Juizados Especiais Cíveis; 

2 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base nas Portarias N° 368/2004-DF 
e 112/2006-DF; 

3 - ° nO do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicita!1te, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e Identidade); 

Atenção: 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso entenda necessário, no endereço 
http://www.jfpe.jus.brporum prazo máximo de 30 (trinta) dias, observando-se a total conferência do nome, CPF/CNPJ e o 
núme.-o desta Certidão. 

Recife, 08/11/2010 02:27:40 

Endereço: Avenida Recife, 6250, Jiquiá, CEP 50.781-000, Recife/PE 

Fone: (81) 3229-6000 

f1 
[I 

http://ww13.jfpe.gov.br/certidaoweb/certidaoNegativa.aspx?numeroCertidao=20 1 082... 08/11/2010 



Dados Pesquisados 

Estado de Pernambuco 
Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Pesquisa das Varas Criminais 

Comarca: Afogados da Ingazeira 
Nome: MARIA WELLINGTÂNIA DOS SANTOS ROCHA 
Documento: 51707116 

:) Filiação: COSMO DOMINGOS DA ROCHA 
MARIA DO CARMO DOS SANTOS ROCHA 

Data de nascimento: 09/09/1977 

Detalhes 

Período da pesquisa: 20/10/2005 até 20/10/2010 
Maioridade penal do requerente: 09/09/1995 

Dados Localizados 

Processos 

Nada consta no ofício de distribuição Criminal 

Data/Hora da Pesquisa: Afogados da Ingazeira, 20/10/2010 11 :08 

~IAü~ 
Sandra Veruska de A Sousa 

realizou a pesquisa no sistema 

Gilvan Bez a itosa 
Chefe Distribuição do Interior - Distribui or/ valiador/Contador de Afogados da Ing 

Página 001 



Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 

N° 2010746947 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 
Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ 
A PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

) 
.. IVIARIA WELLINGTANIA DOS SANTOS ROCHA 

,PF: 024.386.564-33 

NADA CONSTA na Justiça Federal de Ia Instância, Seção Judiciária do Estado de Pernambuco. 

Observações: 

1 - Estã certidão NÃO abrange processos eletrônicos de competência de Juizados Especiais Cíveis; 

2 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base nas Portarias N° 368/2004-DF 
e 112/2006-DF; 

3 - ° n° do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitarite, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e Identidade); 

Atenção: 

autenticidade desta Certidão poderá ser confinnada pela instituição que a solicitou, caso entenda necessário, no endereço 
http://www.jfpe.jus.brporum prazo máximo de 30 (trinta) dias, observando-se a total conferência do nome, CPF/CNPJ e o número 
desta Certidão. 

Recife, 16/10/201009:36:47 
Endereço: Avenida Recife, 6250, Jiquiá, CEP 50.781-000, RecifelPE 
Fone: (81) 3229-6000 

sábado, 16 de outubro de 2010 



Dados Pesquisados 

Estado de Pernambuco 
Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Pesquisa das Varas Criminais 

Comarca: Afogados da Ingazeira 
Nome: GENILSON DIAS DA SIL VA 
Doc~mento: 5160996 
Filiação: JOSE DIAS DA SIL V A 

MARIA XA VIER DA SILVA 
Data de nascimento: 22/03/1976 

Detalhes 

Período da pesquísa: 27/10/2005 até 27/10/2010 
Maioridade penal do requerente: 22/03/1994 

Dados Localizados 

Processos 

Nada consta no oficio de distribuição Criminal 

DatalHora da Pesquisa: Afogados da Ingazeira, 2711012010 11 :37 

_______ -~-JL~Nl~'0 
Sandra Veruska ~sa 

realizou a pesquisa 'no sistema 

Gilvan Be7f'.; T Feitosa 
Chefe Distribuição do Interior - Distribuiefór/ Avaliador/Contador de Afogados da Ing 

Página 001 
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Untitled Document 

Poder Judiciário 

JUSTiÇA FEDERAL 

N° 2010823794 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Cível, Ex~c. Fiscal e Criminal 

Página 1 de 1 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, 
A TÉ A PRESENTE DA TA, QUE CONTRA 

GENILSON DIAS DA SILVA 

CPF: 030.249.604-14 

NADA CONSTA na Justiça Federal de I a Instância, Seção Judiciária do Estado de Pernambuco. 

Observações: 

I - Esta certidão NÃO abrange processos eletrônicos de competência de Juizados Especiais Cíveis; 

2 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base nas Portarias N° 368/2004~DF 
e 112/2006-DF; 

3 - O nO do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e Identidade); 

Atenção: 

A autenticidade desta Celiidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso entenda necessário, no endereço 
http://www.jfpe.jus.brpor um prazo máximo de 30 (trinta) dias, observando-se a total conferência do nome, CPF/CNPJ e o 
número desta Certidão. 

Recife, 08/1112010 02:26:20 

Endereço: Avenida Recife, 6250, Jiquiá, CEP 50.781-000, Recife/PE 

Fone: (81) 3229-6000 

http://ww13.jfpe.gov.br/certidaoweb/certidaoNegativa.aspx?numeroCertidao=20 1082... 08/11/2010 
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MINISTÊRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. , . ~ A 

ANALISE DE ATENDIMENTO DE EXIGENCIAS 

Referente Ofício n° S911 /OlQ/RADCOMIDOS/SSCE-MC de j~ /-1JQJ ?-o )0 

Processon° 5"<b o o o . 03\0 cio j- ,I b oi Localidade: 'Af~ of.-:=.. .-:ç~. -.f. 

Entidade: be-.::=-::c"g:J) . ~ g~~~. d--L 4t ~ oLd-
UI: / . 

: . r<,\{Vª&~O-. ' 
( ) única entidade no local ou; [ ..JL 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído lY-) 00~~ 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: ., 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) : . 
(_),CJ1mpridas p,arcialmente, restando a apr~sentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

'. • 1 
. (_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABll.-ITADA 

, 
Observações: 

Brasília, __ / __ / __ _ An~lista responsável: ____________ ---+_ 

SIAPE: __ --;-_~,----

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

~) Cumpridas integralmente . 
<-) Cumpridas parcÍ<:llmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

",''!: 

* CONTINUAÇÃO - VERSO :-7 
." . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE 
COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E COM CONCORRENTES 

RELATÓRIO Nº 027/2011RADCOMlDEOC/SCEIMC 

REFERÊNCIA: Processo nº 53000.030207/09, protocolizado em 06 de julho 

de 2009. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação de Radiodifusão de Afogados da Ingazeira, 

município de Mogados .da Ingazeira, Estado de 

Pernambuco; 

I - INTRODUÇÃO 

1. A Associação de Radiodifusão de Afogados da Ingazeira, inscrita no CNPJ sob o 

número 10.921.372/000-04, no Estado de Pernambuco, com sede na Rua Senador Paulo 

Guerra, nO 166 - Centro, no município de Afogados da Ingazeira, dirigiu-se ao Senhor Ministro 

de Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 22 de junho de 2009, subscrito 

por representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 12/05/2009, 

com prazo final em 26/06/2009 que contempla a localidade onde pretende instalar o seu 

transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km entre as 

interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outras 03 entidades foram 

v;~. Rol".,I, , .. ,1- Pro=w n" 53000.030207/09 . Lo~I, AlO",d", da In_", ·PE ~ 8 cp 



objeto de exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresentaram suas 

solicitações para a mesma área de interesse, tendo sido seus processos devidamente analisados e 

arquivados. Os motivos dos arquivamentos, bem como a indicação da relação constando os 

respectivos nomes e processos, se encontram abaixo explicitadas: 

a) Associação Comunitária e Cultural Vale do Pajeú - Processo n° 53103.000556/99, 

arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: No intuito de autorizar as Entidades interessadas 

na execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade em questão, este Ministério 

publicou o Aviso de Habilitação no Diário Oficial da União de 12/05/2009, convocando as 

Entidades a apresentarem a documentação exigida :Rara iniciar-se o processo de habilitação e 

seleção. Ocorre que a "Associação Comunitária e Cultural Vale do Pajeú", não encaminhou a 

documentação técnica e jurídica exigida pela legislação específica. Deste modo e frente à 

ausência dos documentos e requisitos básicos para a avaliação técnico-jurídica do requerimento 

apresentado, constatou-se a inviabilidade da efetivação da análise e dos procedimentos de 

seleção contidos na legislação específica, especialmente indicados no subitem 7.1 e alíneas da 

Norma Complementar 01/2004, bem como no art, 9°, §2° e incisos da lei 9612/98, conforme 

comunicado à entidade por meio do ofício n.o 4686, datado de 18. de setembro de 2009, cuja 

cópia do ofício e respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-se que, frente a ciência do 

arquivamento dos autos, a entidade não apresentou solicitação para reconsideração desta decisão 

Ressalte-se que decorrido o prazo recursal não houve manifestação da entidade. 

b) Loja Maçônica Estrela do Pajeú nO 3549 - Processo n° 53000.061178/06, arquivado 

pelos seguintes fatos e fundamentos: A Entidade não tem caráter comunitário segundo observou­

se frente a leitura de seus atos constitutivos, mais especificamente dos Parágrafos 1 ° 2° e 5° do 

artigo 1°, artigos 2°, 3°, 10° e 22° de seu Estatuto Social, vez que restringe e limita o ingresso e 

pehfianêlfêÍa de ássociados à parcela: específica da sociedàde, qual seja a dos associados que 

obedecem a legislação à qual a Loja esta vinculada, não atendendo ao universo da comunidade 

local como um todo, em infringência aos arts. 1° e 7° da, Lei 9612/98, bem como subitem 8.2 

alínea "e" da Norma Complementar 01/2004. A entidade mantém vínculos que a subordinam ou 

a sujeitam à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de outra 

entidade, qual seja a Grande Oriente do Estado de Pernambuco mediante compromissos ou 

relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais, em infringência ao 

disposto no art. 11 da Lei 9612/98 e subitem 8.2, alínea "f' da Norma Complementar 01/2004, 

conforme comunicado à entidade por meio do ofício n.o 919, datado de 24 de fevereiro de 2010, 

cuja cópia do ofício· e respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-se que, frente a 

ciência do arquivamento dos autos, a entidade apresentou solicitação para reconsideração, tendo 

Vaf - Relatório Final-,Processo na 53000.030207/09 - Local: Afogados da Ingazeira - PE 



sido a mesma objeto de análise pelo Departamento que decidiu pela não 

conforme os fatos e fundamentos dispostos no ofício n° 120 de 31 de maio de 2010. Ressalte-se 

que decorrido o prazo recursal não houve manifestação da entidade. 

c) Associação de Desenvolvimento Sustentável do Sertão do Pajeú - Processo nO 

53000.029511/09, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: A Entidade não apresentou a 

documentação solicitada por meio do ofício n° 1598 datado de 07/04/2010, AR Postal em 

26/04/10, conforme comunicado à entidade por meio do ofício n.O 7910/10, datado de 23 de 

dezembro de 2010, cuja cópia do ofício e respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-se 

que, frente a ciência do arquivamento dos ,autos, a entidade não apresentou solicitação para 

reconsideração desta decisão. Ressalte-se que decorrido o prazo recursal não houve 

manifestação da entidade. 

Segue abaixo tabela das entidades envolvidas na aplicação do critério da 

representatividade: 

Relação de participantes: 

Processo Nome Pontuação ponderada 
das manifestações 

53000.030207/09 . Associação de Radiodifusão de Afogados da 25 Pontos 
Ingazeira 

53000.029511/09 Associação de Desenvolvimento Sustentável do 10 Pontos 
Sertão do Pajeú 

lI-RELATÓRIO 

• atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nº 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar nº 01/2004, de 26.01.2004. 

5. Preliniinarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos senam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Rua 

Vaf - Relatório Final- Processo n° 53000.030207/09 - Local: Afogados da Ingazeira - PE ~de8 
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Senador Paulo Guerra, n° 166 - Centro, no município de Afogados da Ingazeira, Estado de 

Pernambuco, de coordenadas geográficas em 7.7573° de latitude e 37.6552° W de longitude. 

Estas coordenadas foram alteradas, antes mesmo da primeira análise mediante solicitação datada 

de 15/07/2009. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folhas 85 e 86, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do ~BGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. Vale 

salientar que posteriormente à realização da primeira análise a entidade apontou novas 

coordenadas, o que foi objeto de análise e conclusão por este Departamento, que constatou 

a possibilidade de aceitação dos novos dados, conforme novo Roteiro de Análise Técnica às 

fls. 130 e 131 dos autos. 

7. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que· foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alínea "e", da 

Norma Complementar nO 01/2004 e certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos 

criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, em atenção 

ao disposto na COTA n° 261/2010IDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, tendo sido solicitada a 

apresentação do projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da 

citada Norma (fIs. 95 a 144). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" -

fi. 121, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se.o "Roteiro de Analise de Instalação 

da estação RadCom", constatando-se conformidade com a Norma Complementar 01/2004, em 

especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se na folha 132. 

Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 

entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 

e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 

coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite j área de 

serviço, diagramas de ,irradiação do sistema irradiante e características elétricas, 1-
Vaf - Relatório Final--; Processo n° 53000.030207/09 - Local: Mogados da Ingazeira - PE Página 4 de 8 
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09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos .,;,,~:tj 
especificamente no intervalo de folhas 01 a 144, dos autos, corresponde ao que se segue: 

111 Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612/98 e pressupostos da Norma Complementar n° 01/2004; 

• ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

• comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

• manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

li Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 01/2004; 

• declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e 'j" da 

Norma Complementar 01/2004 e ainda,' demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dado~ informados; 

• certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos crinlinais (Justiça 

Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se 

em desfavor destes há existência de imputação execução de serviço de 

radiodifusão clandestina em atenção ao disposto na COTA n° 

261/2010IDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

IH - CONCLUSÃO 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, apos detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

111 nome: Associação de Radiodifusão de Afogados da Ingazeira; 

111 quadro diretivo: 

v 
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NOME DO DIRIGENTE CARGO 

Paulo André de Sousa Presidente 

Maria Wellingtânia dos Santos Rocha Diretor Administrativo 

Genilson Dias da Silva Diretor de Operações 

• localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio: 

Rua Senador Paulo Guerra, nO 166 - Centro, no município de Mogados da 

Ingazeira, Estado de Pernambuco; 

• coordenadas geográficas: 

07°44'58"S de latitude e 37°38'09"W de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fls. 130 e 131, bem como 

"Formulário de Informações Técnicas" - fl. 121 e que se referem à localização da 

estação. 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
. . 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento." 

Brasília, 16de fevereiro de 2011. 

Rel~~O~ 
lIib:lta de :l :=s~il"rettga r~ 

Ch <~ de Servir-o os n:ldi.:H)iltIE,3o Comunítána 
e,~ y ". '"l"" Mal. 'i ::>t:h'. Uli 

Sl!RAC/CORACIDEOCfSC .' 

De acordo. 

À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasília, ·i l de fevereiro de 2011. 

\:0 () 
SIBELA iÊ~«Ui8iij!iLLA MATIAS 

Coordenadora de Serviços de Radiodifusão Comunitária 
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De acordo. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, v2 /6 de fevereiro de 2011. 

DERMEVlL~~~IOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Aprovo o Relatório nº 027/2011/RADCOM/DEOC/SCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, ~ ~ de fevereiro de 2011. 

BUQUERQUE NETO 
iços de Comunicação Eletrônica 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃ~;t,) 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

MUNICÍPIO: AFOGADOS DA INGAZEIRA IUF:PE 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação de Radiodifusão de Mogados da Ingazeira 

N° DO PROCESSO: 53000.030207/09 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 0112004. 

CONCORRENTES 

ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL VALE DO PAJEÚ 
N° DO PROCESSO: 53103.000556/99 

ENTIDADE: LOJA MAÇÔNICA ESTRELA DO PAJEÚ 
N° DO PROCESSO: 53000.061178/06 

ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO SERTÃO 
DOPAJEÚ 
N° DO PROCESSO: 53000.029511/09 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, , do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complementar 
0112004, aprovada pela Portaria do Ministério das Comunicações n° 103 de 26/01/2004 

Responsável: 

lIiftm áe !Jcft.im!l ~.rr:n)}a :rmiis 
Chefe de Sflrviç,o de Fléldíodifusf1o Comunitána 

Mal. 136600g 
3eRAC/CORAC/QI;QÇ/$Ç 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 3311-6617 

Ofício n° 46 B6 12009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
Marcos Antonio de Souza 
Associação Comunitária e Cultural Vale do Pajeú 
Av. Rio Branco, 96 r Andar - Centro 
56800-000- Afogados do Ingazeira/PE 

Assunto: Indeferimento do processo 

Senhor Representante, 

. Brasília, j €I de setembro de 2009 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53103.000556/99, na localidade de 
Afogados do IngazeiralPE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a Demonstração de Interesse apresentada pela requerente, cumpre­
nos informar que o mesmo foi INDEFERIDO pelo fato e fundamento a seguir: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade em questão, este Ministério publicou o A, viso de Habilitação no Diário Oficial· 
da União de 12/05/2009, convocando as Entidades a apresentarem a documentação exigida para iniciar-se o 
processo de habilitação e seleção. Ocorre que a "Associação Comunitári~ e Cultural Vale' do Pajeú" não 
encaminhou a documentação técnica e jurídica exigida pela legislação específica. 

Deste modo e frente à ausência dos documentos e requisitos básicos para a avaliação técnico­
jurídica do requerimento apresentado, constatou-se a inviabilidade da efetivação da análise e dos 
procedimentos de seleção contidos na legislação específica, especificamente indicados no sub item 7.1 e 
alíneas da Norma Complementar 0112004, bem como no art. 9°, §2° e incisos da Lei 9612/98. 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília. 

Atenciosamente, / fr 
. / ~ 

ZILDA BEATRIZ SILVA DE CAMPOS ABREU 
Secretária de serviço~;EomunicaçãO Eletrônica 

/ / / / 
;/ 

/f 

gccIRADCOM/53103.00Q556/99/Afogados do Ingazeira/PE 



PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE 

j 
'j 
1 

l. 

NOM~ '. 
IOf.4686 /2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

53103.000556/99 
END: MARCOS ANTONIO DE SOUZA 

ASS. COMlJNIT ÁRIA E CUL TlJRAL VALE DO PAJEÚ 
, AV. RIO BRANCO, 96, 10 ANDAR - CENTRO 

CEP ~ 56800-000 AFOGADOS DO INGAZElRA/PE 

DECl1. 

ASSINATU~O RECEBEDOR I SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 

-i 

75240203-0 FC0463 I 16 

~--'~"''''':''''':'--'--'--~._.~'~~- ---.-~-_ .. _-~~-~~.-... -... --.---------_._-'----_.~----:--.-. 
:<:":'," 

7 ·BR 

( CÓDIGO DE'SARRAS OU N' DE REGISTRO DO OBJETO) 

'IRE 

.TUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

LJ PRIORITÁRIA I PRIORITAIRE 

DEMS 

D SEGURADO I VALEUR D~CLAR~ 

114x186mm 

----=--... I .. -~'·.~_._" 
h h 

DDDDD-DDD 

1 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministélios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° C1.t <1 /2010/RADCOMlDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
JOSÉ RODRIGUES SILVA JÚNIOR 
Loja Maçônica Estrela do Pajeú, n° 3549. 

Brasília, 24 de fevereiro de 2010. 

Rua Barão de Lucena, n° 178 - 1 ° Andar - Centro. Caixa Postal n° 03 
56.800-000 - Afogados da Ingazeira"':'" PE. 

Assunto: Indeferimento 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processon.o 53000.061178/06, na localidade de 
Afogados, da Ingazeira - PE, nQ qual essa Entidade requer autorização para execução ,do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apres'entada pela requerente, cumpre-nos 
infonnar que o mesmo foi INDEFERIDO pelo fato e fundamento a seguir: 

A entidade não tem caráter comunitário, segundo observou-se frente a leitura de seus atos 
constitutivos, mais especificamente dos Parágrafos 1°, 2°e 5° do aliigo 1°, ruiigos 2°, 3°, 10° e 22 de seu 
Estatuto Social, vez que restringe e limita o ingresso e pennanência de associados à parcela específica da 
sociedade, qual seja ~ dos associados que obedecem a legislação à qual a Loja está vinculada, não 
atendendo ao universo da comunidade local como um todo, em infringência aos ruis. 10 e 7° da Lei 
9612/98, bem como subitem 8.2 alínea "e" da Nonna Complementar 0112004. 

A entidade mantém vínculos que a subordinaITI ou a sujeitam à gerência, à administração, ao 
domínio, ao comando ou à orientação de outra entidade, qual seja a Grande Oriente do Estado de 
Pernambuco mediante compromissos ou relações financ'eiras, religiosas, familiares, político-paliidárias ou 
comerciais, em infringência ao disposto no ali. 11 da Lei 9612/98 e subitem 8.2, alínea "f' da Nonna 
Complementar 0112004. 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, confonne disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e 

vaf- DOS/SSCEIMC 



alíneas da NOlma Complementar 
considerada intempestiva. 

Atenciosamente, 

, / 
'~~~ 

, ZILDA BEATRIZ S. D CAM:fOS ABREif 
Secretária de Serviços -e comUXJicaçã7nica 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Dep~rtamento de Outorga de S'erviços 
Esplanada dos Ministérios, Sloco R - Anexo-S, Sala - 300 

CEP 70044-900 - Brasília-DF 
Te!.: (61) 311-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Ofício n.o J~ /10/REC/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

( 

Brasília- DF,.31 de ~GD 

Ao Senhor 
José Rodrigues Silva Júnior 
Loja Maçônica Estrela do Pajeú N° 3549 
Rua Barão de Lucena, n° 178 - 1 ° andar - Caixa Postal n° 03 
56800-000 - Afogados da Ingazeira - PE 

de 2010. 

Assunto: Comunicado de decisão relativa ao pedido de reconsidetação 

Senhor Representante, 

Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte 
interessada, Loja Maçônica Estrela do Pajeú. N° 3549, na localidade de 
Afogados da Ingazeira/PE, relativamente à documentação contida nos autos do 
processo nO 53000.061178/06, comunicamos oque se segue. 

A decisão proferida por meio do ofício h0919/1 0, datado de 24/02/2010, 
refere-se à análise inicialmente efetuada diante da documentação constante nos 
autos do citado processo. Ocorre que o motivo que ocasionou o arquivamento do 
processo foi examinado, face a apresentação de pedido de reconsideração. 

No entanto o pedido não foi acatado, frente às seguintes considerações: 
I - muito embora a requerente tenha solicitado a reconsideração da 

decisão que arquivou o processo, apresentando sua petição, cujos argumentos cabe 
ressaltar o seguinte: 

1) Ter caráter comunitário nos moldes do que estabelece a 
legislação específica para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária à entidade deve expressar um 
projeto de construção coletiva, assegurando o ingresso, 
como associado todo e qualquer cidadão domiciliado na 
área de execução do Serviço, assegurar a seus associados 
o direito de votar e ser votado para todos os cargos de 
direção, bem como, o direito de voz e voto nas deliberações 
sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas 
existentes. No caso da requerente o ingresso de associados 
obedece à legislação a qual ela está vinculada, conforme § 
1° do art. 1° do seu Estatuto, através de iniciação, filiação e 
regularização, mediante a aprovação do nome do candidato 
por escrutínio secreto, descaracterizando-a como entidade 
comunitária. 
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2) A vinculação a qual se referiu o analista é a sua própria 
legislação, ou seja, conforme descrito no § 1° do art. 1° do 
Estatuto. 

3) Conforme alega a propna entidade é admitido "nos seus 
quadros os indivíduos que preencham os pré-requisitos 
constantes nos seus Estatutos Sociais", no que diz respeito 
às suas atividades ritualísticas. 

4) Muito embora a requerente exerça atividades filantrópicas e 
afirmado que em sendo deferido a outorga a Estação de 
Rádio Comunitária será entregue as entidades: Fraternidade 
Feminina "Maria Luiza de Moraes Teixeira" e ao Núcleo Alfa 
"Frei Caneca" para desenvolverem suas atividades fins, 
informamos que a Lei 9.612, de 19/02/98, em seus artigos 
12 e 19 veta a transferência, a qualquer título, das 
autorizações para exploração do Serviço, bem como, é 
vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. A requerente também alega que o Ministério 
concedeu outorga a outras Lojas Maçônicas, assim como, a 
entidades estritamente religiosas', diante de tal afirmação, 
informamos que caso exista alguma entidade autorizada 
com estas características, na docu'11entação ápresentada 
pelas mesmas, não constava nenhum indício que indicasse 
se tratar de Maçonaria ou Igreja, seja católica ou evangélica. 

,,- Por fim, comunicamos que diante da documentação apresentada 
pela requerente, constatou-se que a mesma não se caracteriza como de natureza 
comunitária nos moldes do que estabelece a legislação específica para a 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, razão pela qual permanece 
inalterada a decisão de arquivamento dos autos deste processo . 

Face o exposto, informamos que a decisão que promoveu o 
arquivamento do processo não pôde ser reconsiderada e,. caso seja de seu 
interesse, a Entidade poderá apresentar Recurso Administrativo endereçado ao 
Senhor Ministro de Estado das Comunicações no prazo de 30 dias, contados do 
recebimento deste Ofício, encaminhado com AR postal. Desta forma, 
comunicamos que o processo será remetido ao arquivo. j' 

Atenciosamente, ./? /' 
/,/'" ,/ 

1'~ ,r /' 
----? A .... ·'.,. . ~../ /"/:;/ /<.;0 ( ~ __ vv/v 

, .r .4 /p" .... . ..... / ./ ..ry' r "'---~., .... ~,~ 
...... ~.~ ••• /' ... ' ........ ,. .• 1.'.::: 

/~/ ,./-~- '" 
L_-'- " 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, Substituto 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETAlUA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 30 andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 3311-6617 

Ofício n° -tC) J. 0/201 OIRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, r-Z3 de I.t de 2010. 

Ao Senhor 
ELIAS SÁ SILVA 
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO SERTÃO DO PAJEÚ 
Rua Antonio Rafael de Freitas, 133 - Centro 
56800-000 Afogados da Ingazeira 1 PE 

Assunto: Indeferimento do processo 

Senhor Representante, 

Comunicamos o indeferimento e arquivamento do processo n° 53000.029511/09, de 
interesse da ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO SERTÃO DO 
P AJEÚ que requer autorização para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de 
Afogados da IngazeiralPE. 

A entidade não apresentou a documentação solicitada por meio do ofício n° 1598, 
datado de 07/04/10, AR postal em 26104/10. . 

Vossa senhoria terá o prazo de 30 (trinta)' dias, a contar data do recebimento deste 
ofício, para apresentar pedido de reconsideração do despacho de indeferimento. Só será atendido o 
pedido de reconsideração que apresente razões suficientes para modificar a decisão de indeferimento 
do processo. (Nonna Complementar MC nO 1/2004, itens 9.7.3 e 9.7.4). Decorrido esse prazo a 
documentação encaminhada será considerada intempestiva. 

CG- DOS/SSCElMC 

,/ 

Atenciosamente, 

/7{(l,t' 
JOsE' VICENTE DOS SANTOS 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

, I 
ií 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER Nº 313/2011/CAO/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.030207/2009 
INTERESSADO: Associação de Radiodifusão de Afogados da Ingazeira. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Afogados da Ingazeira, Estado de 
Pernambuco. A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo 
deferimento do pedido. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, 

1- DO RELATÓRIO 

l. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria jurídica, processo relativo à autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Afogados da Ingazeira, Estado 
de Pernambuco. O Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi 
publicado no Diário Oficial da União do dia 12 de maio de 2009. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

"Art. 11- As consultorias jurídicas, órgão' adm/nistrativamente 
subordinados aos Ministros de EStado, .ao secretário-geral ti! aos 
demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
//- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos 

órgãos autônomos e entidades vinculadas; 
///- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e 

dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida em 
suas áreas de atuação e coordenação quando não houver 
orientação normativa do Advogado-Geral da União; 

IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de 
autoridade indicada no caput cjeste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da 
legalidade administrativa dos atos a serem por ela praticados 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão· ou entidade 
sob coordenação jurídica; 

VI- examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Ministé o, 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contr. tos 
ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados' 

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou deC/ ir a 
dispensa, de licitação". 

11 - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURíDICA 

3. Necessário consignar que esta Consultoria jurídica ao analisa 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: mnlur@mc.go"'br .. ,~ 
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procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão 
comunitária, expediu a COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, onde 
recomendou à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção de 
providências no sentido da verificação da idoneidade do quadro diretivo da 
entidade que irá obter a outorga do serviço público de radiodifusão comunitária, até 
pelos fins buscados pelo serviço de radiodifusão comunitária. 

4. Assim, face aos mais comezinhos princípios que regulamentam o 
setor de radiodifusão, bem como a própria Administração Pública em si, 
recomendamos que fossem carreados aos autos documentos que pudessem 
comprovar a idoneidade dos dirigentes das entidades aptas a receber o serviço, 
bem como informação acerca de eventual atuação de forma clandestina. 

5. Diante disso, retornaram os autos para a tomada das providências 
requisitadas à Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, que instou a 
entidade a se manifestar e apresentar a documentação exigida. 

6. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência. 

7. Por sua vez, informou a Secretaria Serviços de Comunicação 
Eletrônica que em face da entidade e de seus dirigentes, não há nenhum registro 
de fiscalização por operação clandestina nos últimos 5 (cinco) anos. 

8. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questão. 

111 - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

9. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço. de 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regula.mento. do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº- 2.615, de 3 de junho de 1998, 
vejamos: 

'~rt. 12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestação. 1/ 

10. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nQ 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 1998, 
da Norma Complementar nº 2/98, aprovada pela Portaria nQ 191, de 06 de agosto 
de 1998, constatou-se o que se segue. 

11. Além da requerente, também concorreram à prestação do serviço na 
referida localidade as seguintes entidades, coforme exposto no item 3, alíneas "a" a 
"c": 

• Associação Comunitária e Cultural Vale do Pageú (Processo 
53103.000556/1999); 

• Loja Maçônica Estrela do pajeú (Processo n° 53000.061178/2006) e 
• Associação de Desenvolvimento Sustentável do Sertão do 

(Processo n° 53000.029511/2009); 

12. Cumpre ressaltar que todas as entidades mencionadas no pará rafo 
anterior tiveram seus processos arquivados, conforme exposto no item 3, cons ante 
do Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica (fls. 
147/150). 

13. Foram juntados aos autos, os atos constitutivos da 

2 
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compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o " 
seu Estatuto Social, que comprovaram a sua natureza jurídica de entidade v 
comunitária, conforme estabelecido no artigo 7º da Lei nº 9612/98 e art. 11 do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 2615/1998. 

14. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação juntada 
de acordo com as normas legais, conforme se verifica do Relatório nº 
027/2011/RADCOM/DEOC/SCE/MC (fls. 147/150). 

15. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras da Norma nQ 2/98, conforme demonstrado pelo 
Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

16. Ainda foram carreados aos autos, as certidões criminais dos 
dirigentes da entidade, através da qual se denota que em face deles não existe 
nenhuma demanda que possa desabonar sua idoneidade para a execução do 
serviço de radiodifusão comunitária.' 

17. Através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da ANATEL, 
não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca de atividade clandestina 
que pudesse recair em face da entidade, bem como de seus dirigentes. O que faz 
com que a verificação acerca de eventual atividade clandestina, nos termos da 
Recomendação do D. Ministério Público Federal reste completa. 

IV - DA CONCLUSÃO 

18. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços em seu Relatório Final, verifica-se que o processo se encontra 
devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, 
estando em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para 
exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os 
preceitos do art. 6Q

, parágrafo único, da Lei nQ 9.612, de 1998. 

19. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 233 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

20. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos à Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

21. Este é o Parecer que p so a s~bmeter à consideração superior. 

Coordenadora Jurídi 

De acordo. À Consideração do enh 

Em i 6 /04 /2011. 

Coordenador-Geral de 

~fEL. E --, EiR~··· 
Adrgado da União ' 
ssu \tos Ju fdicos de Comunicação Eletrônica 
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Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria de serviç9~çãO EI7-!ni . ara as 
providências..cabíveis. _/~/ ______ ~--
Em 11/ a I) /2011 //",,/ ~_.--..--' ,/ 

V / 

R~ RBONE LOUREIRO / 
~ Consultor Jurídico .,//' 

//////' 
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PORTARIANQ 139 DE 24 DE MAIO DE 2011. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nO 
53000.030207/09, resolve: 

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão de Afogados da 
Ingazeira, com sede na Rua Senador Paulo Çiuerra, nO 166 - Centro, Município de Afogados da 
Ingazeira, Estado de Pernambuco, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 07° 44' 58"S e longitude em 3r 38' 09"W, 
utilizando a freqüência de 87,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 32 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. .. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

<Y-t- ~UI 
PAULO BERNARDO SI~ ~ 

Ministro de Estado das Comunicações 

PUBLICADO NO 



MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Prócesso à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.o 139, de 24 de maio de 2011, no Diário 
Oficial da União de 27 de maio de 2011, que autoriza ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE 
AFOGADOS DA INGAZEIRA a executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade 
de Afogados da Ingazeira/PE, consoante com o disposto no § 3° do art. 223 da Constituição, 
encaminhe-se o processo n ° 53000.030207/09, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição d.e motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para 
posterior envio à Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, 27 de maio de 2011. 

FERREIRA MACHADO 
Siape 1321450 

De acordo com o Despacho. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

vfmlCGRC 

Brasília, 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

de maio de 2011. 



De acordo. Encaminha-se ao Gabinete do Ministro de Estado das 
Comunicações para as providências. 

Brasília, de maio de 2011. 

vfinlCGRC 

oeTA VIO PENNA PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
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Oficio nº 08 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

/20111GM-MC 
Brasília, 8 de julho 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2011. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo,os 
seguintes processos: . 

MC 003392011 :/' 
- 53000.015612/2010 

MC 003402011 
- 53000.030912/2010 

MC 003412011 
- 53000.031674/2010 

MC 00342 2011 
- 53000.060509/2009 

MC 00343 2011 
- 53710.001718/1998 

MC 00344 2011 
- 53000.009813/2008 

MC 00345 2011 
- 53000.002594/2008 

MC 00346 2011 
- 53000.002797/2008 



Me 003472011 
- 53000.028255/2009 

Me 00348 2011 
- 53000.03020712009 

Me 003492011 
- 53000.01122112008 

Me 00350 2011 
- 53000.014540/2010 

Me 003512011 
- 53000.008589/2008 

Me 00352 2011 
- 53000.045324/2007 

Me 00353 2011 
- 53000.012166/2005 

Me 00355 2011 
- 53000.004266/2008 - velo I, 11 e 111 

Atenciosamente, 

OFATOSNO~TIVOSPL2 
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